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PROCESSO LICITATÓRIO NO í01/2O23.PMCC.CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 063/2023/SRP

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS, através de seu (sua) Pregoeiro(a)oficial, designado

pelo Decreto n.126112021-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n0 10.520, de

17 de julho de2002, do Decreto Municipal n' 1.125 de 03,03.2020, Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 e

suas alterações posteriores, e da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alteraçoes

posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alterações inseridas pela Lei Complemenlar n0 14712014

e Lei tvlunicipal92112020, fará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma EIetrônica, no modo de

DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREçO POR LOTE, com objeto: Registro de Preço

para futura e eventual Aquisição de material de construção civil, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, mediante as

condições estabelecidas neste edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 25 de agosto de2023, às 08h:00min, em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condiçoes de segurança,

utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografla e autenticação em todas as suas fases,

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserçáo e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuiçoes: coordenar o

processo licitatorio; receber, examinar e decidir as impugnaçÕes e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condiçÕes de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor

a homologaçã0.

O Edital estará disponível gratuitamente na página http://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/ e no endereço

eletrônico www, portaldecompraspublicas.com. br.

1, DO OBJETO:

1.1. Registro de Preço para futura e eventualAquisição de material de construção civil, para atender

as necessidades da Secretaria Municipalde Obras do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

2.1. Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002 - lnstituto do Pregão:
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2.2. Lei no 8.666 , de 21.06,1993, e alterações posteriores - Lei de Licitaçoes;

2.3. Lei no 8.078, de 11.09.90 - Codigo de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complementar n0 14712014 e regulamentada em Canaã dos Carajás através

Lei Municipal 921 12020;

2.5. Decreto Municipal 1.125,de2020 - Regulamenta a modalidade Pregão Presenciale Eletrônico;

2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 e suas alteraçÕes posteriores - Regulamento do Sistema de

Registro de Preços;

2.7. Decreto n0 8.538, de 06 de outubro de 2015-Regulamenta o tratamento a ME e EPP;

2.8, Lei Complementar no 12812008;

2.9. Decreto Municipal no 1.222de 11 de maio de 2021, estabelece critérios de dosimetria e o rito na aplicação

de penalidades.

2.í0. Demais exigências deste Editale seus Anexos;

2.11. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçoes importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é

feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçoes praticadas no mercado;

c) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS - orgão licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregâo;

e) Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatorio e detentora da proposta

mais vantajosa;

f) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos

à prestação de serviços e aquisição de bens, para contrataçÕes futuras;

g) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de compromisso

para futura contrataçã0, em que se registram os preços, fornecedores, orgãos participantes e

condições a serem praticadas, conforme as disposiçoes contidas no instrumento convocatório e

propostas apresentadas;

h) Orgão Gerenciador - orgâo ou entidade da administração pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços

dele decorrente, nesta Prefeitura Municipal DE CANAA DOS CARAJAS;
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i) Orgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

j) Orgão Não Participante - orgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos

procedimentos iniciais da licitaçã0, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Registro

de Preços;

k) Beneficiária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame licitatÓrio;

m) Contratante- PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS.

n) O Horário para atendimento ao público e das 08h:00min às 12h:00min.

3. DA IMPUG AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo proprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www,portaldecompraspublicas,com.br, no endereço eletrÔnico

cpl@canaadoscaraias.oa,qov.br ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às

12h:00min,

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. 0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados ao Pregoeiro,

ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrÔnico, em

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.oortaldecompraspublicas.com.br, no endereço eletrônico cpl@canaadoscaraias.pa,qov.br ou ainda

protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às 12h:00min.

3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos interessados das condiçÕes nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência publica municipal e no

mural de licitaçoes do Tribunalde Contas do Município do Estado do Pará,
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3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

3.í0. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DA PARTTCTPAçÂO NO PREGÃO:

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitaçã0, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio

www. porta ldecom pras pu bl icas.com. br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

4.2. Não poderão participar desta licitaçã0, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente,

sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

a) Pessoas físicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de orgãos participantes do certame.

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica.

d) As sociedades empresárias:

I.que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

ll.que se encontrem sob íalência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso

de credores, dissolução ou liquidação;

lll.que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV.que estejam incluidas no Cadastro Nacional de Condenaçôes Civeis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município.

V.integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnologicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econÔmico em comum;

Vl.que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll.cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja Íamiliar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de conflança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisiçáo de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no país;

lX.Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituiçâo;

4.3, O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4, As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4,5, Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçoes civeis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitaçôes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5. DOCREDENCIAMENTO:

5.1. 0s interessados em paíicipar deste Pregão deverão credenciar-se, previamenle, perante o sistema

elehônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio wwrportardecorrpraspuó,icas,com,ár.

5,2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua coneta

utilizaçã0.

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informaçôes na página www,portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecomorasoublicas.com.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela eÍetuada diretamenle, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunçáo de sua capacidade técnica para realização das hansaçoes inerentes a este

Pregão.

PÁGINA 5 DE 183



ESTADO DO PAú
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CANAÀ DOS CARAJÁS

SEcREÍARIA MUNIcIPAL DE OBRAS

5.5, A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5,6, O Pregâo será conduzido pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS com apoio

técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para

esta licitaçã0.

6.1.ApósadivulgaçãodoEdita|noendereçoeletrônico@eatéadata
e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do

objeto ofertado e preç0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, entã0,

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitagâ0.

6.2. Ate a abertura da sessã0, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda conente

nacional;

b) Marca, modelo (quando aplicável) e fabricante de cada item oferlado;

c) Descrição detalhada do ob.ieto contorme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

d) Qualquer descrição que venha a identiÍicar a proponente antes do Íim da fase de lances ensejará

na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntaíamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especificaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condiÇoes da proposta e as cláusulas deste Edital, lncluindo seus anexos, prevalecerão as

últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqueroutros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento

dos bens.

6.6, O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.

6.7, O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as

seguintes DeclaraÇões on Lne, fornecidas pelo Sistema de Pregáo Eletrônico:
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a) Declaraçâo de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

for o caso;

l. A indicação do campo "nã0" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.

6.8. As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os

documentos de habilitaçâo.

a) Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão

a licitante às sanÇôes previstas no item 19 deste Edital.

7. DAABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES:

7,1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes oconerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3. O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassiflcando desde logo aquelas que não estejam

em conÍormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de ReÍerência,

a) A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A náo desclassiícação da proposta náo implica em sua aceitaçáo definitiva, que deverá ser

levada a efeito após o seu julgamento deÍinitivo conforme definido no item 10 deste edital.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

7,5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para aberlura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oconência ser comunicada imediatamente ao provedor do

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7,6, O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pel.rr1:.r.
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7,7, 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regisko.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão elehônico o modo de disputa "aberto', em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçoes.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duraçâo da sessão pública.

7.11. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçã0, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-â

automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessâo pública de lances, em

prol da mnsecução do melhor preço.

7,14, O intervalo minimo de lances será de R$ 1.000,00 (Mil reais), que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oÍerta.

7.í5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7,16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17, Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve

erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a Íim de não prejudicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de 85%.

7.í8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregã0, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7,19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal de

Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.
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7.20. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrÔnico

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de ate 30

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

7.2í. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

8. DOEMPATE:

8.1. Consideram-se empate ficto as situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de

que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n0 12312006, mediante a adoção dos seguintes

procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classiÍicada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condiçôes acima referidas, esta será considerada como a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empate, será efetuado sorteio aleatorio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n0 123/2006,

0 Na hipotese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

g) O disposto nas alíneas de a) a f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

PÁGINA 9 DE 183



Esrnoo oo Pem
PREFETTURA MuHtctplt- oE CRrum oos ClnruÁs

SecnEtlntR Mutttctpll oe Ognns

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento tecnologico no País;

d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §30 do Art. 48 da Lei

Complementar 12312006, cumulado com o art. 10, inciso Ill, alínea b), da Lei Municipal92112020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no município de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região Geográfica lmediata de

Parauapebas, deÍinida sob o codigo 15001, pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, que compreende, além de Canaã dos Carajás, os

municípios de Parauapebas, Curionopolis e Eldorado dos Carajás;

8.4. Aplica-se o disposto neste item às situações em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores

ao menor preço válido;

8.5. Caso não exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será veriíicada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame;

8.6. A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada apos a

verificação do empate ficto discriminado no item 8,1 deste edital, caso apos a realização do desempate se

verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o benefício da preferência de contrataçã0, podendo estas, cobrir o Último preço

ofertado

8.7. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o Órgão solicitante

do processo fazer novo pedido de licitação.
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8.8. Quando não houver disputa de Iances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porem a provável única participante oferte desconto satisfatório na fase de

negociação, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande diferença de preço entre o valor de cota

reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade enhe empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPS, sem prejuízo a escolha da oferta mais vantajosa a administraçáo.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado', com

a devida justificativa.

9. DA NEGOCAçÃO DIRETA:

9.1. Encenada a etapa de lances e depois da veriÍicação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e

o valor estimado para a contrataÇão, para que seja obtida melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.3. Serâ aplicado 15 (quinze) minutos para negociaçáo, bem como a manifestação das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma enônea durante a fase de lances,

10. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

10.1. Encenada a etapa de negociaçã0, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto ao preço e a sua exequibilidade.

10.2. Serão desclassiÍicadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de

Referência.

a) A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direla,

não obtiver oferla inferior ao preço máximo Íixado, ou;

b) Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo

pregoeiro.

10.3, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

a) Havendo presunção relativa de exequibilidade dos preços finais apresentados, consoante

disposto no inciso ll do Art. 48 da Lei 8.666/93, no inciso XI do Art. 40 da Lei 10.520102 e no Art. 29 do

Decreto Municipal 112512020, para análise da viabilidade das propostas cujos lances finais percebam

desconto superior a 50% (cinquenta por cento) do valor de referência, a licitanle deverá apresentar, em

até 2 (duas) horas (pronogáveis por igual período), após a solicitaçáo expressa do pregoeiro no chat, a
planilha de composição de custos e formação de preços, conforme ANEXO Vll.
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b) Nestes termos, recomenda-se às licitantes que, desde logo, prepararem as planilhas de

composiçâo de custos e formação de preços para apresentarem durante o cerlame, quando solicitadas

pelo pregoeiro.

c) A planilha deverá ser apresentada juntamente com orçamento ou nota fiscal de entrada do

produto mm o Íito de demonstrar o valor de compra e ainda, no caso de optantes pelo simples nacional,

documento comprobatório da alíquota do simples nacional que a licitante está inserida na data de

formulação da proposta.

d) Não serão aceitos orÇamentos que não contenham assinatura e número de CNPJ da emitente,

o orçamento ou nota fiscal deverá ser emitido por distribuidor, atacadisla ou fabricante do produto cotado,

também não serão admitidos orçamentos e notas Íiscais emitidos apÓs o início do certame.

10.4. Conclusa a análise de exequibilidade, o Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sistema, a

proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo minimo de 02 (duas) horas, por

meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificaçã0.

a) O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes

de findo o prazo estabelecido.

b) Após o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a veriÍicaçã0, fazendo a

aprovação da mesma ou a rejeitando de forma fundamentada.

c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os preços

aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administraçâ0, ao qual figurará para efeitos

de proposta consolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.

d) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances finais dados em todos

os itens, inclusive em itens que não estejam provisoriamente classificados em primeiro lugar.

e) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a Íase de habilitaçã0.

10.5. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de

comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser encaminhados na Íorma

e prazo definidos no item 10.4.

a) A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que

sejam comprovadas as caracteristicas do objeto ofertado;

i0.6, O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará

a desclassificação da proposta, sem prejuizo da instauração de processo sancionatÓrio contra o licitante.

10.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relaçâo a

prazo e especificaçoes do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos

originais, ressalvadas apenas aquelas alteraçoes destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a

alteração represenlar condiçÕes iguais ou superiores às originalmente propostas.

i0,8. O pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para

averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência,
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Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item 10.4.

í0.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

a) Nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.

10.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

paru a continuidade,

10.11.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação da eventualocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n0 123/2006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso.

11. DA HABTLTTAÇÃO

I í.1. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes.

11.2. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

TNDTvTDUAL (MEr);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

I. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçâo respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício;e

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgão competente, quando

a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possuiem seu quadro de pessoalempregado(s)com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )C(Xlll, do

art.70 da Constituição Federal;

11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicilio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

I.Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade,

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da Uniã0, fornecida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida

pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de'1943;

1í.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos Íns legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece todas

as regras do edital, bem como lodos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conÍormidade com as exigências do instrumento convocatório.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0, que apresentem

no minimo as seguintes informações: identificação da pessoa juridica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, periodo de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessâria;

l.O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçôes suficiente para qualiÍicar e quantificar o

fornecimento, objeto desle pregã0, bem como possibilitar a Equipe de Pregão conÍirmar sua

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de

todas as informaçoes necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, endereÇo atual da contratante, telefone e e-mail atual.

í 1.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeiral

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigiveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provrsórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos,

na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstraçÔes contábeis assim apresentados:
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l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial.

ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo

lvlicroempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocopia do documento de Balanço

Patrimonialjuntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

III.Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura;

b) 0 balanço patrimonial e as demonstraçôes contábeis deverão estar assinados por Contador ou

poroutroprofissionare'^'llilhlili'il:H'j:J#ffi'#:i::[:'J::i:';:ffi:'H:i,,.,

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO

PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL EM LONGO

PRAZO

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

o As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço,

. caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

fisica.

11.6. Orientações gerais sobre a habilitação:
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a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

b) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilltaçã0.

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela prÓpria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidoes ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo orgão expedidor, deverão ter sido expedidas ate 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregã0. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0.

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessã0, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

g) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitação por meio de campo proprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo'lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

i) No caso de inabilitaçã0, haverá nova verificação da eventualocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC no 123t2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçã0, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital'

k) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.
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l) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite.

m) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as

certidões previstas neste edital, ainda que com restrições, na forma do art.43 da LC n. '123106 alterada

pela LC n. 147114. A sua contralação será condicionada à apresentação de nova documentação, que

comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi

declarada como vencedora do certame.

n) O prazo de que hata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a

critério da Administraçã0, a critério da adminishação pública, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do debito e emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

o) O benefício de que trata o item I não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da

apresentaçáo de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restriÇão.

p) A não regularizaçáo da documentaçã0, no prazo fixado na alínea m), implicará na inabilitaçáo do

licitante, sem prejuizo das penalidades previstas no item í9 e seus subitens, deste Edital.

,12, DOS RECURSOS:

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos,

a) A falta de manifestaçâo imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

Íicando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer à

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, situada à Rua América esquina com

Rua José Vicente Vitor, quadra 79, baino novo horizonte, dentro do horário de atendimento ao público

para oblenção da vista processual.

12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razôes do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, Íicando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a conlar do término do prazo da reconente.

a) As razões e conharrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc).
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12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis apos o recebimento das razÕes e contrarrazÕes ou,

neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a autoridade superior para a decisão final no prazo

de 5 (cinco)dias úteis.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante na

alínea C)do item 12.1 deste Edital.

12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

í3. DAADJUDI E HOMOLOGAÇÃO:

13.1. 0 objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipotese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS

14.1. SemprejuízododispostonoDecretoMunicipaln'686,de05deagostode2013,aAtadeRegistro

de Preços referente ao fornecimento de produtos será formalizada e conterá, necessariamente, as

condiçoes já especificadas neste Ato Convocatorio,

14.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vl.

í4.3. A Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art' 81 da Lei

n,o 8.666/93.

11.4. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE.

14.5. para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantêm

as condiçÕes de habilitaçã0.

14.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificaçã0, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor

preçg, ou revogar este Pregã0, independentemente da cominação prevista no art' 81 da Lei n.o 8.666/93.

14.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do
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prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.

a) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 1 1,

inciso XXll, do Anexo I do Decreto n.0 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não aceitarem a

contrataçã0, na forma prevista nesta condição

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

15.1. Apos a homologação da licitaçã0, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato

ou retirar a Nota de Empenho.

15.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, criterios e condições definidas no art. 55 da Lei no

8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiçoes constantes de

instrumento equivalente,

í5.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas no Art. B1 da Lei no 8,666/1993, contados da

data da convocação enviada via e-mail informando pelo beneficiário da ata.

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma

única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo orgão gerenciador.

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçã0, importará na decadência do direito à

contrataçã0, sem prejuizo das penalidades estabelecidas neste edital,

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-A3),

conforme resolução n011.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos específicos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas dos

municípios do estado do Pará.

15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçÕes de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.5. 0 prazo de vigência do conhato será de definido no momento de contratação, prorrogável na ocorrência

de uma das hipóteses dispostas no art. 57,10 da Lei n0 8.666/1993.

15.6. 0s seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipóteses, prazo e condiçoes de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condiçoes de pagamento;

d) atualização financeira ou reajustamentos, quando possível;

e) hipoteses de compensaçoes financeiras ou penalizaçoes, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipaçoes de pagamentos.
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15.7. 0 presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

15.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuiçoes previstas na legislação

aplicável ao caso.

15.9. E vedada a subcontrataçã0, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregã0.

15.10.0 objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condiçoes previstas no Termo de

Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo Vl, ou

instrumento equ ivalente.

16. DAS OB DA CONTRATADA:

16.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste edital.

16.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços.

16.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigaçoes constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

16.4. Comprovar, quando solicitado, o eíetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado.

16.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigaçoes e exigências constantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vlao presente edital.

16.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiçoes;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

16.7. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

16.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes não

autorizadas pela C0NTRATANTE ;

i6.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela C0NTRATANTE;

16.10.Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CoNTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante

o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão; 
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16.íl.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;

l6.12.Substituir no prazo de 24 horas, qualquer produto que não atenda às especificaçÕes deste Edital;

16.í3.Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

16.14.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos;

16.15. [Vlanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

16.16.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

16.17.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o

objeto deste Pregão, razáo pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

16.18.E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

16.19.E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;

16.20. E vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão;

17. DAS OBRI DA CONTRATANTE:

17.1. lndicar o Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art. 67 da Lei n0 8.666/1993.

17.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

17.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informaçoes que se fizerem

necessários à execução dos serviços.

17.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço

prestado,

17.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, debitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

18. DA FTSCALTZAÇÃO:

18.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro proprio todas as ocorrências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.
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18.2. As regras de fiscalizaçã0, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente.

í9. DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS:

19.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Canaã dos Carajás pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações

legais.

19.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art, 87, l, da Lei n0

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçôes de

participaçã0, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitaçã0, mesmo apos o encerramento da fase de lances.

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sançÕes de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666/1993.

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio da

proporcionalidade.

19.7. Os processos sancionatórios serão regulados pelo Decreto Municipal n0 1.222de 11 de maio de 2021,

que estabelece critérios de dosimetria e o rito na aplicação das penalidades,

20.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS revogar este Pregão por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua obice manifesto e incontornável, ou anulá-lo

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditorio.

a) A anulação do pregão induz à do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

20. DAS DTSPOS!çÔES GERATS:
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20.2. É. facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregã0, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitaçã0.

20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de

Canaã dos Carajás.

20.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassificação de sua proposta, desde que seja possivel a aferição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregã0.

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administraçã0, o principio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrataçã0,

20.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação

poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

20,7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa,

20.8. 0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das demais sanções

cabiveis.

20.9. O foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da

aplicação do presente Edital.

20.10. 0s casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico cpl@canaadoscarajas. pa.gov. br,

20.11. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do órgão

licitante, sem p§uízo do disposto no inciso V do art, 40, da Lei no 10.52012002.

20.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br e também no portal da transparência publica municipal no link

htto//www.canaadoscarajas.pa,oov.br/editais/, inserindo os termos de busca.

20.13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS, situada à Rua América esquina com Rua José Vicente Vitor, quadra

79, bairro novo horizonte, dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual e
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ainda as partes essenciais do processo disponíveis

http://www.canaadoscarajas,pa.qov.br/editais/ inserindo os termos de busca.

no sitio eletrônico

21. ANEXOS:

21.í. lntegram este Edital, para todos os flns e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO ll- Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

d) ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

e) ANEXO V - Minuta de Contrato

f) ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços.

g) ANEXO Vll - Planilha de composição de custos e formação de preços.

Canaã dos Carajás-Pará,11 de agosto de2023.

Mnncos VtuÍctus Loprs oe FRRTR

Pregoeiro

Dec. 126112021-GP
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente escrito no

CNPJ-MF 01.613.32110001-24, através da Secretaria Municipal de Obras, com sede na AV. Anhanguera, Bairro

Novo Horizonte, Canaã dos Carajás, Estado do Pará, representado neste ato pelo Sr. Zito Augusto Correia,

Secretaria Municipal de Obras - SEMOB, Portaria n.o 01012021 - GP , resolve formalizar a seguinte

Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal

No 10.520, DE 17 DE JULHO D82002, que lnstitui, no âmbito da União, Estados, Dishito Federal e Municípios,

nos termos do art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregã0, para

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. Regulamentada pelo Decreto Municipal de n.o

112512020 de 03 de Abrilde 2020, que Regulamenta o Pregã0, na forma presenciale eletrônica, para aquisição

de bens e serviços comuns, inclusive serviços comuns de engenharia, e o uso da dispensa eletrônica, no âmbito

do Município de Canaã dos Carajás, Decreto Municipal n0.686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do

Registro de Preç0s". Lei complemenlar 12312006 e suas alteraçoes posteriores e a Lei 8.666/1193 Geral das

Licitações de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

1 - OBJETO

Registro de Preço para futura e eventual Aquisição de material de construção civil, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

2 - JUSTIFICATIVA

DO REGTSTRO DE PREÇO:

Preliminarmente é de suma importância frisar que o presente procedimento de contratação pública

será delineado para obtenção de ata de registro de preços, tendo em vista a natureza do objeto que impossibilita

a definição previa do quantitativo exato a ser demandado, tomando benéfica a obtenção de documento

vinculativo com características de contratação futura que possibilite realizar uma ou mais contratações e de

acordo com a demanda necessária para suprir suas necessidades,

E de suma importância ressaltar que o quantitativo a ser licitado se refere a demanda estimada para

um ano de fornecimento e por se sistema de registro de preço não há qualquer obrigatoriedade de aquisição
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total dos itens licitados, podendo a administração ajustar contratos pontuais de acordo com a demanda

existente nos mesmos preços registrados no certame, tomando amplamente viável o procedimento em tela,

considerando os principais de economicidade e principalmente de eficiência nas contrataçoes públicas,

DA NECESSIDADE:

Justifica-se ainda a necessidade de realizar processo licitatório para compra de material de

construção em geral e hidráulico, face ao interesse púbico de manter os serviços da administração pública em

níveis aceitáveis para oferecer aos usuários da administração pública municipal. Bem como, a necessidade de

realizar processo licitatorio para compra de material de construção para manutenção e conservação de prédios

e logradouros públicos, dentre os outros, bens patrimoniais.

Ressaltamos também que o presente objeto aqui solicitado é essencial para a continuo idade dos

trabalhos inseridos no Planejamento Plurianual voltados a inÍraestrutura do município, permitindo aos

habilitantes desfrutar, plenamente, do espaço que é considerado público, de uso comum e posse de todos os

períodos do dia com acessibilidade, principalmente em calçamento estruturado e com os devidos reparos em

suas rachaduras e deterioraçã0,

Essa aquisição de materiais de construção para o registro de preços para futura aquisição deste objeto

se justifica face ao interesse público presente na necessidade da utilização dos materiais por diversas a

necessidade desses materiais para manutenção e pequenas reformas, que serão realizadas pelos proprios

funcionários da Secretaria Municipal de Obras, sem a qual poderá prejudicar as necessidades desenvolvidas

nas vias públicas.

DAS ME OU EPP:

Por fim é importante ressaltar que no procedimento em tela está sendo obedecido o tratamento

diferenciado estabelecido pela Lei 12312006e suas alteraçoes posteriores, havendo na planilha descritiva itens

de participação exclusiva as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

3. META FISICA

3.1. Adquirir equipamento de construção civil atendendo as necessidades da secretaria municipal de obras.

4.LOCAIS DE ENTREGA
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4.1. As entregas deverão ser realizadas em quinze úteis, no prazo especificado no item 5 deste termo de

referência, Distrito Empresarial "avenida anhanguera bairro Novo Horizonte, zona urbana do Município de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará,

5. FORMA E PRAZO DE ENTREGA

5,1, As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas de forma fracionada, conforme

solicitaçã0, dentro do prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar a partirdo recebimento da ordem de

compras ou documento equivalente, conforme solicitação emitida pelo orgão solicitante.

6 - D0 STSTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS E VTGENCIA DA ATA

6.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formalde preços

relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos

e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições

são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente

obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame,

6.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional,

com característica de compromisso para futura contrataçã0, onde os fomecedores manterão seus preços

registrados, durante o periodo de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o órgão

gerenciador efetuará aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no

certame.

6.3, A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado contrato/empenho para

aquisição dos itens registrados em ata durante este período.

7. DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA E ORGÃOS PARTICIPANTES

7 .1. O gerenciamento da Ata oriunda da presente licitação caberá a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

- PA.

8 - DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os orgãos da administraçâo pública, desde que

autorizado expressamente pelo Orgão Gerenciador, observando o disposto no Art. 21 do decreto Municipal no.

686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços" e suas alterações posteriores.
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9- DA FORMALTZAçÃO e VrGÊNCn D0 CONTRATo

9.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas

todas as condiçÕes, obrigaçôes e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Editalde licitaçã0,

do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido no

momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame.

9.3. O momento de contratação será um ato unilateral do orgão gerenciador da ata, e será definido conforme

critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria da ata exigir imediata

contratação dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

10. DA QUALIFTCAçÃO rÉCUrCe

10,1 Comprovação de que a contratada forneceu itens compatíveis em características com o objeto da licitação

através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, comprobatorio da capacidade técnica para atendimento ao objeto da

presente licitaçã0.

11 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

1 1.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos do orgão gerenciador e

órgãos participantes, a ser indicado no momento de contratação de cada Órgã0.

11.2. Afiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de tmperfeiçoes técnicas, vícios redibitorios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70 da Lei n0

8.666, de 1993,

11.3, O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

do fornecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos artigos 67 e73 da Lei no 8'666, de 1993.

11.4. Averificação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
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11.5, O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

comunicará à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo

65 da Lei no 8.666, de 1993,

11,6, O fiscal de contratos deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 10 e 20 do art. 67 da Lei

no 8.666, de 1993.

11.7. Afiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

./ lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da contratante;

,/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que diÍicultar a ação fiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acarrete

quaisquer tipos de ônus para o orgão contratante;

{ Reprovar itens entregues em desacordo com as especificaçôes;

,/ Paralisar todo o fornecimento que esteja sendo executado sem condições de segurança ou em desacordo

com as especificações.

11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaçã0, não cumprir suas determinaçoes serão

aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente.

11,9 Fica desde de já designada a servidora MARIA ALVES SOUZA, CPF n0 246.623.212-04, cargo/função

FISCAL DE CONTRATO, nomeado pela portaria no 01812023-GP, designado para acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratados no exercício de2023,firmados pela Secretaria Municipalde Obras Publica de Canaã

dos Carajás, Estado do Pará.

í2 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties

decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Canaã dos

Carajás e Fundos Municipais.

12.2.l,lianler a compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas durante todo o contrato.

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as especificaçôes

exigidas e padrões de qualidade exigidos.

12.4, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo até a entrega dos produtos.
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12.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos.

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçã0, durante a execução do

contrato,

12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo orgão contratante,

no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

13. DA GARANTIA

13.1, Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o CÓdigo de

Defesa do Consumidor.

14 - DAS ESPECIFICAçoES MINIMAS

14.1, Os produtos a serem fornecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa qualidade,

livres de defeitos, imperfeiçoes e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atender

rigorosamente às prescrições estabelecidas na planilha descritiva.

14.2. Asespecificações contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos preliminares

realizados pelo setor competente do orgão gerenciador e orgãos participantes, visando unicamente à qualidade

dos produtos a serem adquiridos.

14.3 Nos itens que estão descritos a marca do produto, este por sua vez deverão ser cotados pelas

licitantes marcas com qualidade igual ou superior, sendo as marcas descritas utilizadas para fins de

referência.

14.4 Nos itens de luminárias públicas em LED esta por sua vez deverão ser apresentadas em conformidade

com as especificaçoes descritas na planilha descritiva e atender as normas da Portaria n'o 20, de 15 de fevereiro

de 2017, Ministério Da lndústria, Comércio Exterior E Serviços lnstituto Nacional De Metrologia, Qualidade E

Tecnologia-lnmetro.

15 . RESPONSABTLIDADES DO CONTRATANTE

15.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas especificaçÔes na

planilha descritiva;

15.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no contrato e/ou Empenno. 
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16 - PENALIDADES

16.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obrigaçoes fixadas neste termo de referência. A multa tem de ser

recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

./ Advertência;

,/ Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

'/ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçã0, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos,

16.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que:

,/ Deixar de assinar o contrato;

,/ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

,/ Não mantiver a proposta, injustificadamente;

,/ Comportar-se de modo inidôneo;

,/ Fizer declaração falsa;

{ Cometer fraude fiscal;

,/ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

16.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

17. DO VALOR

17.í. 0s valores máximos propostos pela Administração Pública permanecerão sigilosos até o fim da fase de

lances do processo, nos termos do Art, '15, 
§20 do decreto federal 10.024t19, com vistas a obter a melhor

proposta para a administração, assim, o valor será tornado público apenas e imediatamente apos o
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encerramento da fase de lances, sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais

informaçoes necessárias para a elaboração das propostas.

17.2. O valor máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada através de sistema de

banco de preços nacional.

18 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAçÃO ORÇAMENTARIA

18.1 , As despesas serão pagas com os recursos dos orgão gerenciador e orgãos participantes, por se tratar de

Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento de lavratura do contrato

de cada orgã0.

19 - COND!ÇÔES DE PAGAMENTO

1g.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)) dias apos apresentação de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatoria de entrega assinada pelo

responsável de fiscalização do contrato.

1g.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

19.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiverem dias com suas

regularidades fiscal e trabalhista,

20 - pARTtCtPAÇÂO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

20.1. Conforme preconiza os Aft. 4l da lei complementar 12312006 e suas alteraçoes posteriores, nas

contrataçoes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnologica'

20,2, No procedimento em tela, conforme Art. 48 da leicomplementar 123t2006 e suas alteraçoes posteriores,

será destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte os itens de

contratação cujo valor estimado seja de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de até 25% (vinte e cinco

por cento) para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte nos demais itens, acima do

valor citado' 
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20.3. Desta forma, conforme estimativa inicial, os itens arrolados na planilha descritiva são de participação

exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, exceto os itens cuja o final de sua prescrição contenha

a descrição "COTA PRINCIPAL", sendo os mesmos abertos a ampla concorrência de todas as licitantes

interessadas. Os itens cuja no final da prescrição contenha "COTA RESERVADA" são o resultado do

fracionamento de cotas de 250/o (vinte e cinco por cento), conforme citado no subitem anterior

PLANILHA DESCRITIVA

I . BAXA r x-m reNsÃo

No DEScRTÇÃo
QUANT
TOTAL

COTA
PRINCIPAL

COTA
RESERVADA

UNIDÀDE

1 FIO P/TELEFONE FE.lOO 250 188 62 Metro

2 FIO PARAL.BICOLOR P/SOM 2XO,75MÀ/ 250 188 62 Metro

3 FIO PARALELO 2.5MM BRANCO 500 375 125 Metro

4 FIO PENDENTE 2X1.5MM 500 375 125 Metro

5 FIO PENDENTE 2X2.sMM 500 375 125 Metro

b FIO PENDENTE 2X4,OMM 500 375 125 Metro

7 Fro cABo 2AWG C/ALMA (7,36 Mr/Kc) 70ô6 5300 '1766 Metro

8 Fro cABo 2AWG S/ALMA (10,7 tVl'r/KG) 2500 1875 625 Metro

0 FIO CABO COBRE NU 16MM 231 174 57 Metro

10 FIO CABO CU PROTEGIDO 15KV XLP 35MM CINZA 25 19 b Metro

11 FIO CABO QUADRIPLEX AUPE 1X4X35IV1M 1390 't043 347 Metro

12 FIO CABO QUADRIPLEX AUPE lX4r/OMM 175 132 43 l\tletro

13 FIO CABO FLEXIVEL íKV TOMM PRETO 25 19 6 Metro
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14 FITA LED 5O5O RGB S/SILICONE 12V 6OLDS 5M 5 4 Unidade

I Unidade5 415 BOBINA 50/60H2 127V SERIE 25A32 S-D1 REF:SC

Unidade'15 1216 CANALETA GALVANIZADA 38X38X6MT

3 1 Unidade417 CHAVE PARTIDA DIRETA Dl 18AO22522A 22OV

1 Unidade4 318 CHAVE PARTIDA DIRETA D1 25A+D225228 220V

Unidade( 4 I19 CHAVE PARTIDA DIRETA CONTATOR 32A 22OV 1

LJnidade12 31520 CHUVEIRO ELET.MAXI BANHO ULTRA 22OV 4600

1 Unkiade4 3CONTATO AUXILIAR FRONTAL ONA+2NF REF. SF0221

1 Unidade4 322 CONTATO AUXILIAR FRONTAL J §[+1 NF REF SFl 1

Unidade3 1423 CONTATO AUXILIAR FRONTAL 2NA+0 REF SF20

1 Unidade4 324 CONTATO AUXILIAR SERIE S4 0NA+4 REF. S40

Unidade3 I4CONTATO AUXILIAR SERIE S4 1NA+ REF. S41 125

Unidade3 1426 CONTATO AUXILIAR SERIE 54 1NA+3 REF' S4í

UnidadeI4 3
27 CONTATO AUXILIAR SERIE S4 2NA+0 REF. S42

1 Unidade34
28 CONTATOAUXILIAR SERIE 54 3NA+1 REF. S43

Unidade3 I429 CONTATO AUXILIAR SERIE 54 4NA+0 REF. S44

1 Unidade45
30 CONTATOR SD/SC1'I8 3P 1NA 66OV

Unidade15 4
31 CONTATOR SD/SC125 3P 1NA 66OV

Unidade4 I5CONTATOR SD/SCí32 3P 1NA 66OV32

Unidade4 15
33 CONTATgR SD/Sa.,49 3p 11,tR+1NF660 220V

Unidade15 4
34 CONTATOR SD/Sattg 3p 11rlA+1NF660 220V

1 Unidade45
CONTATOR SD,IOg 3P lNA 6OOV35

Unidade145
Jb CONTATOR SD1'I2 3P 1NA 6OOV

Unidade145CURVA P/ELETROCALHA HORIZONTAL 90 'IOOXsO
37
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38 CURVA P/ELETROCALHA HORIZONTAL 90 15OX1O Â 4 Unidade

39 CURVA P/ELETROCALHA INVERSAO PERF. 5OX5O 4 a
1 unidade

40 CURVA P/ELETROCALHA INVERSAO PERFgO 
,IOO

4 3 I Unidade

41 CURVA P/ELETROCALHA PERF.ZINC.9O 5OX5OM 10 8 2 Unidade

42 CURVA P/ETETROCALHA VERT,INT.gO 1OOXsO 4 3 1 Unidade

43 CURVA P/ELETRODUTO 1.1/2X90 PESADA N8R.5598 Â 4 1 Unidade

44 4 1 Unidade

45 CURVA P/ELETRODUTO 1.1/4X90 ZINCADA 10 Õ 2 Unidade

46 10 8 2 Unidade

47 CURVA P/ELETRODUTO 1XgO ZINCADA 10 o 2 Unidade

48 CURVA P/ELETRODUTO 2.,I/2X90 ZINCADA ( 4 I Unidade

49 CURVA P/ELETRODUTO 2X9O PESADA N8R.5598 Â 4 1 Unidade

50 CURVA P/ELETRODUTO 2X9O ZINCADA 5 4 I Unidade

51 CURVA P/ELETRODUTO 3/4X90 ZINCADA '15 12 3 Unidade

52 CURVA P/ELETRODUTO 3X9O PESADA NBR-5598 4 ? I Unidade

53 CURVA P/ELETRODUTO 3X9O ZINCADA 4 1 I Unidade

54 CURVA VERTICAL INT.PERF.ZINC.90 1OOXsO C 5 4 I Unidade

55 DESNIVEL PERF 1OOXsO ALTURA 2OOMM 5 4 1 Unidade

56 DESVIO P/ELETROCALHA 45 DIREITO 1OOXsO 5 4 1 Unidade

57 DESVIO P/ELETROCALHA 45 ESQUERDO 1OOXsO 4 1
1 Unidade

58 DESVIO P/ELETROCALHA DIREITO 1 OOXsO 4 2
1 Unidade
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59 DESVIO P/ELETROCALHA ESQUERDO 1OOXsO 4 3 Unidade

10 8 2 Unidade60 DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 154

2 Unidade10 86'l DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 2OA

8 2 Unidade10DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 25A62

Unidade10 8 263 DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 3OA

2 Unidade10 864 DISJUNTOR DIN MONOPOLAR 4OA

Unidadeõ 21065 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 254

Unidade10 I 266 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 4OA

2 Unidade10 8DISJUNTOR DIN BIPOLAR lOOA67

UnidadeI 21068 DISJUNTOR DIN BIPOLAR lOA

2 Unidade10 I69 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 1254

Unidade't5 52070 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 164

5 [Jnidade1520DISJUNTOR DIN BIPOLAR 2OA.71

5 Unidade20 15
72 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 254

Unidade15 52073 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 324

5 Unidade152074 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 4OA

2 Unidade10 8
75 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 5OA

Unidade8 21076 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 63A

2 Unidade810
77 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 7OA

Unidade210 8
78 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 8OA

Unidadeó 210DISJUNTOR DIN TRIPOLqR lOOA79

7 Unidade2330
80 DISJUNTOR DIN TRIPOLqR 1OA

Unidade15 4
81 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 1254

1 Unidade45DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 125A CX MOLDADA82

Unidade730 23
83 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 164

1 Unidade45
84 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 175A CX MOLDADA

Unidade4 I(
85 DISJUNTOR DIN TRIPOL\R 2OOA CX MOLDADA

Unidade123850
86 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 2OA

Unidade4 15
87 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 225A CX MOLDADA

1 UnidadeI12
88 DISJUNTOR DIN TRIPOI-AR 254

Unidade?I12
89 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 324

Unidade3o12
DISJUNTOR DIN TRIPOI.AR 4OA90

Unidade15 4
91 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 5OA

Unidade145
DISJUNTOR DIN TRIPOLAR ô3492

Unidade4 I5
93 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 7OA
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PRererunn Muurctplr- oe CnHal oos CnRruÁs

SecRernRtR Mutttctpll or OeRns

94 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 8OA
( 4 Unidade

5 4 I Unidade95 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 06A

96 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR íOOA 25 19 6 Unidade

'19 Unidade97 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 
,IOA

25

25 '19 b Unidade98 DISJUNTOR DIN UNIPOI.AR 125A

99 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR í64 25 19 b Unidade

100 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 2OA 25 19 6 Unidade

10í DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 25A 25 't9 6 Unidade

102 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 324 25 19 b Unidade

103 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 4OA 25 19 b Unidade

104 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 5OA 25 19 6 Unidade

105 DISJUNTOR DIN UNIPOI-AR 63A 25 19 Unidade

106 DISJUNTOR DIN UNIPOI.AR 7OA 25 19 b Unidade

107 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 8OA 25 19 6 Unidade

108 DISJUNTOR INT.DIFERENC DIN DR 4P 25A 3OM Â 4 1 Unidade

í09 DISJUNTOR INT,DIFERENCIAL DIN DR 2P 25A E 4 1 Unidade

110 DISJUNTOR INT.DIFERENCIAL DIN DR 2P 4OA 5 4 1 Unidade

11',l DISJUNTOR INT.DIFERENCIAL DIN DR 2P 63A 5 4 1 Unidade

112 DISJUNTOR INT.DIFERENCIAL DIN DR 4P lOOA 5 4 I Unidade

113 DISJUNÍOR INT.DIFERENCIAL DIN DR 4P 125A 5 4 I Unidade

114 DISJUNTOR INT.DIFERENCIAL DIN DR 4P 63A 5 4 1 Unidade

'115 DISJUNTOR INT.DIFERENCIAL DIN DR 4P 8OA 5 4 1 Unidade

1'lô DISJUNTOR INT.DIFERENCIAL DIN DR DR 4P 40 A Â 4 1 Unidade

117 DISJUNTOR INT.DIFERENCIAL DIN DR 4P 25A 5 4 1 Unidade

118 DISJUNTOR MOTOR 3P 25A 13-18A 5 4 1 Unidade

119 DISJUNTOR MOTOR 3P 25A 17-23A 5 4 1 Unidade

120 DISJUNTOR MOTOR 3P 25A 2O-25A Ã 4 1 Unidade

121 DISJUNTOR MOTOR 3P 25A 4S,3A 4 2
1 Unidade

122 DISJUNTOR MOTOR 3P 25A 6.íOA 4 â
1 Unidade

123 DISJUNTOR TRIPOLAR 1OOA CX MOLDADA 4 a
1 Unidade
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124 DISJUNTOR TRIPOLAR 160A CX MOLDADA

Esrmo oo PanÁ

PREFEITURA MUNICIPAL Or CNHNI OOS CNNruÁS

SecRetnnn MuHtctplt oe OeRns

4 3 Unidade

1 Unidade4 3125 DISJUNTOR TRIPOLAR 18OA CX MOLDADA

Unidade4 3 1126 DISJUNTOR TRIPOLAR 25OA CX MOLDADA

3 1 Unidade4127 DISJUNTOR TRIPOLAR 3OOA CX MOLDADA

Unidade4 3 1128 DISJUNTOR TRIPOLAR 4OOA CX MOLDADA

Unidade3 14129 DISJUNTOR TRIPOLAR 45OA CX MOLDADA

1 Unidade4 a
130 DISPOSITIVO PROTETOR DE SURTO 1sKA 275V

1 Unidade34131 DISPOSITIVO PROTETOR DE SURTO 2OKA 275V

I Unidade4 3132 DISPOSITIVO PROTETOR DE SURTO 25KA 275V

1 UnidadeI4DISPOSITIVO PROTEÍOR DE SURTO 3OKA 275V133

Unidade3 141U DISPOSITIVO PROTETOR DE SURTO 4OKA 275V

Unidadea I4DISPOSITIVO PROTETOR DE SURTO SOKA 275V135

b Unklade1925
136 ELETROCALHA PERF.ZINC.l OOXlOOX3MTS

Unidade25100 75
137 ELETROCALHA PERF.ZINC.l OOXSOX3MTS

6 Unidade'1925
ELETROCALHA PERF.ZINC.l sOXlOOX3MTS138

31 Unidade94125
139 ELETROCALHA PERF.ZINC.sOXSOX3MTS

Unidade123850
140 ELETRODUTO GALV.'I. 1/2X3MTS

Unidade'19 oat
141 ELETRODUTO GALV.1.1/4X3MIS

b Unidade'1925
142 ELETRODUTO GALV.1/2X3MTS

LJnidadeo1925
143 ELETRODUTO GALV.lX3MTS

Unidade315 12
144 ELETRODUTO GALV.2.1/2X3MIS

6 Unidade1925
145 ELETRODUTO GALV.2X3MIS

Unidade1250 38
146 ELETRODUTO GALV.3/4X3MTS

Unidade2810
147 ELETRODUTO GALV.3X3MTS

Unidade2810
ELETRODUTO GALVANIZADO NBR-5598 1.1/2X3M148
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PRererunR MuHtctplt- oe CRNaI oos Cnnn.lÁs

Secnernnn MuHtctpru or 0anes

149 ELETRODUTO GALVANIZADO NBR-5598 1/2X3MTS 10 8 2 Unidade

10 8 2 UnidadeELETRODUTO GALVANIZADO N8R.5598 lX3MTS150

Unidade'10 I 2í51 ELETRODUTO GALVANIZADO NBR-5598 2X3MTS

15 12 I Unidade152 ETETRODUTO GALVANIZADO NBR-5598 3/4X3MTS

50 38 12 Bana153 ELETRODUTO ROSCA 1

50 38 12 Bana154 ELETRODUTO ROSCA 1.1i2

38 12 Bana155 ELETRODUTO ROSCA 1.1/4 50

50 38 12 Bana'156 ELETRODUTO ROSCA 2

25 19 6 Bana157 ELETRODUTO ROSCA 2.í/2

158 ELETRODUTO ROSCA 3 25 19 6 Bana

113 37 Bana159 ELETRODUTO ROSCA 3/4 150

5 4 I Unidade160 EMENDA I P/PERFILADO INTERNA

'161 EMENDA T P/PERFII.ADO INÍERNA 5 4 1 Unidade

162 EMENDA X P/PERFILADO INTERNA 5 4 1 Unidade

400 300 100 Metro163 FIO CABO FLEXIVEL 1KV lOMM AZUL

164 FIO CABO FLEXIVEL lKV lOMM PRETO 2000 1500 500 Metro

'165 FIO CABO FLEXIVEL lKV 16MM AZUL 400 300 r00 Metro

166 FIO CABO FLEXIVEL,IKV 16MM PRETO 1 000 750 250 Metro

167 FIO CABO FLEXIVEL lKV 25MM AZUL 1s0 113 1a Metro

't68 FIO CABO FLEXIVEL íKV 25MM PRETO '150 '113 37 lúetro

169 FIO CABO FLEXIVEL 1KV 35MM AZUL '100 75 25 Metro

170 FIO CABO FLEXIVEL 1KV 35MM PRETO 333 250 83 Metro

171 FIO CABO FLEXIVEL 1KV sOMM AZUL 100 75 25 Metro

172 FIO CABO FLEXIVEL 1 KV sOMM PRETO 300 22s 75 Metro

173 FIO CABO FLEXIVEL 75OV 1.sMM AMARELO I 500 1125 375 Metro

174 FIO CABO FLEXIVEL 75OV 1.sMM AZUL 1 500 1125 375 Metro

175 FIO CABO FLEXIVEL 75OV 1.sMM BRANCO í 500 1125 375 Iúetro

176 FIO CABO FLEXIVEL 75OV 1.sMM PRETO 1500 1125 375 Metro
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177 FIO CABO FLEXIVEL 75OV 1.sMM VERDE 1 500 1125 375 Metro

1500 1125 375 Metro178 FIO CABO FLEXIVEL 75OV 1.5MM VERMELHO

250 Mêtro1000 750179 FIO CABO FLEXIVEL 75OV lOMM AZUL

2000 1500 500 Metro180 FIO CABO FLEXIVEL 75OV lOMM PRETO

250 Metro1 000 750181 FIO CABO FLEXIVEL 75OV lOIVM VERDE

1000 750 250 MetroFIO CABO FLEXIVEL 75OV lOMM VERMELHO182

375 Metro'1500 1125183 FIO CABO FLEXIVEL 75OV 2.5MM AMARELO

Metro1 500 1125 375FIO CABO FLEXIVEL 75OV 2.5MM AZUL184

1125 375 Meúo1 500185 FIO CABO FLEXIVEL 75OV 2.5MM BRANCO

1666 Metro6666 5000FIO CABO FLEXIVEL 75OV 2,5MM PRETO186

1125 375 Meüo'1500
187 FIO CABO FLEXIVEL 7sOV 2.5MM VERDE

375 MetÍo1 500 1125188 FIO CABO FLEXIVEL 75OV 2.5MM VERMELHO

Metro1500 1125 375r89 FIO CABO FLEXIVEL 75OV 4,OMM AMARELO

1125 375 Metro1500190 FIO CABO FLEXIVEL 75OV 4.OMM AZUL

375 Metro1 500 1125191 FIO CABO FLEXIVEL 7sOV 4.OMM BRANCO

Meúo3750 12505000192 FIO CABO FLEXIVEL 75OV 4.OMM PRETO

375 MetroI 500 1125193 FIO CABO FLEXIVEL 75OV 4.OMM VERDE

375 Metroí 500 1125194 FIO CABO FLEXIVEL 75OV 4,OMM VERMELHO

375 Metro'1500 1125FIO CABO FLEXIVEL 75OV 6MM AZUL195

Metro2500 8333333196 FIO CABO FLEXIVEL 75OV 6MM PRETO

Metro1125 3751 500197 FIO CABO FLEXIVEL 75OV 6MM VERDE

Metro1125 3751500198 FIO CABO FLEXIVEL 75OV 6MM VERMELHO

1000 Metro4000 3000í99 FIO CABO PP 2X1.OOMM
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200 FIO CABO PP 2X1.sMM 2333 1750 583 Metro

2333 1 750 583 Metro201 FIO CABO PP 2X1OMM

2333 1750 583 lVetro202 FIO CABO PP 2X2.5MM

203 FIO CABO PP 2X4.OMM 2333 1 750 583 Metro

1750 583 Metro204 FIO CABO PP 2X6.OMM 2333

1333 1000 333 Metro205 FIO CABO PP 3X1.sMM

FIO CABO PP 3X1OMM 2000 1 500 500 Metro206

207 FIO CABO PP 3X16.OMM 1KV 250 188 62 Metro

208 FIO CABO PP 3X1MM 250 188 62 Metro

209 FIO CABO PP 3X2.5MM 2000 1500 500 Metro

210 FIO CABO PP 3X25.OMM 1KV 233 175 58 Metro

211 FIO CABO PP 3X35.OMM 
,IKV

233 175 58 Metro

212 FIO CABO PP 3X4.OMM 1000 750 250 Metro

213 FIO CABO PP 3X6.OMM 1000 750 250 Metro

214 FIO CABO PP 4X1OMM 250 188 62 Metro

2't5 FIO CABO PP 4X,I6.OMM 250 '188 62 Metro

216 FIO CABO PP 4X2.5MM 1KV 250 188 62 Metro

217 FIO CABO PP 4X25.OMM 150 113 37 Metro

218 FIO CABO PP 4X35.OMM íKV 1í6 87 29 lVetro

219 FIO CABO PP 4X4,OMM 1KV 1000 750 250 Metro

220 FIO CABO PP 4X6.OMM 250 188 62 Metro

LOTE II. BAIXA E ALTA TENSÃO LAMPADAS E LEDS, OUTROS

No DESCRTÇÃO
QUANTIDADE

TOTAL
COTA

PRINCIPAL
COTA

RESERVADA
UNIDADE

1 PLUG 2P+T 't6A 380/440V REF:3079 5 4 1 Unidade

2 PLUG 2P+T 32A 200/250V REF:3276 5 4 1 Unidade

3 PLUG 2P+T 324 380/440V REF:3279 Â 4 1 Unidade

4 4 t
1 Unidade
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ESTADO DO PARA

PREFETTURA MuHtctpnl- oe CnHm oos CanruÁs
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Ã TOMADA SOBR.2P+T 16A 200/250V REF:3006 5 4 Unidade

Unidade5 4 I6 TOMADA SOBR.2P+T 16A 380/440V REF:3009

Unidade4 15TOMADA SOBR.2P+T 32A 200/250V REF:320ô7

Unidade4 15Õ TOMADA S0BR.2P+T 32A 380/440V REF:3209

1 Unidade4 3I TOMADA S0BR.2P+T 63A 200/250V REF:3506

1 Unidade4'10 TOMADA SOBR.2P+T 63A 380/440V REF:3509

I Metro33 25
11 BARRAMENTO MONOFASICO 8OA 44OV DIN 1 MT

Meúo25 83312 BARRAMENTO TRIFASICO 8OA 44OV DIN 1MT

I Unidade15 12
BLOCO DE CONTATO NA13

Unidade38 125014 FITA ISOLANTE AUTO-FUSAO /P1OM

12 Unidade385015 FITA ISOLANTE l9MMXIOMTS

Unidade19 625FITA ISOLANTE lgMMXlOMTS AMARELA16

b Unidade1925
17 FITA ISOLANTE l9MMX1OMTS AZUL

6 unidade1925
18 FITA ISOLANTE 19MMX'IOMTS VERDE

Unidade19 625'19 FITA ISOLANTE'I 9MMX1 OMIS VERMELHA

6 Unidade1925
FITA ISOLANTE 'I9MMOOMIS 33+20

6 Unidade1925
21 FITA ISOLANTE 'IgMMX2OMTS BRANCA

Unidade'113 37150
22 FITA ISOTANTE lgMMX2OMIS

Unidadeo1925
23 FITA ISOLANTE'I9MMXsMT

Unidade12 315
BLOCO DE CONTATO NF24

25 Unidade75'100
25 HASTE COBRE P/ATER.1/2X1,2OMTS

1
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33 25 I Unidade27 REFLETOR LED COB PRETO LUZ BRANCA 
,I5OW 

BIVOLT

33 25 8 Unidade28 REFLETOR LED COB PRETO LUZ BRANCA 2OOW BIVOLT

33 25 8 Unidade29 REFLETOR LED LUZ BRANCA IOOW BIVOLT

30 REFLETOR LED LUZ BRANCA 1OW BIVOLT 33 25 I Unidade

5 4 I Unidade31 REFLETOR LED LUZ BRANCA 3OW BIVOLT

32 REFLETOR LED LUZ BRANCA sOW BIVOLT 33 25 8 Unidade

33 50 38 't2 UnidadeLAMPADA EMERGENCIA 30 LEDS BIVOLT

34 LAMPADA FLUORESCENTE 2OWí 8W 100 75 25 Unidade

35 LAMPADA FLUORESCENTE 64OOK 4OW T1O 100 7E, 25 Unidade

36 LAMPADA FLUORESCENTE TUBOLAR tED 9W BIVOLT 1666 1250 416 Unidade

37 LAMPADA FLUORESCENTE TUBOLAR LED 18W BIVOLT 1666 1250 4'16 Unidade

38 LAMPADA SUPERLED 12W BIVOLT 500 375 125 Unidade

39 LAMPADA SUPERLED 15W BIVOLT 333 250 83 Unidade

40 LAMPADA SUPERLED 2OW BIVOLT 333 250 83 Unidade

41 LAMPADA SUPERLED 3OW BIVOLT 333 250 83 Unidade

42 LAMPADA SUPERLED 4OW BIVOLT 333 250 83 Unidade

43 LAMPADA SUPERLED sOW BIVOLT 1666 1250 416 Unidade

44 LAMPADA SUPERLED 9W BIVOLT 1666 1250 416 Unidade

45 LUMINARIA 1X25XE27 BRANCA 1 LAMPADA í0 8 2 Unidade

46 LUMINARIA 1X25XE27 PRETA,I LAMPADA r00 75 25 Unidade

47 LUMINARIA 2X16W EMBUÍIR ALUMINIO C/ ALETA 100 75 25 Unidade

48 LUMINARIA 2X2OW BIVOLT P/EMBUTIR C/ALETA bb 50 16 Unidade

49 LUMINARIA 2X36/4OW EMBUTIR ALUMINIO C/ ALETA 66 50 16 Unidade

50 LUMINARIA 4X16 P/EMBUTIR 50 38 12 Unidade

51 LUMINARIA 4XE27 I-AMPADA ELETRON ICA P/EMBUTIR 15 12 3 Unidade

ESrmO DO PARA

PnereruRI MuTICIpII DE CANAA DOS CARAJÁS

Secnernnrn Mururctpru DE OBRAS

26 r00 75 25 Unidade
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52 LUMINARIA P/JARDIM ESPETO LED 9W LUZ BRANCA 10 8 2 Unidade

10 8 2 Unidade53 LUMINARIA P/JARDIM ESPETO LED 9W LUZ VERDE

33 25 U Unidade54 LUMINARIA P/LAMPADA LED 2X,I8W EMBUTIR C/ALETA

25 õ Unidade55 LUMINARIA P/LAMPADA tED 2X.I8W SOBREPOR C/ALETA 33

Unidade25 19 656 LUMINARIA TARTARUGA GRANDE 4OW BRANCA

5 4 1 Unidade57

6 Unidade25 1958 LUMINARIA TARTARUGA PEQUENA 4OW BRANCA

15 12 3 UnidadeLUMINARIA TUBUI.AR C/-AMPADA LED 2X18W 3059

Unidade450 't5060060

Luminária publica de LED com Potência mÉuima de 150W. Luminária publica de LED

com Potência mÉuima de í50W. Luminária publica de LED com Potência máxima de

150W. bivolt; Fonte de energia com controle de corrente em malha fechada; Fator de

Potência ? 0,95; Distorção úarmônica Total de Conente (THD) ? 10%, indice de

Reprodução de Cor (lRC) ? 70, protetoÍ contra surtos de 10kV/í0kA, Grau de Proteção

contra Poeira e Umidade minimo lP- 66 do produto, Proteção contna lmpactos

Mecânicos minimo lK{8, Fluxo Luminoso EÍetivo ? 21750 lm, EÍiciência Energética ?

145 lm/ví, Sistema integrado ao corpo da luminária para acionamento e desligamento

automático em Íunção da luminosidade ambiente ou base e rele íoto controlador

conÍorme NBR 5123 - Rele Fotoelétrico; EstÍutura em aluminio injetado com pintura

Eletrostática, sistema de Íixação para braços de 48mm à 60mm, Led com vida útil §ual
ou superior a 50.000 hs(170); Tempenatura média de cor de 5000K vaíaÉo (+5%);; A

luminária deverá conter um Driver (Fonte Chaveada) que mantém a Potência constante

na Íaixa de tensão de operaçã0.
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61

Luminária publica de LED mm Potência máxima de 180W. Potência maxima de 180W.

bivolt; Fonte de enêrgia com controle de conente em malha Íechada; Fator de Potência

? 0,95; Dbtorção Harmônica Total de Conente (IHD) ? 10%, indice de Repodução de

Cor (lRC) ? 70, protetor conlna surtos de 'lOkVíOkA, Grau de Proteção contra Poeira e

Umidade minimo lP- 66 do produto, Proteção contra lmpactos Mecânicos mínimo lK{8,
Fluxo Luminoso Efetivo ? 25200 lm, Eficiência Energética ? 140 lmÂry, Sistema
integrado ao corpo da luminária para acionamento e desligamento automático em
função da luminosidade ambiente ou base e rele foto controlador mnforme NBR 5'123 -
Rele Fotoelétrico; Eslrulua em aluminio injetado com pintura EletÍostática, sistema de
Íixação para braços de 48mm à 60mm, Led com vida útil igual ou superior a 50.000
hs(170);Temperatura média de cor de 5000K variação (*5%); A luminária deverá
conter um Driver (Fonte Chaveada) que mantém a Potência constante na faixa de
tensâo de operação

ESIMO DO PARA

PREFEITURA MUHICIpal DE CANAA DOS CARAJÁS

Secnermrn Muurcrpru DE OBRAS

550 413 Unidade137
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ESTADO DO PARÁ

PRererune Muxtctpru oE Cnruaa oos Canq.JÁs

Secnetenn Muutctpll oe OaRRs

375 282 93 Unidade

Luminária publica de LED com Potência máxima de 100W. Luminária publica de LED

com Potência máxima de 100W. Luminária publica de LED com Potência máuima de

100W. Bivolt; Fonte de eneÍgia com controle de conente em malha fechada; Fator de

Potência ? 0,95; Distorção Harmônica Total de Correntê (THD) ? 10%, indice de

Reprodução de Cor (lRC) ? 70, protetor contra surtos de 10kV/'l0kA, Grau de Proteção

contra Poeira e Umidade minimo lP- 66 do produto, Proteção contra lmpactos

Mecânicos minimo 1K48, Fluxo Luminoso Efetivo ? '15000 lm, EÍiciência Energética ?

145 lm^il, Sistema integrado ao corpo da luminária para acionamento e desligamento

automáüco em função da luminosidade ambiente ou base e rele foto controlador

conforme NBR 5123 - Rele Fotoelêtrico; Estrutura em alumínio inietado com pintura

Eletrostática, sistema de fxação para braços de 48mm à 60mm, Led com vida Útil igual

ou superior a 50.000 hs(17O)Temperatura média de cor de 5000K vaía$ão (+'5%);; A

luminária deverá conter um Driver (Fonte Chaveada) que mantém a Potência constante

na faixa de tensão de operaçao.
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Luminária publica de LED com Potência máxima de 40W. Luminária publica de LED

com Potência máxima de 40W. Luminária publica de LED com Potência máxima de

40W. bivolt; Fonte de energia com conlrole de conente em malha fechada; Fator de

Potência ? 0,95; DistorSo Harmônica Total de CoÍente(THD) ? 10%, Índice de
Reprcdução de Cor (lRC) ? 70, protetor contra surtos de 10kV/'l0kA, Grau de Proteção

contra Poeira e Umidade minimo lP- 66 do produto, Proteção contra lmpactos
Mecânicos mínimo 1K48, Fluxo Luminoso Efetivo ? 5800 lm, Eficiência Energética ?

145 lmfu, Sistema intErado ao corpo da luminária para acionamento e desligamento
automático em função da luminosidade ambiente ou base e rele foto controlador
conforme NBR 5123 - Rele Fobelétrico; Estrutura em aluminio injetado com pintura

Eletrostática, sistema de Íixação para braços de 25mm à 48mm, Led com vida útil igual

ou superior a 50.000 hs(170) Temperatura média de 5000K variação (+5%);; A
luminária deverá onter um Driver (Fonte Chaveada) que mantém a Potência

constantena faixa de tensão de operaçã0.

64 LAMPADA VAPOR METALICO E-27 15OW TUBOLAR

ESTADo Do PARÁ

PReTe unn MUNIcIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

SecRerRRIn MuHIcIpRL DE OBRAS

125

187

94

141

31 Unidade

46 Unidade

65 LAMPADA VAPOR METALICO E4O 15OW TUBOLAR 187 141 46 Unidade

66 LAMPADA VAPOR METALICO E4O 25OW TUBOLAR 414 311 103 Unidade

67 LAMPADA VAPOR METALICO E4O 4OOW TUBOLAR 150 113
,,a

Unidade

68 INT.LUX 1TC BIPOLAR 5 4 1 Unidade

69 INT.LUX,ITC P/CONDULETE 30 23 7 Unidade

70 INT,LUX 1TC 50 38 12 Unidade

71 INT.LUX'|TC+1TO[4ADA 104 N.PADRAO 5 4 I Unidade

72 INT.LUX 1TC+lTOMADA 20A 50 38 12 Unidade

73 INT,LUX 2TC 50 38 12 Unidade
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PRererrunn Muutctpru or Caunn oos Cnnruns
SecnerlRn MuHtctpnl oe Oanns

74 INT.LUX 2TC+'l TOMADA'l 0A N.PADRAO 5 4 Unidade

5 4 1 Unidade75 INT,LUX 3TC

1 Unidade5 476 INT.LUX P/CAMPAINHA

4 I UnidadeÃ
77 INT.LUX PARALELO 1TC

4 1 Unidade578 INT.LUX PARALELO 2TC

Unidade5 4 179 INT,LUX PARALELO 3TC

4 I UnidadeÃ
80 INT.SIMPLES 1TC+ITOII4ADA 1OA N.PADRAO

'10 8 2 Unidade81 INT.SISTEIúA X PARALELO 1TC

6 Unidade25 1982 INT.SOBR.lTC+T0M.2P+T C0D.391

I 2 Unidade1083 INT.SOBREPOR 1TC BIPOI.AR 25AMP

38 12 Unidade5084 INT.SOBREPOR 1TC .6100,1

Unidade10 I 285 INT.SOBREPOR 1 TC P/CAMPAINHA

12 3 Unidade1586 INT.SOBREPOR 2TC COD.61OO3

Unidade12 31587 INT.SOBREPOR 3 TELCAS COD.61O

12 Unidade50 3888 LUVA P/ELETRODUTO 1

19 6 Unidade2589 LUVA P/ELETRODUTO 
,I 

ZINCADA

Unidade'19 62590 LUVA P/ELETRODUTO 1.1/2 ZINCADA

6 Unidade25 '19
9'r LUVA P/ELETRODUTO 1.1/4 ZINCADA

4 1 Unidade592 LUVA P/ELETRODUTO 1/2 ZINCADA

Unidade8 2'10LUVA P/ELETRODUTO 2 ZINCADA93

I Unidade5 494 LUVA P/ELETRODUTO 3 ZINCADA

19 6 Unidade2595 LUVA P/ELETRODUTO 3/4 ZINCADA

'10 Unidade40 3096 LUVA P/ELETRODUTO GALVANIZADO PESADO NBR5598

38 12 Unidade50o7

Unidade23 73098 LUVA S/ ROSCA 2.UNIDUTE

25 Unidade100 7599 LUVA S/ ROSCA 3/4-UNIDUTE

12 3 Unidade15100 LUVA S/ ROSCA 3-UNIDUTE T

Unidade38 1250101

7 Unidade30 23102 LUVA S/ROSCA 1,1/4-UNIDUTE

Unidade38 1250103 LUVA S/ROSCA l.UNIDUTE

3 Unidadeí5 12
104 LUVA S/ROSCA 2.1/2-UNIDULTE

UnidadeI 210'105 PROJETOR CHAPA P/LAMP.HMI 'I6OW E27 BEGE

UnidadeÕ 210106 PROJETOR CHAPA P/I.AMP.HMI 25OW E27 BEGE

Unidade625 19
107 PROJETOR CHAPA P/LAMP.HMI 25OW E4O BEGE
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Esrloo oo PnnÁ

PRereruRe Muutctplt- oe CRrunÂ oos ClnnlÁs
SEcRETARTA Murutctpru oe OeRRs

108 PROJETOR CHAPA PÀAMP.HMI 4OOW E4O BEGE 25 19 6 Unidade

4 1 I Unidade109 QUADRO DE COMANDO 1OOOX8OOX2sO

Unidade4 1 1110 QUADRO DE COlvlANDO 600X500X250

4
,l I Unidade111 QUADRO DE SOBREPOR 3OOX2OOX2OOM

4
,l

1 Unidade112 QUADRO DE SOBREPOR 4OOX3OOX2OOM

4
.)

1 Unidade'113 QUADRO DE SOBREPOR 4OOX4OOX2OOM

114 QUADRO DE SOBREPOR 5OOX4OOX2OOM 4 1
1 Unidade

4 a
1 Unidade11s QUADRO DE SOBREPOR 6OOX5OOX25OM

116 QUADRO DIST. 1 2DISJ.DIN EMBUTIR Â 4 1 Unidade

Â 4 1 Unidade117 OUADRO DIST.1 2DISJ.DIN SOBREPOR

'l't8 QUADRO DIST.lSDISJ.DIN EMBUTIR 5 4 1 Unidade

1'19 QUADRO DlST.24DlSJ.DlN EMBUTIR REF:QD-E2 R 4 1 Unidade

120 QUADRO DlST.24DlSJ.DlN S0BREPOR REF:QD-E 5 4 1 Unidade

121 QUADRO DIST.4DISJ.DIN EMBUTIR 10 I 2 Unidade

122 QUADRO DIST,4DISJ,DIN SOBREPOR 10 a 2 Unidade

123 QUADRO DIST.6DISJ.DIN EMBUTIR PVC '10 2 Unidade

124 QUADRO DIST.6DISJ.DIN SOBREPOR PVC Ã 4 1 Unidade

125 QUADRO DIST.SDISJ.DIN EMBUTIR PVC 5 4 1 Unidade

126 QUADRO DIST.SDISJ.DIN SOBREPOR PVC ( 4 1 Unidade

127 QUADRO P/PADRAO MONOFASICA EMBUTIR ACRILICO 15 12 Unidade

128 QUADRO PPADRAO POLIFASICA EMEUTIR ACRILICO 15 12 a Unidade

129 RELE SD2 25A MD 5O/6OHZ í7A-25A REF, S-D 4 3 1 Unidade

130 RELE SD2 25A MD 5O/6OHZ 2.5A4A REF. S-D 4 3 1 Unidade

131 RELE SD2 934 MD 5O/6OHZ 23A.32A REF, S-D 4 2
1 Unidade
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PREFETTURA Mur,rrcrpnl oe Cnrum oos CnnnlÁs
SecnEteRte Mururcrplr- oe OgRls

132 RELE SR2 25A MD 5O/6OHZ 2.5A4 REF. SR2 4 J Unidade

4 I Unidade133 RELE SR2 25A MD 5O/6OHZ 12A-18 REF, SR22 5

1 Unidade4 3134 RELE SR2 25A MD 5O/6OHZ 2.5A4 REF. SR22

4 3 1 Unidade135 RELE SR2 32A MD 5O/6OHZ 23A-32 REF. S.D2

Unidade4 3136 RELE SR2 36A MD 5O/6OHZ 23A-32 REF. SR23

4 3 1 Unidade137 RELE SR2 93A MD 5O/6OHZ 23A-32 REF. SR29

1 Unidade4138 RELE SR2 93A MD 5Oi6OHZ 3OA4O REF. SR29

1 Unidade4'139 RELE SR3 1O5A MO 6OHZ 1OOA.15O REF. S-R3

Unidade4 J I140 RELE SRT FRAME 25A 5O/6OHZ 12A.,I8 REF. S

3 1 Unidade4141 RELE SRT FRAME 93A 5O/6OHZ 37A-50 REF. S

Unidade4 3 1142 RELE SRT FRAME 93A 5O/6OHZ 48AS5 REF. S

Unidade4 3 1143 RELE TERMICO SOBRECARGA RANGO DE AJUSTE 7

I 2 Unidade10SAIDA P/ELETROCALHA HORIZONI AL 1.112144

2 Unidade10 I14s SAIDA PiELETROCALHA HORIZONTAL 1.1i4

UnidadeI 210146 SAIDA P/ELETROCALHA HORIZONTAL 2

I 2 Unidade10147 SAIDA P/ELETROCALHA HORIZONTAL 3/4

2 Unidade10SAIDA P/ELETROCALHA HORIZONTAL. í148

Unidade5 4 I149 SENSOR DE PRESENCA PfiETO E-27 C|[EMP.C/

Unidade1 14SINAL CIGARRA 220V CA REF:S1G2201 VERMEL150

Unidade4 15151 SINAL LED 220V ANIAREL0 REF:SLDS2203

Unidade15 4152 SINAL LED 22OV VERDE REF. SLDS22O/2
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EsrADo Do PAú
PREFEITURA MUNIcIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

SEcRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

153 SINAL LEO 22OV VERMELHO REF. SLDS22O/1 S 5 4 Unidade

100 25 Unidade154 SOOUETE CiRABICHO PiFLOUR,

75 25 Unidade100

19 6 Unidade

400 300 100 Unidade157 SOOUETE SIMPLES C/RÂBICHO

23 Un dade30158 SUPORTE P,ELETROCALHA BALANÇO P/r'ERG,1OO

10 ISUPORTE PELETROCALHA EALANÇO P/r'ERG,5OX159

Unidade15 12 3160 Í VERTICAL DESCIDA LAT PERF ZINC 5OX5O/1OOXsO

5 4 1 Unidade

5 4 1 Unidade

50 38 12 Unidade163 TALA P,ELETROCALHA SIMPLES 1 OOIVIV

50 38 Unidade164 TALA P,ELETROCALHÂ SIITIPLES 5OIVI!/

7 UnidadeTAMPA 1 POSTO P/CONDULEÍÊ LIZLUX 1/2.3165

12 3 Uflidade166 TAI\4PÂ 2 POSTO P/CONDULETE 1 REF 56117rc 15

167 TAII,IPA CEGA P/CONDULETE 1 15 12 3 UÍlidade

30 23 7 Unidâde168 TAlt/PA CEGA P/CONDUTETE 1/2-314 COD:56117

169 TAlvlPA DE ENCAIXE P/T HORIZONTAL 90" 50X 5 4 1 Unidade

5 4 1 Unidade170 TAIUPA DE ENCAIXE P/CURVA HORIZONTAL lOOX

171 TAi'PÁ DE ENCAIXE P/CURVA HORIZONTAL90" 5 4 1 Unidade

5 4 1 Unidade172 TE PELETROCALHA DESC LAT,PERF,Z NC,sOX5

173 TE P/ELETROCALHA HORIZ PERF.ZINC 5OX5OIúII,4 10 8 2 Unidade

174 TE P,ELETROCALHA HORIZONTAL 90 LISA ,1OO
10 8 2 Unidadê

175 TE P,ELETROCALHA VERTICAL DESC LÁÍ,1OOXs 10 8 2 Unidade

10 I176 TE P,ELETROCALHA VERTICAL DESC,PERF,ZINC 2 Unidade
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Secnrrlnrn Muucrpnt oe 0gRRs

177 TERM PRE.ISOLADO TUBO 1,5OMM2 lOOUN . PT 60 45 15 Unidade

38 12 Unidade178 TERMINAL DE PRESSAO TIPO TA TA.1O 50

Unidade179 TERMINAL DE PRESSAO TIPO TA TA.,I20 50 38 12

180 TERMINAL DE PRESSAO TIPO TA TA-150 50 38 12 Unidade

38 12 Unidade'18í TERMINAL DE PRESSAO TIPO TA TA-,I6 50

182 TERMINAL DE PRESSAO TIPO TA TA.25 50 38 12 Unidade

38 't2 Unidadeí83 TERMINAL DE PRESSAO TIPO TA TA-35 50

Unidader84 TERMINAL DE PRESSAO TIPO TA TA-50 50 38 12

50 38 12 Unidade185 TERMINAL DE PRESSAO TIPO TA TA$

38 12 Unkiade186 TERMINAL DE PRESSAO TIPO TA TA.7O 50

Unidade50 38 12187 TERMINAL DE PRESSAO TIPO TA TA-95

50 38 12 Unidade188 TERMTNAL FEMEA TSOLADO AZUL 6.3X0.8 (1.1

50 38 12 Unidade189 TERMTNAL FEMEA tSOl-AD0 AZUL 6.3X0.8 (2.7

Unidade50 38 12190 TERMINAL FORQUILHA ISOLADO FR25O5 lOMM

38 't2 Unidade50191 TERMTNAL MACHO tSOLADo AMARELO (2.7S.6M

42 13 Unidade55192 TERMTNAL MACHO lSOLADO AZUL (1.3-2.6MM)

2 Unidade10 Ir93 TERMINAL P/ELETROCALHA ÍOOX5OMM

Unidade10 I 2'194 TERMINAL P/ELETROCALHA sOXsOMM

38 12 Unidade50195 TERMINAL PINO ISOLADO PT1906 lOMM

38 12 Unidade50196 TERMINAL TIPO FORQUILHA ISOLADO TPF.21-4

38 12 Unidade50TERMINAL TIPO FORQUILHA ISOLADO TPF.22.3197
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Pnereruna MuNrcrpAL oe ClHnÃ oos GnnruÁs

Secnernntn Muutctpel oe OsRas

í98 TERMINAL TIPO FORQUILHA ISOLADO TPF-234 50 38 12 Unidade

38 12 Unidade50199 TERMINAL TIPO OLHAL ISOLADO TP.22-5

50 38 12 Unidade200 TERMINAL TIPO OLHAL ISOLADO TP.234

38 12 Unidade50201 TERMINAL TIPO PINO ISOLADO TPP-,16.16

50 38 12 Unidade202 TERMINAL ÍIPO PINO ISOLADO TPP-22-C

38 12 UnidadeTERMINAL TIPO PINO ISOLADO TPP.23 50203

50 38 12 Unidade204 TERMINAL TIPO PINO ISOLADO TPP-24

50 38 12 Unidade205 TERMINAL TIPO PINO ISOLADO TPP-35.17

206 TERMINAL TIPO PINO ISOLADO TPP-50-24 50 38 12 Unidade

50 38 12 Unidade207 TERMINAL TIPO PINO ISOLADO TPP-70.24

208 TERMINAL TUBULAR ISOLADO AN3265 95MM 50 38 12 Unidade

50 38 12 Unidade209 TERMINAL TUBULAR ISOLADO TPT-10-8

38 12 Unidade210 TERMINAL TUBULAR ISOLADO TPT-16-6 50

211 TERMINAL TUBUI.AR METRICO TM-10 50 38 12 Unidade

50 38 12 Unidade212 TERMINAL TUBULAR METRICO TM-120.131 AT727

213 TERMINAL TUBULAR METRICO TM.16 50 38 12 Unidade

50 38 12 Unidade214 TERMINAL TUBULAR METRICO TM-25{

215 TERMINAL TUBULAR SIMPLES ISOLADO 6,OOMM2 60 45 15 Unidade

LOTE ItI. CONECTORES E SUPORTE ELETRICOS
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PREFETTURA Mur,rrcrpnt- oe CeruRl oos CnmrÁs

SEcnerann Muxrcrpru oe 0anns

No DEscRçÁo
QUANTIDADE

TOTAL
COTA

PRINCIPAL
COTA

RESERVADA
UNIDADE

15 12 J Unidade1 TOMADA LUX 2P+T 10A N.PADRAO TRIPLA

100 75 25 Unidade2 TOMADA LUX 2P+T 104

38 12 Unidade3 TOI4ADA LUX 2P+T 204 50

25 '19 6 Unidade4 TOMADA LUX 2P+T 20A VERMELHA

30 23 7 Unidade5 TOMADA LUX DUPLA 2P+T 204

8 2 Unidade6 TOMADA LUX P/TELEFONE 4P+ RJI 1 10

10 I 2 Unidade7 TOMADA LUX PIELEFONE RJ-1 1

Unidade50 38 12I TOMADA LUX RJ45

15 12 3 UnidadeI TOMADA LUX TV/SAT

3 Unidade15 12'10 TOMADA MODULAR P/REDE |NFORI\íATICA RJ45

Unidade60 45 '15
11 TOMADA P/CONDULETE LU)ULIZ 2P+T 204

57 19 Unidade7612 TOMADA SIMPLES 2P+T 10A N.PADRAO

12 Unidade50 3813 TOMADA SIMPLES DUPLA lOA N.PADRAO

100 75 25 Unidade14 TOMADA SOBREPOR 2P+T 1OAMP

3 Unidade't5 12'15 TOMAOA SOBREPOR P/ANTENA TV

38 12 Unidade5016 TOMADA SOBREPOR P/REDE INFORMATICA DUPLA

Unidade25 19 617 TOMADA SOBREPOR TELEFONE

4 1 Unidade18 TOMADA SOBR.3P+T 16A 380/440 REF:4006

I Unidade5 419 TOMADA SOBR.3P+T 125A 200/250V REF:4ô09

UnidadeÃ 4 120 TOMADA SOBR.3P+T 125A 380/440V REF:4606

Unidade4 1521 TOMADA S0BR.3P+T 'l6A 200/250V REF:4009

1 Unidade5 422 TOMADA SOBR.3P+T'l6A 380/440V REF:4006

Unidade( 423 TOMADA SOBR.3P+T 32A 200/250V REF:4209

1 Unidade5 4TOMADA SOBR.3P+T 324 380/440 REF:420624
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25 TOMADA SOBR.3P+T 63A 200/250V REF:4509

ESTADo Do PARA

PRereruRI MUUICIPru DE CANAA DOS CARAJÁS

SecnernRra Muntctpru DE OBRAs

5 4 Unidade

5 4 I Unidade26 TOMADA SOBR.3P+T 63A 380/440V REF:4506

5 4 1 Unidade27 PLUG 3P+T 1254 200/250V REF:4679

3 1 Unidade428 PLUG 3P+T 125A 380/440V REF:4676

5 4 1 Unidade29 PLUG 3P+T 16A 200/250V REF:4079

5 4 1 Unidade30 PLUG 3P+T 16A 380/440V REF:4076

5 4 1 Unidade31 PLUG 3P+T 324 200/250V REF:4279

4 1 Unidade32 PLUG 3P+T 32A 380/440V REF:4276 5

5 4 1 Unidade33 PLUG 3P+T 634 200/250V REF:4579

5 4 1 Unidade34 PLUG 3P+T 634 380/440V REF:4576

Unidade35 PLUG 3P+T 63A 220/250V REF:4579 5 4 1

Ã 4 1 Unidade36 PLUG 2P+T 'l6A 200/250V REF:3076

37 ARMACÃO PESADA 1X1 ELEMENTO 3i16 GF 87 66 21 Unidade

't0000 7500 2500 Unidade38 ARRUEI.A QUADRADA 38X1 8X3MM

1000 750 250 Unidade39 BASE P/RELE FOTO ELETRICO

800 600 200 Unidade40
BRACO CURVO PÀUMI.PUBLICA C/SAP, 48MM X 3MT GALV. FOGO, COMPATIVEL

COM AS LUMINARIAS DE LEDE

41 RELE FOTO ELETRICO 22OW FE-02/NF 3500 2625 875 Unidade

42 PARAFUSO MAQ.M16X125MM C/PORCA à M16X45OMM C/PORCA 4000 3000 I 000 Unidade

43 CHAPA PARA FIXACAO ESTAI 13OX76X6MM 25 19 6 Unidade

62 47 1544 CHAVE FUSIVEL CFPL 15KVíOOA Unidade

45 CHAVE FUSIVEL CFPL 1sKV 3OOA 125 94 3'1 Unidade

46 CONECTOR DERIV. CUNHA 16MM 5/8 162 122 40 Unidade

47 CONECTOR DERIV.DE PERFURACAO CDP.7O 62 47 15 Unidade

48 CONECTOR P/HASTE ATERRAMENTO REF, TIPO U 1/2 A 3/4 GTDU 37 a9 I Unidade

49 CONTATOR SD/SC165 3P 1NA+1NF660 220V 7 b 1 Unidade

50 CORDOALHA 7 FIOS 6,4MM ZN 41 31 10 Metro
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PRererum Muurcrpru oE CRHI oos CnnarÁs
SrcRermn Mururcrpru oE Oanns

51
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, MEDIDA DO CENTRO 3 ENCAIXE PARA LUMINARIAS

DE 2 PARA 4 LUMINARIAS GALV. A FOGO
62 47 15 Unidade

I 2 Bana52 ELETRODUTO ROSCA 1/2 12

12 I 3 Unidade53 ELO FUSIVEL 5K 5OOMM

UnidadeELO FUSIVEL TP H-0.5A sOOMM 19 15 454

3 Unidade55 ELO FUSIVEL TP H-5A sOOMM 12 o

25 19 b Unidade56 HASTE ANCORA 16X2OOOMM C/PORCA

94 3'r Unidade57 HASTE COBRE P/ATER.5/8X2.4OMTS 125

125 94 31 Unidade58 ISOI-ADOR PILAR 1sKV M16

Unidade125 94 3159 tsot-ADoR PtLqR 34.5KV M16

87 66 21 Unidade60 ISOI-ADOR ROLDANA 76X79 PORCELANA

83 63 20 Unidade6'l LACO PREF.DISTRIB.TOPO 2AWG ISOLADOR 6OM

94 3'l Unidade62 MANILHA SAPATILHA SOKN 125

31 Unidade125 94bJ MAO FRANCESA PLANA 619X32X5MM

125 94 3l Unidade64 OLHAL PARA PARAFUSO sOKN

Unidade62 47 1565 PARA.RAIO 
.I 
2KV lOKA POLIMERICO

47 15 Unidade6266 PARA-RAIO 34.5KV lOKA POLIMERICO

Unidade194 146 48PINO AUTO TRAVANTE M1ôX2OOX29 P/ ISOI-ADO67

469 í56 Unidadeot768 REATOR AFP EXTERNO P/ LAMPADA VAPOR METALICO DE ísOW

469 156 Unidade625bv REATOR AFP EXTERNO P/ LAMPADA VAPOR METALICO DE 25OW

Unidade37 28 o
70 REATOR AFP EXTERNO P/ LAMPADA VAPOR METALICO DE 4OOW

't5 Unidade62 47SAPATILHA P/CABO DE ACO 14MM71

Unidade12 o 372

25 Unidade100 7573 SUPORTE T PARA CHAVE E PARA.RAIO SOOMM

No
COTA

TRANSFORMADORES

QUANTIDADE
TOTAL
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TRANSFORMADOR BIVOLT 1 01 OWATS 4 Q Unidade

4 e I Unidade2 TRANSFORMADOR BIVOLT 1 sOOWATS

e
1 Unidade3 TRANSFORMADOR BIVOLT 2OOOWATS 4

4 J 1 Unidade4 TRANSFORMADOR BIVOLT 3OOOWATS

5 Tansformador Monofásico, tipo selado, potência nominal de 10 kVA, 60 Hz, 4 â
1 Unidade

4 I Unidade6 Transformador Monofásico, tipo selado, potência nominal de 15 kVA,

7 Transformador Monofásico, tipo selado, potência nominal de 25kVA, 60 Hz, 4 1
1 Unidade

4 1
1 UnidadeI Transformador Monofásico, tipo selado, potência nominal de 37,5 kVA,

o Transformador trifásico, tipo selado, potência nominal de 75 kVA, 4 2
1 Unidade

10 Transformador tnÍásico, tipo selado, potência nominal de 'l 12,5 kVA, 60 Hz 4 3 1 Unidade

11 Transformador trifásico, tipo selado, potência nominal de 1 50 kVA, 60 Hz, 4 a
1 Unidade

12 Transformador trifásico, tipo selado, potência nominal de 225 kVA, 60 Hz, 4 1
1 Unidade

í3 Tnansformador trifásico, tipo selado, potência nominal de 300 kVA, 60 Hz, r 4 ?
1 Unidade

14 Quadro Medição Trifasico 1600x700x250 de 75kv a 150kv conforme norma Celpa 4 ?
1 Unidade

15 Quadro Medição Trifasico 1700x700x250 de 225kv a 300kv conforme norma Celpa 4 1
1 Unidade

16 Quadrc Medição Trifasico 650x450x150 de 1Okv a 45kv conforme norma Celpa 4 a
1 Unidade

17 ALÇA PREFORMADA DTSTRTBUTÇÃO 2 AWG 233 la 58 Unidade
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CADEAD0 linha Tradicional: 30MM 54 41 13 Unidade

577 192 UnidadeABRACADEIRA C/CUNHA TIPO D 1 7692

58 í9 UnidadeABRACADEIRA C/CUNHA TIPO D 1.1/2 773

Unidade384 288 964 ABRACADEIRA C/CUNHA TIPO D 1.1/4

Unidade384 288 965 ABRACADEIRA C/CUNHA TIPO D 1/2

288 96 Unidade384b ABRACADEIRA C/CUNHA TIPO D 2

Unidade384 288 967 ABRACADEIRA C/CUNHA TIPO D 2.1/2

Unidade231 174 578 ABRACADEIRA C/CUNHA TIPO D 3

3M Unidade1 538 1154ABRACADEIRA CiCUNHA TIPO D 3/4o

174 57 Unidade231't0 ABRACADEIRA C/CUNHA TIPO D 4

Unidade77 58 1911 ABRACADEIRA IVIANGOTE 1.1 12 21MM

í9 Unidade77 5812 ABRACADEIRA MANGOTE 2.1 12 21MM

2885 961 Unidade384613 ABRACADEIRA NYLON 1OOX2.5MM PRETA

Unidade577 19276914 ABRACADEIRA NYLON 283X4,80 BRANCA
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15 ABRACADEIRA NYLON 3OOX4,8 BRANCA 2307 1731 576 Unidade

2307 1731 576 Unidade16 ABRACADEIRA NYLON 3OOX4,8 PRETA

769 577 192 Unidade17 ABRACADEIRA NYLON 4.6MMX2OOMM TsOR BRANCA

769 577 192 Unidade18 ABRACADEIRA NYLON 4.6MMX2OOMM TsOR PRETA

19 ABRACADEIRA NYLON 400r/,60 PRETA 769 577 192 Unidade

20 ABRACADEIRA NYLON T1sOMM BRANCA 384 ,aa 96 Unidade

77 58 19 Unidade21 ABRACADEIRA ROSCA S/FIM 1.1/2 X2

77 ÂQ 19 Unidade22 ABRACADEIRA ROSCA S/FIM 1/2X3/4

23 ABRACADEIRA ROSCA S/FIM 2X2.1/2 77 58 19 Unidade

24 ABRACADEIRA ROSCA S/FIM 3/4X1 77 Âa 19 Unidade

769 577 192 Unidade25 ABRACADEIRA TIPO U 1

26 ABRACADEIRA TIPO U 1.1/2 769 577 192 Unidade

27 ABRACADEIRA TIPO U 1.1/4 384 288 96 Unidade

28 ABRACADEIRA TIPO U 1/2 769 577 192 Unidade

29 ABRACADEIRA TIPO U 2 384 288 96 Unidade
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Pnererum Muutctplt or Clum oos CaRruÁs

SecRerante MuHtctpnl or OsRes

30 ABRACADEIRA TIP O U 2,1 12 384 288 96 Unidade

384 288 9ô Unidade31 ABRACADEIRA TIPO U 3

384 Unidade1538 't15432 ABRACADEIRA TIPO U 3/4

Unkiade231 174 5733 ABRACADEIRA TIPO U 4

18 5 Unidade2334

288 96 Unidade38435 ARGAMASSA ADITIVADA 2OKG AC-II

Unidade923 ô93 23036 ARGAMASSA BASIC 2OKG AC]

174 57 Unidade23137 ARGAMASSA EXTRA BRANCA PISO/SOBRE/PISO GOLD 2OKG

75 Unidade300 22538 ARGAMASSA GRES PORCELANATO 2OKG A

23 Unidade92 6939 ARMARIO SOBREPOR VERS.MOD.A41 BRANCO

Unkiadea 7 240 ARMARIO SOBREPOR VERS.MOD.LBP.15/S INOX

Unidade75 25'100
41

25 Unidade100 7542 ARRUELAS P/CONDUITE,I.1/2

Unidade75 25100ARRUEI.AS P/CONDUITE 1.1/443

Unidade75 2510044 ARRUELAS P/CONDUITE 2
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Esrmo oo PnnÁ

PRererunR Mutttctplt- oe CnHnR oos CnnruÁs

SecRernRrn Muntctpll oe OeRRs

45 ARRUELAS P/CONDUITE 2.1/2 100 75 25 Unidade

100 75 25 Unidade46 ARRUELAS P/CONDUITE 3/4

4 Unidade47 ASSENTO SANITARIO ALMOFADADO BRANCO 18 14

18 14 4 Unidade48 ASSENTO SANITARIO SABATINI ALMOFADADO BRANCO

49 ASSENTO SANITARIO SIMPLES PRETO 4 3 1 Unidade

50 BANDEJA PLASTICA P/PINTURA GRANDE 7 6 1 Unidade

51 BANDEJA PLASTICA P/PINTURA MEDIA 7 b 1 Unidade

52 BANDEJA PLASTICA P/PINTURA PEQUENA 4 3 I Unidade

53 BARRA ROSCAVEL,I 11 I 2 Unidade

54 BARRA ROSCAVEL 
,I/4 

3MTS GALVANIZADA '15 12 3 Unidade

EE BARRA ROSCAVEL 3/16 23 18 5 Unidade

56 BARRA ROSCAVEL 3/4 '15 12 a Unidadê

57 BARRA ROSCAVEL 3/8 154 116 38 Unidade
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ESTADO DO PARA

PREFETTURA Mur,rcrplt or CnHm oos CnnruÁs
SecnernRn Murutctpll oe Oanas

58 BARRA ROSCAVEL 3/8 3MTS GALVANIZADA 7 b Unidade

58 19 Unidade7759 BARRA ROSCAVEL 5/16

Unidade15 12 360 BARRA ROSCAVEL 5/8

77 58 '19 Unidadeot BARRA ROSCAVELI/2

Unidade77 58 1962 BARRA ROSCAVELI/4

1 Unidade463 BOIA P/CAIXA D AGUA PVC 
,I/2-314

3 I Unidade464 BOLSA VEDACAO P/CAIXA ACOPLADA

Unidade7 b 165 BOMBA BOMBA SUBMERS|VEL VIBRATÔRA 3OOX22OW

1 Unidade7 666 BOMBA BOMBA SUBMERS|VEL VIBRATÔRA 9OOX22OW

Unidade38 29 I67 BROXA RETANGULAR 1 5X5.6CM REF.SOO/1

Unidade29 o3868 BROXA RETANGULAR 18XO8CM REF.SOO/2

192 Unidade769 577BUCHA FIXACAO CiABA S.1O69

unidade577 19276970 BUCHA FIXACAO C/ABA S.I2

961 Unidade384ô 288571 BUCHA FIXACAO C/ABA S6
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Esrnoo oo PnRn

Pnrrerunn MuNtctplt- oe CaHm oos CRnruÁs

SecneraRn Murutctpll or 0enns

72 BUCHA FIXACAO C/ABA S4 3846 2885 961 Unidade

769 577 192 Unidade73 BUCHA F|XACAo P/DRYWALL S-5 (4.0X50MM)

769 577 192 Unidade74 BUCHA FTXACAO P/DRYWALL S-6 (4.5X60MM)

769 577 192 Unidade75 BUCHA FIXACAO P/GESSO S-íO

769 577 192 Unidade76 BUCHA FIXACAO P/GESSO S6

769 577 192 Unidade77 BUCHA FIXACAO P/GESSO S4

77 Ão 19 Unidade78 BUCHA P/CONDUITE 1

77 58 19 Unidade79 BUCHA P/CONDUIÍ91.1N

BUCHA P/CONDUITE,I.1/4 77 58 19 Unidade80

77 58 íô Unidade81 BUCHA P/CONDUITE 2

77 58 19 Unidade82 BUCHA P/CONDUITE 3/4

46 35 11 Unidade83 BUCHA REDUCAO ROSCA 1.1/2X1.1/4.CONDULET

84 4ô 35 11 UnidadeBUCHA REDUCAO ROSCA 1X3/4-CONDULETE
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Esrnoo oo Pnm
PRererruRl MuHrcrpat- or Cnuaa oos Cana.lÁs

SEcRermtR Murutctpru oe 0aRAs

85 BUCHA REDUCAO ROSCA 3/4X1/2.CONDULETE 46 35 11 Unidade

154 '116 38 Unidade86 CABO DE ACO 1/2

38 Unidade87 CABO DE ACO 1/4 154 1'16

77 58 19 Unidade88 cABo 0E ACO 3/4

38 Unidade89 CABO DE ACO 3/8 154 116

1il 116 38 Unidade90 CABO DE ACO 5/16{MM

77 58 19 Unidade9'l CABO DE ACO 7/8

77 58 19 Unidade92 CABO DE ACO REVESTIDO 118X5132

77 58 '19 Unidadeo2 CABO DE ACO REVESTIDO PRETO P/ACADEMIA 3

o Unidade38 29
CADEADO linha Tndicional: corpo em latiio maciço com haste em aço, Com sistema

de cementação no gancho, que diÍculta o corte e anombamento, garantindo assim

maior segurança e durabilidade ao produto. 20MM
94
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ESTADo Do PARÁ

PRrreruRa Munrcrpru oe Cmen oos CamlÁs
SEcReraRrn MuNrcrplt oe Oenns

95

CADEADO linha Tradicional: corpo em latão maciço com haste em aç0, Com sistema

de cementação no gancho, que diÍiculta o corte e arrombamento, garantindo assim

maior segurança e durabilidade ao produto, 25MM

54 41 13 Unidade

96

CADEADO linha Tradicional: corpo em latão maciço mm haste em aç0, Com sistema
de cementação no gancho, que diÍiculta o corte e anombamento, garantindo assim
maior segurança e durabilidade ao produto. 40MIr/

15 12 3 Unidade

97

CADEADO linha Tradicional: corpo em latão maciço mm haste em aç0, Com sistema

de cementaçâo no gancho, que diÍiculta o corte e anombamento, garantindo assim
maior segurança e dunabilidade ao prcduto. 45MM

't5 12 2 Unidade
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Esrnoo oo Pnnn

PREFETTURA Muurctpru oe CmnR oos CnnalÁs
SecRernRn MuHtctpnl oe OgRAs

98

CADEADO linha Tradicional: corpo em latiio maciço com haste em aço, Com sistema

de cementação no gancho, que diÍiculta o corte e anombamento, garanündo assim

maior seguranp e durabilidade ao produto. 50MM

38 29 I Unidade

Unidade12 31599

CADEADO linha Tradicional: coÍpo em latão maciço com haste em ap, Com sistema

de cementação no gancho, que diíiculta o coÍte e anombamento, garanündo assim

maior seguranp e durabilidade ao produto. 60MM

5 Unidade23 18100

CADEADO linha Tradicional: coÍpo em latão maciço com haste em aço, Com sistema

de cementação no gancho, que diÍiculta o corte e anombamento, ganantindo assim

maior segurança e durabilidade ao produto.35MM
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PnerrruRR MuHtclpru oe ClHm oos ClRa.lÁs

SEcRETARTA MuHtctpru oe Oanns

'101 CAIXA ACOPLADA DUO OUADRADA BRANCA 4 ? Unidade

4 1 1 Unidade102 CAIXA ACOPLADA SABATINI BRANCA QUADRADO

12 â Unidade15103 CAIXA INSPECAO P/ATERAMENTO PADRAO CONE

I Unidade38 29104 CAIXA P/I-UZ CTTELA P/LAJE 25CM AMANCO

174 57 Unidade105 CAIXA P/LUZ PVC 4X2 AMARELA 231

38 29 9 Unidade106 CAIXA P/I-UZ PVC 4X4

77 58 19 Unidade107 CAIXA P/I-UZ PVC 4X4 OCTOGONAL

CAIXA P/I-UZ SOBREPOR LIZ í POSTO '15 12 t Unidadê108

15 12 I Unidade109 CAIXA P/I-UZ SOBREPOR LIZ 2 POSTO

'15 12 3 Unidade't10 CAIXA P/I-UZ SOBREPOR LIZ 3 POSTO

7 6 1 Unidade111 CAIXA SIF.ALUMINIO QUAD. lOOX1 OOXSOMM

112 CAIXA SIF.ALUMINIO QUAD.,I 50X1 5OX5O 7 6 1 Unidade
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Esraoo oo Pnm
Pnererum MuNtctpAL oe CnHm oos CanruÁs

SecRermn MuHrctplt- oe OgRas

113 CAIXA SIF,BRANCA QUAD.15OX75MM 4 3 Unidade

a
1 Unidade114 CAIXA SIF.BRANCA OUAD.25OX1 72X5OMM 4

í'16 38 Unidade'115 CAL HIDRATADA SKG.PINTURA 154

116 38 Unidade'116 CANALETA PVC 2OX1OX2MTS C/DIV. E FITA DUPLA FACE 154

77 58 19 Unidade117 CANALETA PVC 2OX2OX2MTS C/DIV

58 Í9 Unidade77118 CANALETA PVC 2OX2OX2MTS SEMI-ABERTA VENT

69 23 Unidade92119 CANALETA PVC 3OX3OX2MTS SEMI-ABERTA VENT

35 11 Unidade46120 CANALETA PVC 4OX15X2MTS C/DIV.

Unidade23 18 5121 CANALETA PVC sOX2OX2MTS C/DIV,

[Jnidade'116 87 29122 CANALETA PVC sOXSOX2MTS SEMI.ABERTA VENT

5 Unidade23 18123 CANTO EXTERNO ACAB.NOBRE

5 Unidade23 't8
CANTO INTERNO ACAB.NOBRE124
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Esreoo oo PmÁ
PnerrrrunR MuHrctpm oe Cllel oos CeRnlÁs

SecnrrnRtn Muutctpat oe OaRls

125 CATALISADOR ADITIVO SECANTE P/ SINTETICO lOOML 10 I 2 Unidade

Unidade'1769 1327 442126 CERAMICA PISO INTERNO 5OX5O

4 3 1 Unidade127 CHUVEIRO FRIO C/HASTE 4

4 1 Unidade128 CHUVEIRO FRIO C/HASTE GRANDE 8

38 29 9 Unidade129 CLIPS P/CABOACO l

77 ÃQ 't9 UnidadeCLIPS P/CABO ACO 1/2130

19 Unidade77 58131 CLIPS P/CABO ACO 1/4

15 12 3 Unidade132 cLrPs P/oABO ACO 'l18

Unidade15 12 1133 cLrPs P/CABO ACO 3/í6

38 29 I Unidade1U CLIPS P/CABO ACO 3/4

CLIPS P/CABO ACO 3/8 77 58 19 Unidade135

77 58 19 Unidade136 cLrPS P/CABO ACO 5/16

38 29 I Unidade137 CLIPS P/CABO ACO 5/8

15 12 3 Unidade138 CLIPS P/CABO ACO 7/8

4 3 1 Unidade139 COLÂ Adesivo bicomponente a base de Íesina epoxi PROFISSIONAL 9OMINUTOS 1,8
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Esrnoo oo Pnnn
Pnrrerune Muurctpnt oe Clrunn oos CnnruÁs

SecnernRn Murtctplt- oe OgRns

140 cola Adesivo bicomponente à base de resina epoxi, , tamnaho minimo 23G 15 12 â Unidade

Unidade11 0 2141
COLA ADESIVO P/JUNTA MOTOR ALTA TEMPERATURA +3000C tubo com no

minimo 709.

o Unidade38 29142
COLA BRANCA COM NO MINIMO 1KG Cola branca extra forte de fácil aplicação, Coh
de PVA com secagem tÍansparente, colagens de alto desempenho

Unidade19 15 4143
COLA BRANCA COM NO MlNlMO 500GR Cola branca extra forte de fácil aplicaçã0,

Cola de PVA com secagem transparente, colagens de alto desempenho

1 Unidade7 61M
COLA BRANCA COM N0 MINIMO 400GR Cola branca extra Íorte de Íácil aplicaçã0,

Cola de PVA mm secagem transparente, colagens de alto desempenho
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PnererruRn MuHtctpm oe Cltm oos CnnalÁs
SecRsrnnn MuHtctpnl oe OeRls

'145 COLA CONTATO 2OOGR o Unidade

'10 8 2 Unidade146 COLA INSTANTANIA lOOGR

Unidade16 12 4147 COLA INSTANTANIA 2OGR

20 15 Ã Unidade148 COLA INSTANTANIA COM NO MINIMO 3GR

2 Unidade10 8149

4 1
1 Unidade150 COLUNA SANITARIOCOMPATIVEL SABATINI BRANCO

?
1 Unidade'15í COLUNA SANITARIO COMPATIVEL COIV AS MARCAS IZYIRAVENA/ASPEN 4

76 57 '19 Unidade152 COMPENSADO MEDINDO 1.22X2.44X8MM

125 41 Unidade153 COMPENSADO PLASTIFICADO 
.I 

1OOX22OOX1 1 MM 166

83 63 20 Unidade154 COMPENSADO PLASTIFICADO 1 1OOX22OOX14MM

83 63 20 Unidade155 COMPENSADO PI.ASTIFICADO 1 1 OOX22OOX1 7MM
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Esrloo oo Pnm
PRerrruRn MuNrctpet oe CnHm oos ClnruÁs

SecRernntn Muntctpnl oe OsRAs

156 COMPENSADO RESINADO COLA BRANCA 1 1OOX22OOXíOMM 233 175 58 Unidade

t55 175 58 Unidade157 COMPENSADO RESINADO COLA BRANCA 1,I OOX22OOX1 2MM

158 COMPENSADO RESINADO COLA BRANCA 1 1OOX22OOXsMM 200 '150 50 Unidade

166 125 41 Unidade159 COMPENSADO RESINADO COLA BRANCA 11OOX22OOX14MM

Unidade'160 COMPENSADO RESINADO COLA BRANCA 1 1OOX22OOX1 7MM 100 75 25

96 Unidade384 288161 CONDUITE CORRUGADO FLEXIVEL 1 AMARELO

577 192 Unidade769162 CONDUITE CORRUGADO FLEXIVEL 3/4 PRETO

96 Unidade384 288163 CONDUITE CORRUGADO FLEXIVEL 3/4 VERDE

Unidade46 35 11164 CONDULETE DERIVACAO CX MULT.X 1 SfiAMP
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165 CONDULETE DERIVACAO CX MULT,X 1.1/2 CrIA

Esrmo oo PnnÁ

PRerrrunn Muurcrpnl or Clnaa oos Cnnl.lÁs
Secnrrmn Muurcrpal or Oenns

23 í8 5 Unidade

23 '18 5 Unidade166 CONDULETE DERIVACAO CX MULT,X 2 CIAMPA

92 69 23 Unidade167 CONDULETE DERIVACAO CX MULT.X 3/4 SfiAIúP

92 69 23 Unidade'168 CONECTOR P/CX MULTIPLA 
,I

CONECTOR P/CX MULTIPLA 1.1/2 46 2Â 11 Unidade169

170 CONECTOR P/CX MULTIPLA 1,112X1 ,114 23 18 5 Unidade

11 Unidade171 CONECTOR PiCX MULTIPLA 1/2X3l4 46 35

46 35 11 Unidade172 CONECTOR P/CX MULTIPLA 2

92 69 23 Unidade173 CONECTOR P/CX MULTIPLA 3/4

174 CORANTE LIQUIDO 50GM AMARELO XADREZ ou similar 37 28 I Unidade

175 CORANTE LIQUIDO 50GM AZUL XADREZ ou similar 37 28 I Unidade

176 CORANTE LIQUIDO 50GM VERMELHO XADREZ ou similar 37 28 9 Unidade
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PREFETTURA Mutrtctpru oe ClHm oos ClnruÁs
SecRrtmn Muxtctplt- oE OgRns

't77 CURVA PVC P/ CONDUITE 1/2 18OG '15 12 Unidade

Unidade15 12 3CURVA PVC P/ CONDUITE 3/4178

Unidade15 12 3179 CURVA PVC P/ CONDUITE 3/4 18OG

12 3 Unidadeí5180 CURVA PVC P/CONDUITE 1/2

58 19 Unidade7718í DOBRADICA CARÍ .3PC 31N REF.850/184 ZIN

2 Unidade0 7182 DOBRADICA CART.3PC 3,1/2X REF.8911153 FZ

14 4 LJnidade18183 DOBRADICA CART.3PC 4 REF.184/850 ZINC

3 1 Unidade4184 DOBRADICA PINO PIVOTANTE REF:885 CR0lt/ADO

29 o Unidade38DOBRADICA POLIDA 3.1/2185

[Jnidade4 â
1186 DOBRÂDICA QUADRADA MARCA N 2

1 Unidade4 3187 DOBRADICA VAI VEM 4

96 Unidade384 288188 DUTO IGNADUTO SW 1.1/2 CINZIJPRETO

Unidade113 37150189 DUTO KANADUTO SW 1 1/4 CINZ//PRETO
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PRrrrrruRa Murucrpnl oe CRHI oos CnRn.lns

SrcnetnRtl MuHtctpnt oe 0sRes

190 DUTO KANADUTO SW 2 CINZA/PRETO 231 174 57 Unidade

Unidade154 116 38DUTO KANADUTO SW 3 CINZA/PRETO'191

Unidade't54 116 38192 DUTO KANADUTO SW 4 CINZA/PRETO

I Unidade38 29193 ENGATE PLASTICO 4OCM

29 I Unidade38194 ENGATE PLASTICO sOCM

77 58 19 Unidade195 EPOXI ADITIVO TINTA POLIAMIDA PLUS UMIDO

77 Âo 19 Unidade196 EPOXI PRIMER POLIAMIDA PLUS UMIDO 2,8817

77 58 19 Unidade197 EPOXI THINNER REDUTOR gOOML

110 83 27 Unidade198 EPOXITINTA KIT M298II 3,61T BRANCO N9.

LOTE Vr TNSUMOS DE CoNSTRUçÃO

PRINCIPAL RESERVADA
DESCRTÇÂO

9 7 2 Unidade1 ESPATULA CABO MARROM REF:175/'10 10CM

2 ESPATULA CABO MARROM REF:175/12 12CM I 7 2 Unidade
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3 ESPATULA P/MASSA PLASTICA

Esrmo DO PARA

Pnererrum MuHrcrpel or CRNm oos CaRruns

SecRerlnrn MuNrcIPAL oe OaRns

4 3 Unidade

3 1 Unidade4 ESPELHEIRA RUBI 74X59CM REF:EPP/RE-FUME 4

5 ESPUDE PI/ASO 4 3 1 Unidade

Unidade6 ESTICADOR P/CABO DE ACO í 15 12 J

9 Unidade7 ESTICADOR P/CABO DE ACO 
,I/2

38 29

38 29 9 Unidadeo ESTICADOR P/CABO DE ACO 1/4

38 29 9 UnidadeI ESTICADOR P/CABO DE ACO 3/16

38 29 9 Unidade10 ESTICADOR P/CABO DE ACO 3/4

o Unidade38 2911 ESTICADOR P/CABO DE ACO 3/8

77 58 19 Unidade12 ESTICADOR P/CABO DE ACO 5/16

Unidade38 29 I13 ESTICADOR P/CABO DE ACO 5/8

I Unidade38 2914 ESTICADOR P/CABO DE ACO 7/8

154 116 38 Unidade'15 ESTOPA BRANCA lsOGR

2 Unidade11 916 EXTENSOR PROLONG. PROFIMASTER 3MT
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17 EXTENSOR PROLONGADOR 3MI REF. 170

Esrmo oo PmÁ
PnrrerruRa MuHtctpRl oe CmRn oos CenruÁs

SecnernntR Mutttctpnl oe OaRRs

4 3 Unidade

h 1 Unidade718 FECHADURA 1701/1OO P/PORTAO TETRA I

4 3 1 Unidade19 FECHADURA 1803/2í INOX TETRA

Unidade115 87 2820 FECHADURA 803/03 |NOX (G)

2 Unidade15 1221 FECHADURA 80321 |NOX (G)

Unidade7 6 122 FECHADURA CONCEPT ESPELHO REF. 401 B

4 â
1 Unidade23 FECHADURA VICTORIA ROS REF.5O4-9OE

15 12 2 Unidade24 FERROLHO CHATO CART.4sOX4 ZINCADO

25 FERROLHO CHATO CART.4sOXs ZINCADO 24 18 b Unidade

15 12 2 Unidade26 FERROLHO CHATO CART,TOOX3 ZINCADO

9 7 2 Unidade27 FERROLHO LIVRE OCUPADO INOX ESCOVADO

28 FERROLHO REDONDO CART.sOOX3 FZOE 15 12 â Unidade
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ESTADO DO PARA

Pnererum Muurcrpnl oe CnHeR oos CnnruÁs

SecnernRta Muutctplt- or Ognns

29 FERROLHO REDONDO CART.SOOX4 ZINCADO '15 12 a Unidade

7 6 1 Unidade30 FITA ADESIVA DE ALUMINIO DURALFITA/PLAST

15 12 3 Unidade31 FITA ADESIVA DUPI-A FACE 
,I2X1OMTS 

COD.28

15 12 3 Unidade32 FITA ADESIVA DUPLA FACE 
,IgMMX2MTS

15 12 J Unidade33

15 12 3 Unidade34 FITA ADESIVA DUPLA FACE 24MMX2MIS

Unidade38 29 IJ5 FITA ADESIVA P/EMBALAGEM COD.7,IO

Unidade15 12 336 FITA ADESIVA P/EMBAI-AGEM SILVER TAPE 45M

I Unidade38 2937 FITA CREPE 
,IgMM 

X sOMTS

Unidade46 35 1138 FITA CREPE 24MMXsOMTS

Í9 Unidade77 5839 FITA CREPE 48MM X SOMTS

3 Unidade15 12FITA DE ACO PERFURADA 1gXO,sOMMX1OMTS40

Unidade7 2I41 FITA DE DEMARCACAO AN4ARELO 48MM X 3OMTS
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ESTADO DO PARA

PREFETTURA MuHrcrpRl or Clune oos ClnruÁs
Secnermtn Murutctpru oe Oenns

42 FITA DE DEMARCACAO AZUL 48MM X 3OMTS . P I 7 2 Unidade

43 FITA MULTI-USO MANTA ADESIVA 1OMX2OCM 't5 12 1 Unidade

44 FITA MULTI-USO MANTA ADESIVA lOMX3OCM 15 12 3 Unidade

15 1245 FITA MULTI-USO MANTA ADESIVA 
,IOMXlOCM

3 Unidade

46 FITA ZEBRADA sOMT 77 58 19 Unidade

47 FITA ZEBRADA TX2OOMT 77 ÃQ 19 Unidade

48 FIXADOR P/CAL 15OML 154 116 38 Unidade

49 FORRO PVC 200/07 6Mr FRTSADO (1,20Mr BR) 600 450 150 Unidade

50 GANCHO CURTO P/PERFII-ADO 7 6 1 Unidade

5'l GRELHA GIRATORIA QD.BRANCA,I OXl OCM 7 b 1 Unidade

52 GRELHA GIRATORIA QD.BRANCA 15X1sCM 7 6 I Unidade

53 GRELHA GIRATORIA RED.CROMADA lOOMM GRB2 7 b 1 Unidade
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54 JANELA ALUMINIO 2F 1 ,OOX1,OO C/GRADE

Esrnoo oo PaRa

PRerrrum MuHrcrpnl oe Cnunn oos Cnnq.lÁs

SrcRernnn Mururctplt- oE Oanls

23 18 5 Unidade

Unidade4 3 155 JANELA ALUMINIO 4F 
,I.OOX1.2O 

C/GRADE

'15 12 a Unidade56 JOELHO P/CAIXA SIFONADA 5OMM

Unidade15 12 357 KIT FIXACAO P/CAIXA ACOPLADA

I Unidade4 358

J Unidade15 1259 LAVATORIO PLASTICO GRANDE BRANCO

Unidade15 12 2
60 LAVATORIO PLASTICO PEQUENO BRANCO

o 1 Unidade761 LE|To E 400X100 38X19 ESP 250 ZINCI

38 Unidade154 11662 LIXA DAGUA N 220

1'16 38 Unidade15463 LIXA DAGUA N 80

Unidade58 197764 LIXA EM DISCO P/LIXADEIRA N 120

19 Unidade77 5865 LIXA EM DISCO P/LIXADEIRA N 50

38 Unidade154 '116
66 LIXA FERRO N 1OO

38 Unidade154 11667 LIXA FERRO N 220
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Esrmo oo Pnna
PREFETTuRA Muutctpat- oe CnHm oos CnnruÁs

SecnrreRn MuutctPnl DE OBRAS

68 LIXA P/MASSA/I\4ADEIRA N 'IOO 384 288 96 Unidade

Unidade384 288 9669 LIXA P/MASSIi/MADEIRÂ N 180

Unidade384 288 9670 LIXA P/MASSA/MADEIRA N 220

'16 12 4 Unidade71

LONA DE CAMIONEIRO 12M X 8M Confeccionada com lona, Costua tripla, bainhas

com refoço especial para a aplicação de ilhÓsesgafuanizado resistência à oxidaçã0,

Gramatura no minimo 70291m'z,

6 5 1 Unidade72 Lona Plastica Caneteko Refoçada medindo 4mx4m Com llhoes, 150 micras

73
Lona plástica preta pesada fabricada em PEBD. Espessura minima de '150 micra rolo

de 4m de largura X 50m de cumprimento
83 63 20 Unidade

74 MECANISMO DUPLO COMPLETO P/CX ACOP 23 '18 Ã Unidade
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75 NEUTROL ACQUA 18LTS

Esrnoo oo Pnnn
PRererum Murrcrpnl oE CRune oos CnnarÁs

SecnernRn MuHtcrpru or 0sRas

16 12 4 Unidade

76 NEUTROL ACOUA 2OOL 5 4 1 Unidade

77 NEUTROL ACQUA 3.6 LTS 10 I 2 Unidade

2 Unidade78 NEUTROL ACQUA gOOML I o

79 3846 2885 961 UnidadePARAF.CAB.CH PHILLIPS AUTO.ATAR 3,9X32

2307 1731 576 Unidade80 PARAF.FIXER CAB.CHATA PH ILLIPS 5.OXsO

8'r PARAF.FIXER CAB.CHATA PH ILLIPS 6,OX6O 769 577 192 Unidade

231 174 57 Unidade82 PARAFUSO MAQ.FENDA CAB.RED.5/1 6X3

231 174 57 Unidade83 PARAFUSO MAQ.PHILLIPS CAB.RED.1/4X2

Unidade231 174 5784 PARAFUSO MAQ,PHILLIPS CAB.RED.3/1 6X2

[Jnidade769 Éaa 19285 PARAFUSO SEXT.ROSCA SUBERBA 
.I/4X6OMM

Unidade384 288 9686 PARAFUSO SEXT.ROSCA SUBERBA 3/1 6X5OMM

96 Unidade384 28887 PARAFUSO SEXT,ROSCA SUBERBA 3/8X9OMM

577 192 Unidade76988 PARAFUSO SEXT.ROSCA SUBERBA 5i'I6X65MM
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Esrnoo oo PnnÁ

PnererruRn Muutctpru or Cnum oos CnnruÁs

SecREtnRn MurutctpRl oe 0eRas

89 PERFIL P/ACABAMENTO FORRO TIPO U 2OOMM , 769 577 192 Unidade

92 69 23 Unidade90 PERFIL P/ACABAMENTO MOLDURA SANCA

15 12
.)

Unidade91 PERFIL P/EMENDA 2OOMM

92 PERFTL T|PO METALON QUADRADO 15X1sXôMT(F 63 48 15 Unidade

93 PIA FIBRA 1.5OXO,sO FIBRARTE PRETA I 7 2 Unidade

4 294 PIA GRANITO SINT.C/CUBA INOX 1.50X54-DEC 1 Unidade

95 PrA |NOX 1,50X53CM 4 1
1 Unidade

96 PORCELANATO 62X62 RT.NATURAL BIANCO 333 250 83 Unidade

97 PORTA COMPENSADA 2,,IOX1OO JEQUI.ECON.P/P 7 6 I Unidade

98 PORTA COMPENSADA 2. 1 OX6O JEQUI, ECON.P/PI 46 35 11 Unidade

99 PORTA COMPENSADA 2.1OX7O JEQUI.ECON,P/PI 23 't8 Ã Unidade
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Esrnoo oo PnRl
PnereruRn Muurcrpnl oe Carule oos CnnruÁs

Secnermn MuHrcrpll oe Oenns

100 PORTA COMPENSADA 2.1OX8O JEQUI,ECON.P/PI 100 75 25 Unidade

15 12 2 Unidade101 PORTA COMPENSADA 2. 1OXgO JEQUI.ECON.PiPI

192 Unidade769 577102 REBITE REPUXO ALUMINIO 3,2X14MM

577 192 Unidade769103 REBITE REPUXO ALUMINIO 4,OX12MM

Unidade769 577 192104 REBITE REPUXO ALUMINIO 4,8Xí6MM

Unidade769 577 192105 REBITE REPUXO ALUMINIO 6,2X25MM

41 '13 Unidade54REJUNTE P/PISO BEGE PORCEI.ANATO106

174 57 Unidade231107 REJUNTE P/PISO BRANCO

Unidade7 2o
r08 REMOVEDOR DE FERRUGEM FOSFATOL

Unidade7 2q
109 REMOVEDOR DE TINTA SPRAY 35OML 25OG

Unidade3 14110 REPARO P/ VALV.DESCARGA
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Esrnoo oo PanÁ

PREFETTuRA Mut'ttctpRt- oE CnruRl oos CnnruÁs

SrcnerRRtn MuNlclPAL oe OeRRs

111 RESINA PfiELHA,I6L LEINERTEX CERAMICA ONIX
1a 28 o Lata

5 I GalãobRESINA PIELHA 3,61LEINERTEX CERAMICA T112

1r5 Unidade4ô1 346REVESTIMENTO CEDASA 32X57 REF:73016 CX.2113

15 12
,)

Unidade114 ROLO ESPUMA 5CM

â Unidade12 I115 ROLO ESPUMA CINZA 
,IsCM

17 13 4 Unidade116 ROLO ESPUMA CINZA gCM

6 1 Unidade7117 ROLO ESPUMA S/SUPORTE 23CM REF,4O6/23

11 9 2 Unidade1't8 ROLO LA CARNETRO 09CM REF.328/09 329/9

I 2 Unidade119 ROLO LA CARNEIRO.I5CM REF.328/15 11

11 9 2 Unidade120 ROLO I-A S/SUPORTE 23CM-REF.321 /1 O

121 ROLO LA S/SUPORTE 23CM-R8F.322122 23 18 5 Unidade
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ESTADO DO PARA

PRerrruRn Muurcrpru oe CnruRÂ

SrcRerlnn Mutttctpru oe

oos CnRnrÁs

Oenas

122 ROLO MICROFIBRA RENDEPLUS.ISCM REF.AT327 15 12 3 Unidade

123 ROLO MICROFIBRA RENDEPLUS 23CM REF.AT327 15 12 J Unidade

124 15 12 3 UnidadeROLO MICROFIBRA RENDEPLUS gCM REF.AT327l

125 ROLO PTTEXIURA REF. 1 1 55/1 O RUSTICA 7 6 1 Unidade

126 RUSTICO TEXTUCRIL BL 25 KG - BRANCO NEVE 154 1't6 38 Balde

[Jnidade127 SAPATILHA P/CABO DE ACO 3/8 77 58 19

28 Lata128 SELADOR ACRILICO 16LTS BALDE LEINERTEX 115 87

0 Galão37 28129 SELADOR MADEIRA 3.6LTS

o 7 2 Lata130 SELADOR MADEIRA gOOML

Unidade77 58 't9
131 SIFAO SANFONADO UNIVERSAL

29 I Unidade38132 SIFAO SANFONADO UNIVERSAL CROMADO
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Esrmo oo PnnÁ

Pnererruna Muutctpnl or CIHRI oos CnnruÁs

SecnrtnRta Murutctpru or Oenns

133 SIFAO SANFONADO UNIVERSAL DUPLO 38 29 I Unidade

Unidade50 38 12134 SIFAO SANFONADO UNIVERSAL TRIPLO

77 58 19 Galão135 SOLVENTE SLTS AGUARRAS

LataSOLVENTE gOOML AGUARRAS 6í 46 15136

7 6 I Unidade137 TANQUE FIBRA 1 BACIAS O,6OXO,5O BRANCO

7 6 1 Unidade138 TANOUE FIBRA 2 BACIAS 1,OOXO.sO BRANCO

139 TANQUE MARMORE 2 BACIAS 
,IO2X5O

4 a I Unidade

"t40 TEXTURA SUPERGRAFF ACRILICA MEDIA 25KG C 33 ,Â I Balde

141 TEXTURA SUPERGRAFF ACRILICA RISCADA 25KG 33 25 I Balde

142 TEXI-URA TEXÍUCRIL BL 25 KG - BRANCO GELO 33 25 8 Balde

143 THINNER sLT REF.2750 111 84 27 galão

144 THINNER 9OOML REF.2750 77 ÃQ 19 lata

145 TIJOLO C/6F 10X'19 13 10 a Unidade
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Esrnoo oo Pam
PRererunn MuHtcrplt oe CRHRI oos CenruÁs

Secnerann Muurcrplt oE OeRAs

146 TTJOLO C/8F 1gXí9 18 14 4 Unidade

10 Unidade147 TTJOLO C/8F 19X27 13

4 a I Unidade148 TINGIDOR P/MADEIRA IMBUIA 225M1

LaÍâ77 58 19'149 TINTA ACRILICA FOSCA ,I6LTS 
BRANC

56 42 14 Lata150 TINTA ACRILICA FOSCA l8LTS BRANCO EXTERNA

Lata33 25 I151 TINTA ACRILICA SEMI.BRILHO STANDER í8LT

Lata33 25 I152 TINTA ESMAL DEMARCACAO VIARIA 18LT BRANCO

63 20 galão83'153 TINTA ESMAL,SINT,3.6LT (FERRUGEM) PRETO

41 galão16ô 125154 TINTA ESMAL.SINT.3.6LT BRANCO SECAGEM RAPIDA

Lata58 1977155 TINTA ESMAL.SINT.gOOML BRANCOSECAGEIVI RAPIDA

galão14 418156 TINTA SEMI.BRILHO EVOLUTION 3,61T BRANCO

5 1 Unidade6TINTA SEMI-BRILHO SUPER PREMIUM 18LT BRANCO157
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ESTADO DO PARÁ

Pnrrerrunn Muutctpnl oe CnxeR oos CnRruls
SEcRETARTA MuHtctpll oe OeRRs

158 TINTA SPRAY 4OOML BRANCO 33 25 I Unidade

6 1 Unidade7159 TORNEIRA 1 1 28C.33'I 12 1 14 VOIT A P/JARDIM

15 12
.)

Unidade160 ToRNETRA 1158CS C-33 1/4V

,l
Unidade15 12't61 TORNEIRA,I,I62 CS.33

12 2 Unidade15162 TORNETRA 1195CS-33

23 18 5 Unidade163 TORNEIRA PVC 1168 F31 PARA PIA PAREDE FO

I Unidade4164 TORNEIRA PVC COZINHA PAREDE BRANCA REF:

4 IJ 1 UnidadeTORNEIRA PVC CURTA 1126.I/2165

,
1 UnidadeTORNEIRA PVC LONGA REF:1113 1/2 E 3 4'166

1 Unidade7 6167 TORNEIRA PVC P/FILTRO C/ADAPTADOR 5/8 HE

[Jnidadeí68 TORNEIRA PVC P/JARDIN REF:1128 3/4 38 29 o

b I Unidade'169 TORNEIRA PVC P/IV,IAOUINA LAVAR 1992 7

VALVULA DESCARGA CROMADA 4 1 Unidade170

Unidade171 VALVULA PTTANQUE'1,1 14.1 1 N '15 12 1
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ESTADo DO PARA

PnrrerruRl Mururcrpnl oe Clrum oos CnnatÁs
Secneranrn Muurcrplr- oe OaRls

172 VALVULA PN'ANQUE,I.,I/4-,I.,I/2 CROMADA 15 12 3 Unidade

173 31 24 7 Unidade

174 VASO SAN IT.P/CX.ACOP.SABATINI BRANCO 31 24 7 Unidade

175 VASO SANITARIO IZY BRANCO GELO COD: 31 24 7 Unidade

176 VASO SANITARIO SABATINI BRANCO 31 24 7 Unidade

177 VEDACIT 
,I8 

LTS 69 52 17 Unidade

? 1 Unidade178 VEDACIT 1LT 4

179 VEDACIT 3,6 LTS 4 J I Unidade

1 Unidade180 VEDALIT 18 LTS 4 1

27 21 o Unidadeí8'l VEDALIT íLT

b Unidade182 VEDALIT 3,6 LTS 25 19

1 Unidade6 5183 VENEZIANA ALUMINIO 6F 1.OOX1.20 C/GRADE

1 Unidade6 5184 VENEZIANA ALUMINIO 6F 1.20X1.50 C/GRADE

Unidade6 (
1185 VENEZIANA C/GRADE 1 .2OX1.OO LUDIANI/ACO

6 5 1 Unidade186 VENEZIANA C/GRADE LUCA.12OX150 SUPREMA
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Esrmo oo PlRl
PREFEITURA MUHICIPnI OC CNHNI OOS CNRruÁS

Secnermn MuHtctPRt oE OeRns

't87 VERNIZ COPAL 225M1 4 2 Lata

'19 '15 4 GalãoVERNIZ COPAL 3.617188

12 4 Lata16189 VERNIZ COPAL gOOML

12 4 Lata16190 VERNIZ MARITIMO 9OOML

87 29 Unidade1 REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 4OMM 116

2 REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 5OMM 231 174 57 Unidade

REGISTR0 ESFERA SOLDAVEL 601\,1M 116 87 29 Unidade3

4 REGISTR0 ESFERA SOLDAVEL C/UNIAO 40[/'lM 69 52 17 Unidade

5 REGISTRO GAVETA 1 47 36 11 Unidade

6 REGISTRO GAVETA 1,12 47 36 11 Unidade

7 REGISTRO GAVETA 1.,I/4 47 36 11 Unidade

Õ REGISTRO GAVETA 1/2 47 Jb 11 Unidade

o REGISTRO GAVETA 2 47 36 '11 Unidade

10 REGISTRO GAVETA 3/4 47 36 11 Unidade
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Esrmo oo Pnnn
PRrrrrrum MuHrcrpm oe Cnruan oos CanerÁs

SrcReraRn MuHtctplt- or OsRAs

11 TANQUE DAGUA POLIETILENO 2.OOOLTS 12 I J Unidade

57 [Jnidade12 TE ESGOTO,IOOMM 231 174

13 TE ESGOTO,IsOMM Âo 52 17 Unidade

87 29 Unidade14 TE ESGOTO 4OMM 116

116 87 29 Unidade15 TE ESGOTO SOMM

116 87 29 Unidade16 TE ESGOTO 75MM

116 87 29 Unidade17 TE ESGOTO C/REDUCAO lOOXSOMM

69 52 17 Unidade18 TE ESGOTO C/REDUCAOíOOXTsMM

17 Unidade69 5219 TE ESGOTO C/REDUCAO l5OX1OOMM

52 17 Unidade6920 TE ESGOTO C/REDUCAO 75X5OMM

Unidade69 52 1721 TE GALVANIZADO 1

17 Unidade69 5222 TE GALVANIZADO 1,1/2

52 17 Unidade6923 TE GALVANIZADO 1.1/4

Unidade52 176924 TE GALVANIZADO 1/2

52 17 Unidade6925 TE GALVANIZADO 2

17 Unidade69 52TE GALVANIZADO 3/426
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Esrmo oo PRnl
Pnererrunn MuHtctpru oE CnHm oos Clna.lÁs

Secnetnntn Murutctpel oe Oenns

27 TE INTERNO POLIETILENO 1 1154 866 288 Unidade

1154 866 288 Unidade28 TE INTERNO POLIETILENO,I 1/4

1154 866 288 Unidade29 TE INTERNO POLIETILENO 
,I.1/2

Unidade1'154 866 28830 TE INTERNO POLIETILENO 1/2

866 288 UnidadeI 15431 TE INTERNO POLIETILENO 2

1 154 866 288 UnidadeTE INTERNO POLIETILENO 3/432

Unidade231 174 5733 TE INTERNO TRIPLO 1

1 154 86ô 288 Unidade34 TE INTERNO TRIPLO 
,I/2

866 288 Unidade115435 TE INTERNO TRIPLO 3/4

116 87 29 UnidadeJb TE ROSCAVEL 1

52 17 Unidade6937 TE ROSCAVEL 1.1/2

69 52 17 Unidade38 TE ROSCAVEL 1.1/4

116 87 29 Unidade10 TE ROSCAVEL,l/2

23 18 5 Unidade40 TE ROSCAVEL 2

116 87 29 Unidade41 TE ROSCAVEL 3/4

42 TE SOLDAVEL 2OMM 462 347 '115 Unidade

43 TE SOLDAVEL 25MM 462 347 115 Unidade

231 174 57 Unidade44 TE SOLDAVEL 32MM

174 57 Unidade45 TE SOLDAVEL 4OMM 231
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40 TE SOLDAVEL sOMM

ESTADO DO PARA

PnerrrruRn MuHtctplt- or Clrum oos CnnruÁs
SecRernntn Muurctpnt- oe OaRns

231 174 57 Unidade

231 174 57 Unidade47 TE SOLDAVEL 6OMM

231 174 57 Unidade48 TE SOLDAVEL C/BUCHA LR TATAO 2OXÍ/2

462 347 1'15 Unidade49 TE SOLDAVEL C/BUCHA LR LATAO 25X1/2

Unidade231 174 5750 TE SOLDAVEL C/BUCHA LR LATAO 25X3/4

57 Unidade51 ADAPTADOR C/FI-ANGE LR.2OX1 /2 230 '173

173 57 Unidade52 ADAPTADOR C/FLANGE LR.25X3/4 230

140 105 35 Unidade53 ADAPTADOR C/FLANGE LR.32X1

Unidade140 105 3554 ADAPTADOR C/FLANGE LR.4OX,I. 1 /4

35 Unidade140 10555 ADAPTADOR C/FLANGE LR.sOX1,1 /2

53 17 Unidade7056 ADAPTADOR C/FLANGE LR.6OX2

Unidade50 38 1257 ADAPTADOR C/FLANGE ROSCAVEL 
,Ii2

12 Unidade50 3858 ADAPTADOR C/FLANGE ROSCAVEL 3/4

173 57 [Jnidade23059 ADAPTADOR CURTO LR.2OMMX1 /2

195 65 Unidade26060 ADAPTADOR CURTO LR.25MMX3/4
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ESTADO DO PARA

PnererruRn Murtctpnl DE CANAA oos CRnn.lns

SecRereRn MuNlclPAL oe 0aRes

6'l ADAPTADOR CURTO LR.32MMXI 230 173 57 Unidade

230 173 57 Unidade62 ADAPTADOR CURTO LR.4OMMX1.'I /4

Unidade230 173 5763 ADAPTADOR CURTO LR.sOMMX1. 1/2

35 Unidade140 '105
64 ADAPTADOR CURTO LR,6OMMX2

90 30 Unidade12065 ADAPTADOR POLIETILENO 1

50 38 12 Unidade66 ADAPTADOR POLIETILENO 1.1/2

Unidade50 38 1267 ADAPTADOR POLIETILENO 1.1/4

30 Unidade120 9068 ADAPTADOR POLIETILENO 1/2

120 90 30 Unidade69 ADAPTADOR POLIETILENO 12 ROSCA INTERNA

47 36 11 Unidade70 ADAPTADOR POLIETILENO 2

231 174 EA Unidade71 ADAPTADOR POLIETILENO 3/4

116 87 29 UnidadeADAPTADOR POLIETILENO 3/4 ROSCA INTERNA72

69 52 17 Unidade73 ADAPTADOR POLIETILENO C/REDjX1 12

69 52 17 Unidade74 ADAPTADOR POLIETILENO C/RED.1 X3/4
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75 ADAPTADOR POLIETILENO C/REO,3I4X1 12

Esraoo Do PARA

Pnererunn MuNtctpAL oe Caruan oos CnnruÁs
Secnrrnnrn MuHrcrpnt oe OeRns

69 52 17 Unidade

76 ASPERSOR AGRO.sOX3/4 23 18 5 Unidade

18 5 Unidade77 ASPERSOR AKS 5OX3/4 23

78 ASPERSOR BAILARINO 25 69 52 17 Unidade

18 5 Unidade79 ASPERSOR PERERECA 23

80 ASPERSOR SV 1OO CM 8 JATOS 100 75 25 Unidade

17 Unidade81 ASPERSOR SV sOCM 6 JATOS 69 52

69 52 17 Unidade82 ASPERSOR SV AGRO 1

83 ASPERSOR SV BAILARINO SIMPLES 69 52 17 Unidade

174 57 Unidade84 ASPERSOR SV MICRO COM HASTE 231

Unidade462 347 '11585 BUCHA REDUCAO CURTA SOLDAVEL 25X2OMM

Unidade462 347 115BUCHA REDUCAO CURTA SOLDAVEL 32X25MM86

174 57 Unidade23187 BUCHA REDUCAO CURTA SOLDAVEL 4OX32MM

Unidade231 174 5788 BUCHA REDUCAO CURTA SOLDAVEL sOX4OMM
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Esraoo oo PnnÁ

PREFETTURA MuHrcrpll or CnHm oos CnnruÁs

SecnrraRrn Mulrcrplt oe Oenns

89 BUCHA REDUCAO CURTA SOLDAVEL 6OX5OI\íM 116 87 29 Unidade

1'16 87 29 Unidade90 BUCHA REDUCAO ESGOTO lOOXsOMM

116 87 29 Unidade91 BUCHA REDUCAO ESGOTO 1OOX75[/M

69 52 17 Unidade92 BUCHA REDUCAO ESGOTO 150X'100[,1M

93 BUCHA REDUCAO ESGOTO 5OX4OMM '116 87 29 Unidade

94 BUCHA REDUCAO ESGOTO 75X5OMM 1í6 87 29 Unidade

95 BUCHA REDUCAO GALVANIZADA 1,1/2X1 47 36 11 Unidade

96 47 36BUCHA REDUCAO GALVANIZADA 1.1 12X1,1 I 4 11 Unidade

97 BUCHA REDUCAO GALVANIZADA 1,1 I2X1 12 47 36 11 Unidade

98 BUCHA REDUCAO GALVANIZADA 1,1 I2X3I4 47 36 11 Unidade
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Esrnoo oo Plnn
PRereruRn Muntctpal oe Ceum oos CnRaus

SecRernntn MuHtctpll oe OeRns

99 BUCHA REDUCAO GALVANIZADA 
.I.1/4X1 47 36 11 Unidade

11 Unidade47 36100 BUCHA REDUCAO GALVAN IZADA 1,1 I4X1 12

11 Unidade47 36101 BUCHA REDUCAO GALVANIZADA 1,1 I4X3I4

Unidade47 36 11102 BUCHA REDUCAO GALVANIZADA 1X,I/2

Unidade47 36 11103 BUCHA REDUCAO GALVANIZADA 1X3/4

Unidade47 36 11104 BUCHA REDUCAO GALVANIZADA 2X1

Unidade36 1147105 BUCHA REDUCAO GALVANIZADA 2X1,1/2

36 1'l Unidade47106 BUCHA REDUCAO GALVANIZADA 2X'I.1/4

Jb 11 Unidade47107 BUCHA REDUCAO GALVANIZADA 2X3/4

Unidade36 1147108 BUCHA REDUCAO GALVANIZADA 3/4X1/2
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Esrmo oo PnnÁ

PRrre rruna MuHrcrpru oe CnuaÃ oos CanruÁs

SEcRETARTA MuHtctpnt oe OaRls

109 BUCHA REDUCAO LONGA SOLDAVEL 32X2OMM 116 87 29 Unidade

29 Unidade1'16 87't10 BUCHA REDUCAO LONGA SOLDAVEL 4OX2OMM

116 87 29 Unidade111 BUCHA REDUCAO LONGA SOLDAVEL 4OX25MM

í16 87 29 Unidade112 BUCHA REDUCAO LONGA SOLDAVEL 5OX2OMM

174 57 Unidade231113 BUCHA REDUCAO LONGA SOLDAVEL 5OX25MM

1'16 87 29 Unidade114 BUCHA REDUCAO LONGA SOLDAVEL 5OX32MM

Unidade116 87 29115 BUCHA REDUCAO LONGA SOLDAVEL 6OX2OMM

116 87 29 Unidade116 BUCHA REDUCAO LONGA SOLDAVEL 6OX25MM

116 87 29 Unidade117 BUCHA REDUCAO LONGA SOLDAVEL 6OX32MM
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Esrmo oo Pam
PREFETTURA MuHrcrpat- oe Cnum oos Cnna;Ás

SecRrrlnra MuHrctpm oe Osnns

í'18 BUCHA REDUCAO LONGA SOLDAVEL 6OX4OMM 1'16 87 29 Unidade

69 52 17 Unidade119 BUCHA REDUCAO ROSCAVEL 1.1/2X1

52 17 Unidade120 BUCHA REDUCAO ROSCAVEL 1,1 12X1,1 I 4 69

52 17 Unidade121 BUCHA REDUCAO ROSCAVEL 1,112X112 69

52 17 Unidade122 BUCHA REDUCAO ROSCAVEL 1.112X314 69

Unidade69 s2 17123 BUCHA REDUCAO ROSCAVEL 1.1/4X1

17 Unidade69 52124 BUCHA REDUCAO ROSCAVEL 1,114X314

Uniiade69 52 17125 BUCHA REDUCAO ROSCAVEL 1Xl/2

17 Unidade69 52126 BUCHA REDUCAO ROSCAVEL 1X3/4

17 Unidade69 52127 BUCHA REDUCAO ROSCAVEL 2X1.1/2
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Esrnoo oo PaRR

PREFETTURA Muxtcrpnl oe Clum oos Cnna.lÁs

SecRernRn Muttctpnl oe 0eRas

128 BUCHA REDUCAO ROSCAVEL 3/4X1/2 69 52 17 Unidade

47 36 11 Unidade129 CACAMBA PLASTICA P/PINTURA 1OL PRETA

11 Unidade47 36130 CAIM COLETORA PLUVIAL C/GRELHA ALUMINI

18 Ã Unidade131 CAIXA D AGUA POLIETILENO lOOOLTS 23

9 I Unidade132 CAIXA D AGUA POLIETILENO 2OOOLTS 12

23 '18 5 Unidade133 CAIXA D AGUA POLIETILENO sOOLTS

12 I 1 Unidade134 CAIXA DAGUA POLIETILENO 3OOOLTS

23 18 5 Unidade135 CAIXA DAGUA POLIETILENO 31OLTS

136 CAIXA DAGUA POLIETILENO 5OOOLTS 12 I 3 Unidade

137 CAIXA DE GORDURA 250X230X75 23 18 5 Unidade

138 CAIXA DE GORDURA DN íOO 35 REF 1C7E õ o 2 Unidade

12 9 ? Unidade't39 CAIXA DE GORDURA DN 3OO C/CESTO
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140 CAIXA DE INSPECAO ESGOTO DN 
,IOO 

35OX35O

Esrnoo oo Plna
PRererunn MuNtcrpAL oe Cnruen oos CnnelÁs

SEcRETARTA MuHtctpll oE Oenns

8 6 2 Unidade

18 5 UnidadeCAIXA SIF 250X250X75/1OO QUAD C/CESTO E 23141

23 18 5 Unidade142 CAIXA SIF.INOX QUAD. 1 OOXl OOXsOMM

Unidade116 87 29143 CAPS ESGOTO IOOMM

87 29 Unidade116144 CAPS ESGOTO 1sOMM

29 Unidade1í6 87145 CAPS ESGOTO 4OMM

Unidade116 87 29146 CAPS ESGOTO sOMM

29 Unidade'116 87147 CAPS ESGOTO 75MM

36 11 Unidade47148 CAPS GALVANIZADO 1

Unidade47 36 't1
149 CAPS GALVANIZÂOO 1112

Unidade47 36 11'150 CAPS GALVANIZADO 1 í/4

36 11 Unidade47151 CAPS GALVANIZADO 1/2

Unidade47 36 11CAPS GALVANIZADO 2152

Unidade47 36 11CAPS GALVANIZADO 3/4153

Unidade69 52 17CAPS ROSCAVEL 11il

52 17 Unidade69r55 CAPS ROSCAVEL í,,I/2
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Esrmo oo PRRI
PnererruRe Murtctpru oe ClHm oos ClnnlÁs

SecneraRn Murutctpnl oe 0enns

156 CAPS ROSCAVEL 1/2 69 52 17 Unidade

52 17 Unidade69157 CAPS ROSCAVEL 3/4

104 34 Unidade138'158 COLA ADESIVO PN'UBOS 
.I75G-2OOG

138 104 34 UnidadeCOLA ADESIVO PITUBOS 17GR159

34 Unidade138 '104160 COLA ADESIVO PTTUBOS 75GR

69 52 17 Unidade'161 COLA ADESIVO PTÍUBOS 85OGR

231 174 57 Unidade162 CURVA CURTA 45 ESGOTO 1OOMM

69 52 17 Unidade163 CURVA CURTA 45 ESGOTO 1sOMM

231 174 57 Unidade'164 CURVA CURTA 45 ESGOTO 75MM

Unidade116 87 29165 CURVA CURTA 45 SOLDAVEL 2OMM

11ô 87 29 Unidade166 CURVA CURTA 45 SOLDAVEL 25MM

87 29 Unidade167 CURVA CURTA 45 SOLDAVEL 32MM 116

1'16 87 29 Unidade168 CURVA CURTA 45 SOLDAVEL 4OMM

116 87 29 Unidade169 CURVA CURTA 45 SOLDAVEL sOMM

69 52 17 Unidade170 CURVA CURTA 45 SOLDAVEL 6OMM

116 87 29 Unidade171 CURVA CURTA 90 ESGOTO lOOMM
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ESTADo Do PARA

PREFEITURA Mutttctpru oe Cnum oos CnnruÁs

SecRerlntn MuHtctpel oe Osnns

172 CURVA CURTA 90 ESGOTO 4OMM 116 87 29 Unidade

29 Unidade't73 CURVA CURTA 90 ESGOTO sOMM 116 87

87 29 Unidade174 CURVA CURTA 90 ESGOTO 75MM 116

UnidadeCURVA FEMEA LONGA GALVANIZADA90 1,1I2 23 18 5175

Unidade23 18 5176 CURVA FEMEA LONGA GALVANIZADA 90 1.1/4

23 18 5 Unidade177 CURVA FEMEA LONGA GALVANIZADA 90 1/2

Unidade23 18 5178 CURVA FEMEA LONGA GALVANIZADA 90 2

18 5 [Jnidade23179 CURVA FEMEA LONGA GALVANIZADA 90 3/4

18 5 Unidade23180 CURVA GALVANIZADA MACHO/FEMEA 1

18 Unidade23CURVA GALVANIZADA MACHO/FEMEA 1. 1 /2181

Unidade18 523CURVA GALVANIZADA MACHO/FEMEA 1/2182
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Esraoo oo Pnne
PnerErruRn MuHrcrpnl oe Crulel oos CnnarÁs

SecRerantn Muutctpru oe Oenns

183 CURVA GALVANIZADA MACHO/FEMEA 2 23 18 Â Unidade

23 18 Â Unidade184 CURVA GALVANIZADA MACHO/FEMEA 3/4

231 174 57 Unidade185 CURVA LONGA 90 SOLDAVEL 2OMM

57 Unidade231 174186 CURVA LONGA 90 SOLDAVEL 25MM

231 174 57 Unidade187 CURVA LONGA 90 SOLDAVEL 32MM

57 Unidade231 174188 CURVA LONGA 90 SOLDAVEL 4OMM

231 174 57 Unidade189 CURVA LONGA 90 SOLDAVEL 5OMM

116 87 29 Unidade190 CURVA LONGA 90 SOLDAVEL 6OMM

18 5 Unidade191 CURVA MACHO LONGA GALVANIZADA 2 23

23 18 5 Unidade192 CURVA MACHO LONGA GALVANIZADA 1

Ã Unidadeí93 CURVA MACHO LONGA GALVANIZADAl,lN 23 '18

23 18 ( Unidade194 CURVA MACHO LONGA GALVANIZADA 1.1/4
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Esrnoo oo Pane
Pnererum Mururcrpnl oe Cmm oos ClnruÁs

SecnernRn Munrctpnt oe Osnes

195 CURVA I/ACHO LONGA GALVANIZADAlI2 23 18 5 Unidade

'18 5 Unidade196 CURVA MACHO LONGA GALVANIZADA 3/4 23

Unidade1 EMENDA INTERNA POLIETILENO 1 í'16 87 29

47 36 11 Unidade2 EMENDA INTERNA POLIETILENO 1.,I/2

47 36 11 Unidade3 EMENDA INTERNA POLIETILENO 1.1/4

174 57 Unidade4 EMENDA INTERNA POLIETILENO 1/2 231

47 36 11 Unidade5 EMENDA INTERNA POLIETILENO 2

Unidade231 174 576 EMENDA INTERNA POLIETILENO 3/4

52 17 Unidade697 EMENDA INTERNA POLIETILENO C/RED.1X1/2

17 Unidade69 52EMENDA INTERNA POLIETILENO C/RED. 1 X3/4I

PÁGINA í06 DE 183
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ESTADO DO PARA

PRrrerunR MuNtqpAL oe CnHm oos CnnruÁs

SrcRermn Mulrcrpll or OeRns

I EMENDA INTERNA POLIETILENO C/RED.3/4X1 /2 69 52 17 Unidade

69 52 17 Unidade10 ENGATE RAPIDO DE PASSAGEM LIVRE 
,I/2 

REF:

52 't7 Unidade11 ENGATE RAPIDO VALVULADO 3/4 - COD 35í4 69

'18 5 Unidade12 ESGUICHO HIDROPISTOLA MULTIFUNCAO 23

13 ESGUICHO PISTOLA C/ENGATE RAPIDO P/MANGU 23 18 5 Unidade

14 JOELHO 45 ESGOTO 4OMM 231 174 57 Unidade

15 JOELHO4S ESGOTO sOMM 231 174 57 Unidade

16 JOELHO 45 SOLDAVEL 2OMM 231 174 57 Unidade

17 JOELHO 45 SOLDAVEL 25MM 462 347 115 Unidadê

18 JOELHO 45 SOLDAVEL 32MM 462 347 1't5 Unidade

'19 JOELHO 45 SOLDAVEL 4OMM 231 174 57 Unidade

20 JOELHO 45 SOLDAVEL sOMM 231 174
^7 Unidade

21 JOELHO 45 SOLDAVEL 6OMM 231 '174 57 Unidade

PÁGINA Í07 DE í83



Esrmo oo PRm
PREFETTURA Mur,rrcrpnl oe Canm oos CnRR.tÁs

SEcneraRte Murutctpll DE OBRAs

22 JOELHO 90 ESGOTO lOOMM 462 347 115 Unidade

52 17 Unidade23 JOELHO 90 ESGOTO 15OMM 69

Unidade231 174 5724 JOELHO 90 ESGOTO 4OMM

Unidade69 52 1725 JOELHO 90 ESGOTO 4OMM C/ANEL

231 174 57 Unidade26 JOELHO 90 ESGOTO sOMM

87 29 Unidade'l'1627 JOELHO 90 ESGOTO 75MM

57 Unidade231 17428 JOELHO 90 SOLDAVEL C/RED.32MMX2sMM

Unidade69 52 1729 JOELHO ESGOTO C//ISITA lOOXsOMM

29 Unidade116 87JOELHO GALVANIZADO 90 130

87 29 Unidade'116
31 JOELHO GALVANIZADO 90 1.í/2

Unidade87 29'116
JOELHO GALVANIZADO 90 1,1/432

29 Unidade116 8733 JOELHO GALVANIZADO 90 1/2

11 Unidade47 36JOELHO GALVANIZADO 90 234

29 Unidade't16 8735 JOELHO GALVANIZADO 90 3/4
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Esrnoo oo Pnm
PRerrrunn MuNtctpnl oe Cnnal oos Cnna"tÁs

SecneraRn MuHrcrpal oe Oenes

Jb 47 36 11 Unidade

47 3ô 11 Unidade17 JOELHO GALVANIZADO 90 MACHO/FEMEA 1 1/2

36 11 Unidade38 JOELHO GALVANIZADO 90 MACHO/FEMEA 1/2 47

39 JOELHO GALVANIZADO 90 MACHO/FEMEA 3/4 47 36 11 Unidade

116 87 29 Unidade40 JOELHO INTERNO DUPLO POLIETILENO 1

41 JOELHO INTERNO DUPLO POLIETILENO 
,I/2

116 QA 29 Unidade

42 JOELHO INTERNO DUPLO POLIETILENO 3/4 116 87 29 Unidade

43 JOELHO INTERNO POLIETILENO 1 69 52 17 Unidade

44 JOELHO INTERNO POLIETILENO 1.,I/2 47 36 11 Unidade

PÁGINA í09 DE í83

JOELHO GALVANIZADO 90 MACHO/FEMEA 1



Esrnoo oo Pnnn
Pnererrunt Muurcrpnl oe CnruRl oos CnnruÁs

SrcnrrlRta Muutctpnu oe Oanns

45 JOELHO INTERNO POLIETILENO 1,1/4 47 36 11 Unidade

116 87 29 Unidade46 JOELHO INTERNO POLIETILENO 1/2

47 36 11 Unidade47 JOELHO INTERNO POLIETILENO 2

r16 87 29 Unidade48 JOELHO INTERNO POLIETILENO 3/4

29 Unidade116 8749 JOELHO ROSCAVEL 1

52 17 Unidadeô950 JOELHO ROSCAVEI1,112

69 52 17 Unidade5'l JOELHO ROSCAVEL I.,I/4

Unidade116 87 2952 JOELHO ROSCAVEL 
,I/2

23 18 Unidade53 JOELHO ROSCAVEL 2

87 29 Unidade11654 JOELHO ROSCAVEL 3/4

866 288 Unidade115455 JOELHO SOLDAVEL 2OMM

Unidade1154 866 28856 JOELHO SOLDAVEL 25MM

Unidade693 520 17357 JOELHO SOLDAVEL 32MM

347 115 Unidade46258 JOELHO SOLDAVEL 4OMM

520 173 Unidade69359 JOELHO SOLDAVEL sOMM

PÂGINA 1í() DE 183



60 JOELHO SOLDAVEL 6OMM

Esrnoo oo PnnÁ

PREFETTURA MuHrctplt oe ClHm oos CnnruÁs

Srcnermrn Muurctplt- oe OeRns

462 347 115 Unidade

231 174 57 Unidade61 JOELHO SOLDAVEL C/RED,25MÀ/X2OM[/

231 174 57 Unidade62 JOELHO SOLDAVEL LR 2OX1/2

231 174 57 UnidadeJOELHO SOLDAVEL LR 25X1/263

231 174 57 UnidadeJOELHO SOLDAVEL LR 25X3/464

231 174 57 UnidadeJOELHO SOLDAVEL LR C/BUCHA LATAO 2OX1/265

173 Unidade693 52066 JOELHO SOLDAVEL LR C/BUCHA LAÍAO25X112

231 174 57 Unidade67 JOELHO SOLDAVEL LR C/BUCHA LATAO 25X3/4

Unidade69 52 1768 JUNCAO ESGOTO lOOMM

Unidade69 52 1769 JUNCAO ESGOTO 1sOMM

116 87 29 Unidade70 JUNCAO ESGOTO 4OMM

116 87 29 Unidade71 JUNCAO ESGOTO sOMM

'116 87 29 Unidade72 JUNCAO ESGOTO 75MM

69 52 17 Unidade73 JUNCAO ESGOTO C/REDUCAO 
,IOOXsOMM
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74 JUNCAO ESGOTO C/REDUCAO lOOr/sMM

ESTADO DO PARÁ

Pnereruna Muutctpru oe Cmm oos CenruÁs

SrcRrrnRn MuNtctpm oe OaRns

69 52 17 Unidade

69 52 17 Unidade75 JUNCAO ESGOTO C/REDUCAO,IsOXlOOMM

69 52 17 Unidade76 JUNCAO ESGOTO C/REDUÇAO 75X5OMM

29 Unidade116 8777 LUVA DE CORRER ESGOTO 1OOMM

29 Unidade116 87to LUVA DE CORRER ESGOTO 1sOMM

87 29 Unidade1'1679 LUVA DE CORRER ESGOTO sOMM

87 29 Unidade1'1680 LUVA DE CORRER ESGOTO 75MM

174 57 Unidade23181 LUVA DE CORRER PIUBO SOLD. 2OMM

57 Unidade231 174LUVA DE CORRER PTTUBO SOLD. 25MM82

34 Unidade138 10483 LUVA DE CORRER PTTUBO SOLD. 32MM

'104 34 Unidade138LUVA DE CORRER PTTUBO SOLD.4OMM84
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85 LUVA DE CORRER P/IU8O SOLD,5O[,4IV

ESTADo Do PARÁ

PRÊFEITURA MUNIcIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS

SEcRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

116 87 29 Unldade

116 87 29 Unidade86 LUVA DE CORRER P/IU8O SOLD,60[/I\4

231 174 57 UnidadeLUVA ESGOTO lOOIVI\,I

17 l..ln dadeô9 5288 LUVA ESGOÍO 15OI\,Ii/

231 174 57 Uniiade89 LUVÂ ESGOTO 4OI\,IIV

231 174 57 Unldade90 LUVA ESGOTO sOIVIV

57 Unidade91 LUVA ESGOTO 75IuIV 231 174

87 29 Unidade92 LUVA GALVANIZADA 1 116

116 87 29 Unidade93 LUVÂ GALVANIZADA 1,1/2

í16 87 29 Unidade94

116 29 Unidade95 LUVA GALVANIZAOA 1/2

96 LUVA GALVANIZADA 2 47 36 11 Unidade

116 87 29 Unidade97 LUVA GÀLVANIZADA 3/4

35 27 Unidade98 LUVA REDUCAO ROSCAVEL 1X3/4

35 27 I Unidade99 LUVA REOUCAO ROSCAVET 3/4X1l2

87100 LUVA ROSCAVEL 1 116 29 Unidade

LUVA GALVANIZADA 1,1/4

8
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101 LUVA ROSCAVEL 1.,I/2

Esrnoo oo Pml
Pnererune Murutctpru oe ClunÂ oos CnnruÁs

Srcnrranre MuHtcrpnu or Oanns

Í16 87 29 Unidade

116 87 29 Unidade102 LUVA ROSCAVEL.I.l/4

UnidadeLUVA ROSCAVEL 1/2 116 87 29103

47 Jb 11 Unidade104 LUVA ROSCAVEL 2

87 29 Unidade105 LUVA ROSCAVEL 3/4 116

347 115 Unidade106 LUVA SOLDAVEL 2OMM 462

1't54 866 288 Unidade107 LUVA SOLDAVEL 25MM

693 520 173 Unidade108 LUVA SOLDAVEL 32MM

Unidade462 347 1'15109 LUVA SOLDAVEL 4OMM

Unidade462 347 115'110 LUVA SOLDAVEL sOMM

57 Unidade231 174111 LUVA SOLDAVEL 6OMM

Unidade231 174 57112 LUVA SOLDAVEL C/REDUCAO 25X20

Unidade231 174 571'13 LUVA SOLDAVEL C/REDUCAO 32X25

57 Unidade231114 LUVA SOLDAVEL LR 2OX.I/2

1'15 Unidade462 347't15 LUVA SOLDAVEL LR 25X1/2
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'116 LUVA SOLDAVEL LR 25X3/4

Esreoo oo PnnÁ

PnerrruRn Muutctpru oe Clrm oos CnnruÁs

SecRrrRnn MururcrpRt oe 0sRls

231 174 57 Unidade

34 Unidade138 104117 LUVA SOLDAVEL LR 32X1

29 UnidadeLUVA SOLDAVEL LR 40X1.1/4 116 87118

87 29 Unidade119 LUVA SOLDAVEL LR sOXí.1/2 116

231 174 57 Unidade120 LUVA SOLDAVEL LR C/BUCHA LATAO 2OX1/2

231 174 57 Unidade121 LUVA SOLDAVEL LR C/BUCHA LATAO 25X1l2

231 174 57 Unidade122 LUVA SOLDAVEL LR C/BUCHA LATAO 25X3/4

123 LUVA UNIAO GALVANIZADA 1 47 36 11 Unidade

124 LUVA UNIAO GALVANIZADA 1.1/2 47 36 11 Unidade

125 LUVA UNIAO GALVANIZADA 1.1/4 47 36 11 Unidade

126 LUVA UNIAO GALVANIZADA 1/2 47 36 11 Unidade

127 LUVA UNIAO GALVANIZADA 2 1/2 47 36 11 Unidade

128 LUVA UNIAO GALVANIZADA 3/4 47 36 11 Unidade

129 LUVA UNIAO ROSCAVEL.I 69 52 17 Unidade
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Esrnoo oo PnRl
PRerrrum Muurcrpru oe Cnum oos CnRe.rns

SecRernnrn MuHrcrpnt oe OeRAs

'130 LUVA UNIAO ROSCAVEL 1.,I/2 69 52 17 Unidade

Unidade69 52 1713'l LUVA UNIAO ROSCAVEL 1.1/4

69 52 17 Unidade132 LUVA UNIAO ROSCAVEL 1/2

17 Unidadebv 52133 LUVA UNIAO ROSCAVEL 2

174 57 Unidade231134 LUVA UNIAO SOLDAVEL 2OMM

231 174 57 Unidade135 LUVA UNIAO SOLDAVEL 25MM

Unidade138 104 34136 LUVA UNIAO SOLDAVEL 32MM

Unidade138 104 34137 LUVA UNIAO SOLDAVEL 4OMM

29 Unidade11ô 87138 LUVA UNIAO SOLDAVEL SOMM

52 17 Unidade
^o139 LUVA UNIAO SOLDAVEL 6OMM

Metro693 520 173140 MANGUEIRA CRISTAL 1/2X2.OMM

173 Metro693 520141 MANGUEIRA CRISTAL 1/4X,I.5MM

347 1í5 Metro462142 MANGUEIRA CRISTAL 1X2.OMM

Metro693 520 173143 MANGUEIRA CRISTAL 3/4X2.OMM

Metro347 115462144 MANGUEIRA CRISTAL 3/8X2.OMM
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Esrnoo oo PIRR
PnerrrruRa Muurcrpru or CnHal oos ClnruÁs

SEcRETARTA Muutctpat oe Oenns

145 MANGUEIRA CRISTAL 5í 6X1.5MM 462 347 115 Metro

Metro462 347 'tí5'146 MANGUEIRA CRISTAL TRANCADA 1

173 lVetro693 520147 MANGUEIRA CRISTAL TRANCADA 1/2

347 115 Metro462148 MANGUEIRA CRISTAL TRANCADA 
,I/4

520 173 Metro693149 MANGUEIRA CRISTAL TRANCADA 3/4

462 347 115 N/etro'150 MANGUEIRA CRISTAL TRANCADA 3/8

347 115 Metro151 MANGUEIRA CRISTAL TRANCADA 3/8 MULTIUSO 462

47 36 11 Metro152 MANGUEIRA ENTRADA P/ VIAQUINA 
,I.4OMT

153 MANGUEIRA P/JARDIM 
.I 

SMTS 23 18 5 Metro

18 5 Metro154 MANGUEIRA P/JARDIM 2OMIS 23

1'1538 8654 2884 Metro'155 MANGUEIRA POLIETILENO 1/2X1.5MM

MANGUEIRA POLIETILENO 1/2X2,OMM 11538 8654 2884 Metro156

86s4 2884 Metro157 MANGUEIRA POLIETILENO 1 X2,OMM 1 1538

158 MANGUEIRA POLIETILENO,IX2,SMM I 1538 8654 2884 Metro
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Esrmo oo Pam
PRererrum Muutctpru or Cnnnn oos ClnruÁs

SEcRerRRn MuHtctpat oE OsRls

159 MANGUEIRA POLIETILENO 3/4X,I.5MM 1 1538 8654 2884 Metro

1'1538 8654 2884 Metro160 MANGUEIRA POLIETILENO 3/4X2.OMM

693 520 173 Metro161 MANGUEIRA SILICONADA AMARELA 1/2

125 Rolo500 375162
MANTA GEoTEXTIL NÃo TECIDO RESISTENCIA A PUNCIONAMENTO FORCA DE

1,80 KN SEGUNDO ABNT NBR 
,I 
3359 PERMEABILIDADE NORMAL 095 ASTM D

4491 0,40 cnÍs DIMENSOES 2,30M X 100M

52 17 Unidade69163 NIPEL GALVANIZADO 1

52 17 Unidade69164

Unidade69 52 17165 NIPEL GALVANIZADO 1.,I/4

17 Unidade69 52'166 NIPEL GALVANIZAOO 
,I/2

[Jnidade36 1147167 NIPEL GALVANIZADO 2

29 Unidade116 87NIPEL GALVANIZADO 3/4168
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169 NIPEL ROSCAVEL 1

Esrmo oo PnnÁ

PRerrnuRn MuHtctpll oe Cnlea oos Clnn.lÁs
SecRetantn Muuctpnl oe OeRns

116 87 29 Unidade

17 Unidade69 52170 NIPEL ROSCAVEL 1.1/2

116 87 29 Unidade171 NIPEL ROSCAVEL 1/2

116 87 29 Unidade172 NIPEL ROSCAVEL 3/4

400 300 100 Unidade173 PALHA DE ACO N O

174 PALHA DE ACO N 1 400 300 100 Unidade

400 300 100 Unidade175 PALHA DE ACO N 2

47 36 11 Unidade176 PASTA LUBRIFICANTE PTTUBOS 160G

177 PASTA LUBRIFICANTE PIUBOS 1 KG 23 18 Ã Unidade

178 PASTA LUBRIFICANTE PTÍUBOS 4OOG 47 36 11 Unidade

83 63 20 Unidade179 PINCEL P/PINTURA 1

180 PINCEL P/PINTURA 1.1/2 83 63 20 Unidade

'18'l PINCEL P/PINTURA 2 167 126 41 Unidade

182 PINCEL P/PINTURA 3 56 42 14 Unidade

183 PINCEL P/PINTURA 4 27 21 o Unidade

184 PLUG GALVANIZADO 1 47 36 11 Unidade

185 PLUG GALVANIZAOO 1 112 47 36 11 Unidade

186 PLUG GALVANIZADO 1 114 47 36 11 Unidade
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Esreoo oo Pnm
Pneremunn Muurcrpm oe CaURR oos CnmrÁs

Srcnermn MuHrcrpll oe 0anns

187 PLUG GALVANIZADO 1/2 47 36 11 Unidade

Unidade47 Jb 11188 PLUG GALVANIZADO 2

36 11 Unidade189 PLUG GALVANIZADO 3/4 47

Unidade116 87 29190 PLUG ROSCAVEL 1

Âo 52 17 Unidade191 PLUG ROSCAVEL,I.,I/2

52 17 Unidade69192 PLUG ROSCAVEL 1,,I/4

17 Unidade69 52193 PLUG ROSCAVEL 1/2

52 17 Unidade69194 PLUG ROSCAVEL 2

Unidade69 52 17PLUG ROSCAVEL 3/4195

18 5 Unidade23196 REGISTRO ESFERA METAL 1

Unidade36 1147197 REGISTRO ESFERA METAL,I.1/2

Unidade47 JO 11198 REGISTRO ESFERA METAL í.1/4

36 11 Unidade47199 REGISTRO ESFERA METAL 1/2

UnidadeJb 1147200 REGISTRO ESFERA METAL 2

17 Unidade69 52201 REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 1 1O-1OOMM
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Esrnoo oo PnnÁ

PRereruRn Muurcrplr- oE CRHaI oos ClnruÁs
SecnrrnRrn Munrcrpru or 0enns

202 REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 2OMM 462 347 '115 Unidade

115 Unidade462 347203 REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 25MM

231 174 57 Unidade204 REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 32MM

231 174 q7 Unidade205 TE SOLDAVEL C/REDUCAO 25X2OMM

TE SOLDAVEL C/REDUCAO 32X25MM 231 174 57 Unidade206

207 TE SOLDAVEL C/REDUCAO 4OX25MM 116 87 29 Unidade

29 Unidade208 TE SOLDAVEL C/REDUCAO 4OX32MM '116 87

209 TE SOLDAVEL C/REDUCAO sOX2OMM 116 87 29 Unidade

1r6 87 29210 TE SOLDAVEL C/REDUCAO 5OX25MM Unidade

2',t1 TE SOLDAVEL C/REDUCAO 5OX32MM 116 87 29 Unidade

212 TE SOLDAVEL C/REDUCAO sOX4OMM 'tí6 ót 29 Unidade

213 TE SOLDAVEL C/REDUCAO 6OX2OMM 116 87 29 Unidade

214 TE SOLDAVEL C/REDUCAO 6OX25MM 116 87 29 Unidade
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ESTADO DO PARÁ

PRrreruRn Muutctpnl oe Clum oos CnnnlÁs
SrcnernRtn Muntctpnl oe 0anas

21s TE SOLDAVEL C/REDUCAO ôOXsOMM 116 ot 29 Unidade

87 29 UnidadeTE SOLDAVEL LR.2OX.I/2 '116216

57 Unidade230 173217 TE SOLDAVEL IR,25X1I2

231 174 57 Unidade218 TE SOLDAVEL LR.25X3/4

LOTE IXTUBOS

COTA
UNIDADEQUANTIDADE

TOTAL
COTA

PRINCIPALNo DESCRTçÂo

57 Bana231 174I TUBO ESGOTO 100MM bana de 6m

52 17 Bana692 TUBO ESGOTO íSOMlVl bana de 6m

Bana231 174 573 TUBO ESGOTO 40MM bana de 6m

57 Bana231 1744 TUBO ESGOTO 50MM barra de 6m

57 Bana231 1745 TUBO ESGOTO 75MM bana de 6m

't1 Bana47 366 TUBOGALVANIZADO 1 1/4 banade6m

Bana36 11477 TUBO GALVANIZADO 1 barra de 6m

11 Bana47 36I TUBO GALVANIZADO '1.1/2 bana de 6m

11 Bana47 369 TUBO GALVANIZADO 1/2 bana de 6m
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Esrmo oo PnnÁ

PnererruRn Murutctpru oe CeHnÃ oos CenruÁs

SEcRETARTA Muurctpnt oe OeRns

10 TUBO GALVANIZADO 2 bana de 6m 47 36 11 Bana

47 36 11 Bana11 TUBO GALVANIZADO 3/4 bana de 6m

Bana't16 87 29't2 TUBO ROSCAVEL 1 bana de 6m

93 70 23 Bana13 TUBO ROSCAVEL 1.1/2 bana de 6m

93 70 23 Bana14 TUBO ROSCAVEL 1,1/4, baÍra de 6m

o1 70 23 Bana15 TUBO ROSCAVEL'l/2, bana de 6m

47 36 11 Bana16 TUBO ROSCAVEL 2, bana de 6m

462 347 '115 Bana17 TUBO SOLDAVEL 20MM, bana de ôm

693 520 173 Bana'18 TUBO SOLDAVEL 25MM, bana de 6m

174 57 Bana19 TUBO SOLDAVEL 32MM, bana de 6m 231

34 Bana20 TUBO SOLDAVEL 40MM, bana de 6m 138 104

231 174 57 Bana21 TUBO SOLDAVEL 50MM, bana de 6m
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ESTADO DO PARA

PRereruRa MuNlcrpAL oe Cnum oos ClnruÁs
SecRetnRn MuHrcrpru oe Ognns

22 TUBO SOLDAVEL 60MM, barra de 6m 138 104 34 Bana

100 75 25 Bana23
TUBO PEAD CORRUGADO PERFURADO PARA DRENAGEM DIAMETRO 170 MM

BARRA 12 M ATENDENDO A NORMA ABNT NBR 15.073

50 38 12 Bana24
TUBO PEAD CORRUGADO PERFURADO PARA DRENAGEM DIAMETRO 230 MM

BARRA 
,I2 

M ATENDENDO A NORMA ABNT NBR 15.073

9 3 Unidade1225 VALVULA ALTERNADORA DE PRESSAO P/CAIXA DAGUA

( Unidade23 1826 VALVULA DE RETENCAO CTTAMPA ESGOTO'IOOMM

Unidade18 52327 VALVULA DE RETENCAO STTAMPA ESGOTO IOOMM

23 Unidade93 7028 VALVULA RETENCAO HORIZONTAL C/PORTINHOLA
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29 VALVULA RETENCAO VERTICAL,I DECA/DOCOL

Esrmo oo PnnÁ

PREFETTURA Murutctplt- oe Carum oos ClRruRs
SecRetnRtn Muutctpnt- oe OaRns

23 18 5 Unidade

23 18 5 Unidade30 VALVULA RETENCAO VERTICAL 
,I,1/2 

DECA

í8 ( Unidade31 VALVULA RETENCAO VERTICAL 
,I.1/4 

DECA 23

23 18 Â Unidade32 VALVULA RETENCAO VERTICAL,I /2

33 VALVULA RETENCAO VERTICAL 2 DECA 23 '18 ( Unidade

VALVULA RETENCAO VERTICAL 3/4 DECA 23 18 Ã Unidade34

35 VALVULA SUCCAO METAL 1 12 I e Unidade

36 VALVULA SUCCAO METAL 1.1/2 12 9 ? Unidade

37 VALVULA SUCCAO METAL 1.,I/4 12 I 1 Unidade

38 VALVULA SUCCAO METAL 2 12 I a Unidade

39 VALVUI.A SUCCAO METAL 3/4 23 18 5 Unidade

40 VALVULA SUCCAO PVC 1 23 18 6 Unidade

41 VALVULA SUCCAO PVC 1 ,112 23 18 5 Unidade
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Esrnoo oo Pnnn
PnergrruRl Mur,rrcrplr- oE Cnrum oos CnnruÁs

SecRermra MuHrcrpnl oe Oanls

42 VALVULA SUCCAO PVC 2 23 18 5 Unidade

23 '18 5 Unidade43 VALVUI-A SUCCAO PVC 3/4

104 34 Unidade44 VEDA ROSCA ISMMX1OMTS 138

100 75 25 Unidade45 VEDA ROSCA 
,I8MMX2sMTS

75 25 UnidadeVEDA ROSCA 1SMMX5OMTS 10046

2 UnidadeI 61
ADAPTADOR 'lX3\4 Forjado em aço cromo vanádio e temperado. Acabamento

cromado,DlN 3123.

1 Unidade4 32 AGULHA PARA INSTALAR LINHA VIDA ISOLADA

7 Unidade30 23? ALAVANCA 1 X 1,50MT AÇ0 1045

7 Unidade30 23ALAVANCA 1 X 
,I,80 

MT ACO MET, GALVANIZADO4

Unidade75 25100ALAVANCA 1 X 2.00 MT AÇO 104Â

Unidade23 7306 Alavanca Aço Liso 1 X 1,8M
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7

ALICATE AMPERIMETRICA DIGITAL PROFICI0NAL CAT lV 600V, desenvolvido

especialmente para trabalhos em motores e na área de climatização(HVAc), possui

medidas de tensão AC/DC, medidas de corrente uA AC/DC pelos bomes, Fasímetro

integnado e temperatura.

ESTAOO DO PARA

Pnere lruRn MuHICIpT DE CANAA DOS CARAJÁS

SecnernRrn Muurctpru DE OBRAS

I 2 Unidade

7 2 UnidadeI ALICATE ANEIS EXI. CURVO 7P EM ACO CROMO VANADIUM I

ALICATE ANEIS EXT. CURVO 9P EM ACO CROMO VANADIUM 6 5 1 UnidadeI

í0 ALICATE ANEIS EXT. RETO 7P EM ACO CROMO VANADIUM I 7 2 Unidade

11 ALICATE ANEIS EXT. RETO 9P EM ACO CROMO VANADIUM 6 1 Unidade

12 ALICATE ANEIS EXT. RETO A4 4 3 1 Unidade

13 ALICATE ANEIS EXI. RETO A41 4 3 1 Unidade
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Esrnoo oo Pam
Pnerrrunn Muutctplt- oe Cnrm oos CnRruRs

SecRerRRn MuHtctpnl oe Oanns

14 ALICATE ANEIS EXT. RETO J41 4 3 Unidade

Õ 6 2 Unidade15 ALTCATE ANE|S EXT.RETO 6p EM AÇO CROMO VANADTUM

16 ALICATE ANEIS INT. CURVA 7P EM ACO CROMO VANADIUM 9 7 2 Unidade

6 I Unidade17 ALICATE ANEIS INT. CURVO 9P EM ACO CROMO VANADIUM

I 7 2 Unidade18 ALICATE ANEIS INT. RETO 7P EM ACO CROMO VANADIUM

5 1 Unidade19 ALICATE ANEIS INT. RETO 9P EM ACO CROMO VANADIUM 6

12 3 Unidade1520
ALTCATE BICO MEIA CANA RETO 8P FABRICADO EM AÇO CROMO VANÁD|o

LINHA VDE IEC 60900

12 3 Unidade1521
ALICATE CORTE DIAGONAL 6P FABRICADO EM AÇO CROMO VANADIO LINHA

vDE rEC 60900

Unidade20 15 522 ALTCATE DE CORTE 6P EM AÇO CROMo VANADIUM
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Esrmo oo PmÁ
PRererunn Murutctpru or CmlÃ oos CRnruÁs

SecneraRtn Multctpnl or Oenns

23
Alicate de pressão 10 polegadas, com formato curvo inferior e reto superior em material

Aço cromo vanádio.
10 8 2 Unidade

2 UnidadeI 724 ALICATE ELETR. C/DESC.FIOS 5 Para Fios e Cabos í25

1 Unidade4 325 ALICATE HIDRAULICO,I 6.300MM

20 15 Unidade26 ALTCATE JC CORTE 6.1/2 EM AÇ0 CROMO VANADIUM

ô 5 1 tJnidade27 ALICATE PARA ANEIS DE PISTÃO 1O5.17OMM INdiCAdO

2
1 Unidade28 aLICATE PARA ANEIS DE PISTÃO 126-3-1ôOMM 4

?
1 Unidade29 ALICATE PARA ANEIS EXT. CURVO SOOOOA{1G 4

30 ALICATE PARA ANEIS EXI. CURVO 8OOOOA21 4 â
1 Unidade

31 ALICATE PRENSA TERMINAIS lndicado para pÍensar 9 7 2 Unidade
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Esrnoo oo Pane
Pnererunn Muutctplt or Cmlae oos CnnruÁs

SecRernRn MuHtctpll or Oenas

32
ALICATE uNrvERsAL pRoFtsstoNAL 8p, FABRtcADo EM AÇo cRoMo vANÁDlo
LINHA VDE IEC 60900

15 12 3 Unidade

Unldade26 20 633 ALICATE UNIVERSAL, profissional de 8 polegadas,

Unidade15 12 334 ARCO DE SERRA PARA METAIS. Tenha cabo anatomicode metal DUPLA I

Unidade375 282 9335 ARRUELA LISA ZI 1/2

844 281 Unidade112536 ARRUELA LISA ZI 3/8

Unidade750 563 187ARRUELq LISA ZI 7/1637

12 Unidade50 3838 BAINHA PARA FACÃO MATO 20 POLEGADA

J Unidade15 12JY

BALDE EM LONA Confeccionado em lona impermeável na cor verde, com fundo e

borda refoçdos, Borda com anel maleável, Alp em corda, Medidas: 3Scm(altura)x

30cm(diâmetro).
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Esrnoo DO PARA

Pnerrrrunn MuNtctpAL oe Cnum oos CenelÁs
SecnerenrR Mut'ttctpnl oe OaRRs

40
Balde Manual Para Troca De Ôbo e Câmbio, Diferencial Com Capacidade Para í8
Litros de Armazenagem (Formato Oval)

( 4 Unidade

Unidade41 BARRA ROSCADA 1/2 UNC POLIDA 1 METRO 7Ê 57 18

42 BARRA ROSCADA 3/8 UNC POLIDA 1 METRO 225 169 56 Unidade

43 BARRA ROSCADA 7/16 UNC POTIDA 1 METRO 150 113 37 Unidade

44 BICO DE CORTE ACE 150244 30 23 7 Unidade

45 BICO DE CORTE ACE 1502{6 30 23 7 Unidade

46 BICO DE CORTE ACE 1502{8 30 23 7 Unidade

47 Brco DE CoRTE ACE r502-10 30 23 I Unidade

48 BICO DE CORTE ACE 
,I502-12

30 23 7 Unidade

49 BICO DE CORTE GLP - ,I503.06
30 23 7 Unidade

50 BICO DE CORTE GLP - 1503.10 30 23 7 Unidade

51 BICO DE CORTE GLP 1503-12 30 23 7 Unidade
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Esrnoo oo PnnÁ

Pnererunn Muurcrplt- oe CnunR oos CnnruÁs

Secnermtl Mutttctpnl oe OaRns

52
BOLSA NYLON PORTA FERRAMENTAS MEDIDAS 50 X 30 X 25 Confeccionada em

nylon
15 12 ? Unidade

3 1 Unidade453 BOLSA PARA VARA DE MANOBRA 6 ELEMENTOS

6 Unidade24 '18BOMBA P/GRAXA (BOMBA GRAXEIRA) PROFISSIONAL, CAPACIDADE 4KG

C/COMPACTADOR LUBRIFICANTE, RESERVATORIO CHAPA 20 VAZAO 1OG
54

15 Unidade60 45BRoCA - 1/2P AÇO RAP. DrN 338 HSS55

Unidade45 156056 BRoCA - 3/16 AÇO RAP. DIN 338 HSS

't5 Unidade60 4557 BROCA - 3/8P AÇO RAP. DIN 338 HSS

'15 Unidade60 4558 BRoCA - 5/16 AÇO RAP. DIN 338 HSS

Unidade45 156059 BROCA 04,00MM AÇO RAP. 75MM
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Esraoo oo PnnÁ

PREFETTURA Mur,ttctpnl oE CRHI oos Cana;Ás

SecRernRn MuutctpRl oe Oanls

60

Broga3l4X12P Para Madeka possui haste em formato sextavado e pode ser utilizada

em diversos tipos de madeira. A navalha dê corte é dotada de duas arestas laterais na

parte intema que se responsabilizam pelo acabamento intemo do furo.

15 12 a Unidade

9 7 2 Unidade61 BROCA AçO RAPTDO 10,00 ROCAS 338

q 7 2 Unidade62 BROCA AÇO RAPTDO 12,00 ROCAS 338

63 BROCA AÇO RAPTDO 13,50 ROCAS 338 o 7 2 Unidade

64 BROCA AÇ0 RAPTDo 15,00 RoCAS 338 I 7 2 Unidade

65 BROCA AÇO RAPTDO 18,00 ROCAS 338 9 7 2 Unidade

bb BROCA AÇO RAPTDO 2't,00 ROCAS 338 5 4 1 Unidade

5 4 1 Unidade67 BRoCA AÇO RAPTDO 23,00 ROCAS 338

68 BROCA MULTIUSO 3O5MM 12 X 5/8 12 I 2 Unidade

69 BROCAS DE AÇ0 RAPTDO 13/69 30 23 7 Unidade
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70 BRoCAS DE AÇO RAPTDO 3/16

EsrRoo oo Pann
PREFETTURA MuHrcrpat- oe Cnnnn oos CnnruÁs

SecnernRrn Mumcrpnl oe OaRRs

30 23 7 Unidade

30 23 7 Unidade71 BRoCAS DE AÇO RAPIDO 5.0

23 7 Unidade72 BRoCAS DE AÇ0 RAPTDo 5/'16 30

30 23 7 Unidade73 BROCAS DE AÇO RAPTDO 6.0

2 Unidadeo 774 Brocas para Fibrocimento e Mourão 1/2 400mm

2 UnidadeI 77^ Brocas para Fibrocimento e Mourão 5/8 480mm,

UnidadeÃ 4 176
CABEÇOTE CORTE TRINCUTI41-2 COMPATIVEL COM A ROCADEIRA STIHL

160t220

1 Unidade477 CABECOTE PI/ARA DE MANOBRA

135 45 Unidade18078 CABO DE AÇ0 AF POL. 9.5-3/8 6X25F

2 Unidade10 I79 CABO DE FORÇA (MANIPOLA) SEXTAVADO 7/8 POL. X 1,10M

38 12 Unidade5080 CABO PARA CAVADEIRA RETT/FOICE I2OOMIVI/>38MM
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Esrmo oo PnRÁ

PREFEITURA MUNICIPAL OE CIHNI OOS CNRN.INS

Secneunrn Muurctpnl oE OanRs

81 CAIXA SANFONADA FER,5 GAVETAS sOCM 15 12 a Unidade

UnidadeI 7 282
CANIVETE Lâmina em aço inox, medindo no minimo 80 mm de lâmina em aço inox

com clip e lrava de segurança.

200 150 50 Unidade83 CARRINHO DE MÃO EXTRAFORTE, CAÇAMBA METÂLICA REFORÇADA,65 L,

84
CAVADEIRA ARTICULADA METALICA COIV CABO DE MADEIRA DE 'I45CM

BATENTE METALICO,
50 38 12 Unidade

113 17 Unidade85
CAVADEIRA ARTICUI.ADA METALICA COM CABO DE MADEIRA DE 18OCM

BATENTE METALICO,
150

18 6 Unidade86 CAVALETE P/VEICULOS CAPACIDADE 6T 24
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Esrnoo oo PRnn

PREFETTURA Muurcrpnl oe Cnum oos CnnruÂs
SecneraRn MuHrcrpel oe Osnls

87
CHAVE AJUSTAVEL 12P Forjada em aço cromo vanádio e temperada. Cabeça
polida.Acabamento fosfatizado.Escala marcada a laser. ISO 6787.

15 12 3 Unidade

UnidadeI 7 288
CHAVE AJUSTAVEL 'l5P Foriada em aço cromo vanádio e temperada. Cabep
polida.Acabamento fosfatizado.Escala marcada a laser. ISO 6787.

7 2 UnidadeI89
CHAVE AJUSTAVEL 18P Fo(ada em aço cromo vanádio e temp€rada. Cabeça

polida.Acabamento fosÍatizado.Escala marcada a laser. lS0 6787.

Unidade7 2qCHAVE AJUSTAVEL 24P Forjada em aço cromo vanádio e temperada. Cabeça

polida.Acabamento Íosfatizado.Escala marcada a laser. ISO 6787.90
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Esrnoo oo Plnn
PRererruRn Murrcrplr- oE CnHnÃ oos Cann.lls

SEcnrrnnrn Muurcrpru oe Oanns

91 CHAVE AJUSTAVEL IEC 10P Íenamentas isoladas IEC 60900 PR0FISSIONAL I 2 Unidade

92 CHAVE AJUSTAVEL IEC'l2P fenamentas isoladas IEC 60900 PR0FISSIONAL 9 7 2 Unidade

93 CHAVE ALEM 1Up HEX LONGA 2't2MM EM AÇO CROMO VANADTUM 8 6 2 Unidade

94 CHAVE ALEM í2MM HEX.CURTA 125M EMAÇO CROMo 11 9 2 Unidade

95 CHAVE ALEM 14MM HEX.CURTA 125M EM AÇO CROMO VANADTUM o Â 1 Unidade

96 oHAVE ALEM 17MM HEX.CURTA 125M EM AÇO CROMo VANADTUM 8 6 2 Unidade

97 CHAVE ALEM'tgMM HEX.CURTA 125M EM AÇO CROMO VANADTUM 4 2
1 Unidade

98 CHAVE BIELq OSMM.EM ACO CROMO VANADIUM o 5 1 Unidade
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99 CHAVE BIELA 1gMM.EM ACO CROMO VANADIUM

Esraoo oo PnnÁ

PnereruRl Murutctpru oe Cnunn oos CnnelÁs
SecRernntn MuHtctplt- oe 0gnls

6 5 Unidade

Ã I Unkiadeb100 CHAVE COMBINADA 11/,I6P EM ACO CROMO VANADIUM

Unidade5 1b101 CHAVE COMBINADA 15íôP EM ACO CROMO VANADIUM

2 Unidade7o
tut CHAVE COMBINADA 16MM ARTICULADA EM ACO CROMO VANADIUM

Unidade7 29
103 CHAVE COMBINADA 26MM EM ACO CROMO VANADIUM

Unidade1Ã6
CHAVE COIVIBINADA 3/4P EM ACO CROMO VANADIUM104

Unidade27I
105 CHAVE COMBINADA 5/8P EM ACO CROMO VANADIUM

1 Unidade56
CHAVE COMBINADA 7/8P EM ACO CROMO VANADIUM106
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Esraoo oo Pnne

Pnererrunn Murutctplt- oe Cmal oos Cnnruns
SecRermn MuHtctpnl or 0eRas

107 oHAVE DE BIELA 13 MM EM AÇO CROMO VANADIUM 4 't Unidade

4 â
1 Unidade108 oHAVE DE BIELA 15 MM EM AÇ0 CROMO VANADIUM

e
1 Unidade4109 oHAVE DE B|ELA 16 MM EM AÇO CROMo VANADIUM

4 J 1 Unidade110 CHAVE DE BIELA 17 MM EM AÇO CROMo VANADIUM

4 a
1 Unidade111 CHAVE DE BIELA 18 MM EM AÇO CROMO VANADIUM

4 I Unidade't12 CHAVE DE BIELA OgMM EM AÇO CROMO

4 3 1 unidade113 CHAVE DE B|ELA 10 MM EM AÇO CROIIO

4 1 Unidade114 oHAVE DE BTELA 1 í MM EM AÇO CROMO

4 a
1 Unidade115 CHAVE DE BIELA 12 MM EM AÇ0 CROI\,1O

Unidade1'lô CHAVE DE BIELA 13 MM EM AÇO CROMO 4 a
1
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ESTADO DO PARÁ

PRrreruRR Mur'ttctpnt or CnNm oos CnnalÁs
SecnernRrn MuHrcrpm oe Oenls

117 CHAVE DE BTELA'14 MM EM AçO CROMO 4 3 Unidade

118 1 UnidadeCHAVE DE BIELA'15 MM EM AÇ0 CRoMO 4

1't9 CHAVE DE BTELA 16 MM EM AÇ0 CR0M0 4 J 1 Unidade

120 oHAVE DE B|ELA 17 MM EM AÇO CR0M0 4 â
1 Unidade

121 4 3 1 UnidadeCHAVE DE BrELA 18 MM EM AÇ0 CR0M0

23 7 Unidade122 CHAVE DE FENDA 1/4 X 5 30

7 2 Unidade123 CHAVE DE FENDA íOX1sOMM 3/8X6P o

12 3 UnidadeoHAVE DE FENDA 10X350MM 3\8X14P EM AÇO CR0M0 VANADIUM 15124

Unidade15 12 3125 CHAVE DE FENDA 12X350MM 1\2X14 EM AÇO CROMO VANADIUM

Unidade30 23 7126 CHAVE DE FENDA 3/16 X 4

12 3 Unidade15127 CHAVE DE FENDA 3/16 X 6

12 4 Unidadeto128 CHAVE DE FENDA 5/16 X 6
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Esrnoo oo PRRI

PnerrruRn Muxrcrpru oE Cnrum oos CnnalÁs
Secnrtmn Muntctplt oe 0enns

129 CHAVE DE FENDA 6XlOOMM 1/4X4P EM ACO CROMO VANADIUM I 2 Unidade

Unidade130 CHAVE DE FENDA 6X3OOMM 114 X 12P EM AÇO CROMO VANADIUM 15 12 ?

131 CHAVE DE FENDA 8X300MM 5/16 X 14P EM AÇO CROMO VANADIUM í5 12
,l

Unidade

132 CHAVE DE IMPACTO 1/2 69KGFM TsOORPM PROFISSIONAL b Â 1 Unidade

133 Chave de impacto a bateria 18V CARACfeRiSf |CRS, 't.0S0 8 6 2 Unidade

134 oHAVE DE RODA 27X32 EM AÇ0 CROIúO VANADTUM 10 a 2 Unidade

135 CHAVE FILLIPS 1\4X10P EM AÇO CROIVIO VANADIUM 15 12 1 Unidade

13ô oHAVE FTLLTPS 3\8X06P EM AÇO CR0M0 VANADTUM 15 12 I Unidade

137 CHAVE F|LL|PS 5\16X8P EM AÇO CROMO VANADTUM 15 12 3 Unidade
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Esrnoo oo PnnÁ

PRererunn Muutctpal oe Cnuaa oos CaRR.lÁs

SecRrreRn MuHtctplt or OaRAs

138 oHAVE GRTFO 14P USo TNDUSTRTAL TIPO AMERICANA MoRDENTES EM AÇO 12 I 3 Unidade

I 7 2 Unidader39 CHAVE GR|Fo 24P USO INDUSTRIAL TlPo AMERICANA MORDENTES EM AÇ0

7 2 Unidadeo140 CHAVE GRTFO 36P USo TNDUSTRIAL TIPO AMERICANA MoRDENTES EM AÇO

1 Unidade6 514',1 CHAVE MANUAL DE IMPACTO 1/2 6PC ACO CROMO VANADIUM CAIXA PLASTICA

Unidade15 12 3CHAVE PHILIPS 1/4 X OsP EM ACO CROMO VANADIUM142

12 3 Unidade'15
143 CHAVE PHILIPS 1I4X 1:'I?TOCO EM ACO CROMO VANADIUM

1 Unidade5 4CINTA AMARRAÇÃO CARGA 'I,5T FATOR SEGURANCA 7:1144
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145 ctNTA AMARRAÇÂO CARGA 4T FATOR SEGURANCA 7:',l

ESTNOO DO PARÁ

PRerrrrunR MuNtctpAL oe CnHm Dos CARAJÁs

SecnernRrn Murutctpal or OaRns

5 4 Unidade

20 15 Ã Unidade146 oINTA ELEVAÇÃo 3T 2 METROS F.S.7.,I AMARELA

10 8 2 Unidade147
ctNTA PARA ELEVAÇÃo DE CARGAS 3,2T X 2MT T|PO SLTNG COLORTDA DUPLA -

FATOR SEGURANÇA 7:,I

148
ctNTA PARA ELEVAÇÃO DE CARGAS 3,2T X 3MT T|PO SLTNG COLORTDA DUPLA -

FATOR SEGURANÇA 7:,I
'10 o 2 Unidade

149
ctNTA PARA ELEVAÇÃO DE CARGAS 4T X 5r\4T T|PO SLTNG CoLORTDA DUPLA -

FATOR SEGURANÇA 7:,I
10 I 2 Unidade

150
ctNTA PARA ELEVAÇÂO DE CARGAS 6T X 4r\4T T|PO SL|NG CoLORTDA DUPLA -

FATOR SEGURANÇA 7:,1
10 I 2 Unidade
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151
ctNTA PARA ELEVAÇÃO DE CARGAS 8T X 8MT T|PO SLING COLoRIDA DUPLA -

FATOR SEGURANÇA 7:,I

ESTADo DO PARA

PRererruRa Muurcrpru DE CANAA Dos CARAJÁs

SecRernRrn Mururcrpnl DE 0BRAS

'10 8 2 Unidade

Unidade30 23 7152 CINTURAO ABDOMINAL ELETRICISTA ConÍeccionado em fita poliéster

Unidade50 38 12'153
Colher de pedreiro NR08, Material: Lamina Forjada inteiriça aço carbono especial 5160,

Acabamento: polido, verniz eletrostático. Tratamento: Temperado e Revenido. Cabo:

madeira envemizada fixado com epóxi

38 12 Unidade50154
Colher de pedreiro NR10, Material: Lamina Forjada inteiriça aço carbono especial 5160,

Acabamento: polido, verniz eletrostático. Tratamento: Temperado e Revenido. Cabo:

madeira envemizada Íixado com epóxi
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ESTADO DO PARA

PRereruRn Muutctpru or ClunÂ oos CnnruÁs

SecneraRrn MuNtctPAL oe OgRRs

155

CoNJUNTO PNEu e CÂunM DE AR PARA CARRINHO DE MÃO EQUIPADO COM

ARO CAMARA E PNEU 3,25{ COM 4 LONAS E CALIBRAGEM 25 LIBRAS COM

CAPACIDADE DE PESO ATÉ 1OO KG E BICO TR ,I3.
30 23 7 Unidade

156 CORDA POLIESTER TRANCADA 16MM CARGA DE RUPTURA 217OKGF/M 1 650 1238 412 Unidade

157

CORDA TRANÇADA ESPECIAL 12MM Para uso especifico em cadeira suspensa e
cabos guias de segurança para a Íxaçáo de trava quedas Os dados relacionados a este
pÍoduto terão que eshr de acodo com a NR 18.16 do Ministério do Tnabalho

375 282 93 Unidade

158 CORRENTE MOTOSSERRA 36 RM RAPID MICRO 800 600 200 Unidade

PAGINA í45 DE í83



Esraoo oo PanÁ

PRererrunn Murutctpru oe Caum oos CnnarÁs
SecRernnn Munrcrpru oe OaRas

'159 CORRENTE SV GALV. ELO CURTO 1i2 13MM 50 38 12 Unidade

Unidade50 38 12

CREME DE PROTEÇÃO CONTRA AGENTES AGENTES AGRESSIVOS QUE

corureuHm,l ÁouA NA suA coMPosrçÃo
rNDrcAÇÃ0=TINTRS,Ôleos,soLvENTES,c0LAS,GRAXAS,VERNIZES,CERAS POS

ouíutcos,pteuENTos E ourRos 200GR BISNAGA GRUPo 3 cA vALtDo

160

Unidade4 a I16'l DETECTOR DE TENSÃO APROX. 1 1OV A 25KV

50 Unidade200 '150
162 DISCO DIAMANTADO 35OMM PARA ASFALTO

18 Unidade75 57163 DISCO DE CORTE 4.1/2 F7l8 ESP 1/4

18 Unidade7É 57164 DISCO DE OESBASTE 4,112F718ÉSP 114

Unidade57 '1875165 Disco de Sera Circular para MadetraT.114 Pol. 24 Dente
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Esrmo oo PlnÁ
PRereruRl MuNtctpAL oe ClHeÃ oos CnnruÁs

Srcnermn Mulrcrpll oE Oenns

166 Disco de Sena Circular para MadeinT .114 Pol. 40 Dente 60 45 15 Unidade

167
ELETRODO E6013 3,25X350MM . Soldagem de chapas navais, construções em geral.

Homologações ABS, BV, DNV e LR,
900 675 225 Quilograma

168

ELETROD0 E7018 3,25X350MM. Eletrodo básico, indicado para estruturas rigidas,

vasos de pressçao, construÉes navais, aços Íundidos, não ligados e de composição
desconhecida. HomologaçõesABS, BV, DNV, LR e FBTS.

400 300 100 Quilograma

169 ELETRODO OK46 3,25X350MM s3PCKG 400 300 100 Quilograma

170 ELETRODO OK48 3,25X350MM 27PCKG 400 300 100 Quilograma

171 ENXADA ESTREITA 2.0, 60 45 15 Unidade
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Esrnoo oo PnRÁ

PREFEITURA MUIIICIPNI OE CIMA OOS CNRruRS

SecnernRn MuHtctpnl oe OgRas

172 ENXADA LARGA 2,5LBS C/ CABO DE MADEIRA 13OCM. '150 '113 37 Unidade

Unidadeô0 45 15173 ENXADÂO LARGO 2,5 C/ CABO DE MADEIRA 13OCM O

I Unidade6 5174 ESCADA ALUMINIO EXT.3 EM 1 13X20

Õ 2 Unidade10
ESCADA DE ALUMINIO 5 DEGRAUS 120KG Com apenas 10 cm quando dobrada é

bem fácil de guardar. Seu patamar de polipropileno de alta resistência e segurança para

o trabalho diáío.Três anos DE GARANTIA
175

I Unidade5 4
ESCADA DE ALUMINIO TDEGRAUS 120KG Com apenas 10 cm quando dobrada é

bem Íácil de guardar. seu patamar de polipropileno de alta resistência e segurança paÍEI

o trabalho diário.Três anos DE GARANTIA
176
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177

ESCADA DE FIBRA DE VIDRO COM DEGRAUS EM ALUMINIO PERFIL VAZADO

13/22 DEGRAUS COMPRIMENTO 3,90X6,60 PESO 2OKG CARGA DE TRABALHO

12OKG

4 1 Unidade

4 1 Unidade178
ESCADA MODELO AMERICANA EM FIBRA DE VIDRO DUPLO ACESSO COM

DEGRAUS EM ALUMINIO 7 DEGRAUS COMPRIMENTO 2,1OMT PESO 13,5OGR

CARGA DE TRABALHO 12OKG

7 2 Unidade179 ESCADA MULTIFUNCIONAL 4X3 COM 12 DEGRAUS, I

180
ESPATULA CHATA l6P EM AÇO CROMO VANADIUM Garantia total contra vicios ou

defeitos de fabricaçã0.
I 7 2 Unidade
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'18'l ESPATULA CHATA 24P EM AÇ0 CROMO VANADIUM Garantia total contra vícios ou

defeitos de fabricação.
9 7 I Unidade

12 3 Unidade182 ESPORA DT PADRAO CEMIG 15

o 7 2 Unidade183 ESTROPO DE NYLON 12OOMM P/670 DAN 4

50 38 12 Unidade184 FACÃO PARA MATO 20 POLEGADA

45 34 11 Unidade185 Fio De Nylon Quadrado 3mm AMARELO ROLO 312MT

Unidade18 14 4186 FORMÃO PARA IVIADEIRA 16MM 5/8P

25 Unidade'100 7EFotcE RoÇADETRA CoM CABO187

Unidadeõ 210188
FURADETRA COLUNA INDUSTRIAL lHP MANDRIL 1PB24 CAPACIDADE FURAÇÃO

25MM MONOFASTCA FABRICAçÃO NACIONAL

Unidade27 03ô189 GARRAFA TERMICA CAPACIDADE sLT AZUWERMELHA
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190
ONRRITRO TÉNMICO 12LT CTTRIPE DOBRAVEL E TORNEIRA COR VERMELHO

OU AZUL
'18 14 4 Unidade

I 7 2 Unidade191
Grampeador manual com capacidade de uso de grampos 106/4, '106/6 e 106/8 com

capacidade para mais de 100.000 acionamentos.

4

r[írutr^L

a
1 Unidade1

GUINCHO PORTATIL Comprimento: 1980 mm, Largura: 1100 mm, Altura: 1795 mm,

Capacidade: 2 ton

I b 2 Unidade2 JOGO ALICATE PARA ANEIS, UNIVERSAL, 150 MM,

4 2
1 Unidade3 JOGO BROCAS HP lMM A í3MM COM ETOJO PARA TRANSPORTE

4 JOGO CHAVE COMBINADA O6MM A 24MM lBPC ARTICULADA I 7 2 Unidade
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5
JOGo CHAVE CoMBINADA 10 A 38MM EM AÇO CR0M0 VANADTUM PR|ME|RA
LINHA

I 7 2 Unidade

Unidade
JOGO CHAVE FENDA PONTA CHATA E PONTA CRUZADA ISOLADA 18PC LINHA

VDE ULTRAGRIP.lOOOV - IEC 60900
í5 12 16

2 Unidade9 77
JOGO DE BROCA 1X13MM DrN 338.HSS AÇO RAPIDO COMPoSTO POR ESTOJO

COM 30 BROCAS

Unidade9 7 2Õ JOGO DE CHAVE ALLEN 1.54 1OMM LONGA EM ACO CROMO VANADIUM

Unidade6 5
,lI JOGO DE CHAVE ALLEN 1116 A 1I2P EM ACO CROMO VANADIUM

14 4 Unidade18JOGO DE CHAVE ALLEN 9 PC EM AÇO CROMO'10
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11 JOGO DE CHAVE BIELA O6MM A 19MM EM ACO CROMO VANADIUM '15 12 3 Unidade

12 JOGO DE CHAVE CANHÃO ISODALA VDE2133 DE O3MM A 17MM 
,I3PC I 7 2 Unidade

't3 JOGO DE CHAVE COMBTNADA 06MM A 24MM 18PC ARTTCULADA AÇO CROMo
VANADIUM

15 12 a Unidade

14 JOGO DE CHAVE COMBINADA 6-32 EM ACO CROMO VANADIUM 6 1 Unidade

15
JOGO DE CHAVE COMBTNADA DE loMM A 50MM pERFtL UN|T DRTVE 24pC AÇ0
CROMO VANADIUM

6 Â
1 Unidade

16 JOGO DE CHAVE ESTRELA 6.32 EM ACO CROMO VANADIUM 4 3 1 Unidade
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17 JOGO DE CHAVE FIXA 6A 32MM EM ACO CROMO VANADIUM 4 a Unidade

UnidadeI 7 218 JOGO DE CHAVE FIXA ISOLADA gMM A 17MM VDE2'I33 gPC

5 1 Unidade6JOGO DE CHAVE HEXAGONAL 4A 19MM 13 PÇS EM ACO CROMO VANADIUM19

Unidade5 I620 JOGO DE CHAVE TORX T1O A T5O LONGA EM ACO CROMO VANADIUM

Unidadeo 7 221 JOGO DE SERRA COPO BI-METAL O19MM X 3/4MM A 152MM X 6P 12PC

7 2 UnidadeIJOGO OE SERRA COPO DIAMANTADA DE O19MM A IOOMM 11PC22

Unidade4
,|

5JOGO DE SOQUETE 94PC COM ENCAIXE DE 1/4 E 1/2 ACO CROMO VANADIO

CATRACA CABO EMBORRACHADO 72 DENTES23
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24 JOGO DE SOQUETE ENC 3/4 19X5O 2OPC EM ACO CROMO VANADIUM b 5 Unidade

b (
1 Unidade25 JOGO DE SOQUETE ENC.3\4 SEXTAVADO 14PC 22x50

to JOGO FERRAMENTA 1 1O PEÇAS ESPELHADO 4 a
1 Unidade

27 Joco SERRAS copo E FURADon ruusrAv+ FABRTcADoS EM AÇo 6 5 I Unidade

28 JOGO SOQUETE ENC.3/4 ESTRIADO 14PC3I4X2P Â 4 1 Unidade

29
JOGO SOOUETE ENCAIXE íU 08X32 24PC CHAVE CATRACA COM 72 DENTES EM

AÇO CROMO VANADTUM COM CA|XA DE TRANSPORTE
12 9 a Unidade

30
Lamina Duas Facas Stihl Aço 305-2 Especial Com Espessura de 4mm compativeis com
as Rocadeiras F s160 1220 1290

420 315 '105 Unidade
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ESTADO DO PARA

PnererruRn MuHtctpm DE CANAA Dos CARAJÁs

Secnermn Mutttctpru DE OBRAS

JU 23 Unidade7

68 22 Unidade9032
Lâminas para Arco de Sena 12 Pol mm Dentes refoçados, Lâmina flexivel, Têmpera

especial nos dentes de mrte, 18 dentes por polegada.

45 [Jnidade180 13533 LENTE RETANGULAR 5OXlO8MM INCOLOR

Unidade375 12550034

LIMA CHATA BASTARDA 8/2OOMM PARA AFhÇÃO DE CORTE DE FERRAMENTAS

COMO ENXADAS. PERFIL CHATO DE USO GERAL, PARA SUPERFICIES PLANAS

OU CONVEXAS,

Unidade'150 5020035 LIMA MOTOSSERRA REDONDA 5.2 X 2OO 5

7 Par30 2336 LUVA ELETRECISTA CUOO-2500 V.TP,I I 9,OPOL PRETA
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37
Macaco Hidráulico Para Caixa De Câmbio, Desenhados especificamente para os

serviços de manutenção
4 Unidade

38

Macaco jacaré com capacidade mínima de 2 toneladas longo, com altura tolal com cabo

de 1300mm, elevação min 132mm, elevação máx 600mm. Equipado com rcdas de

Íeno, sendo 2 Íixas de 3 1/4 x 25mm e 2 giratórias de 2 1/4 x 31mm.

E
1 Unidade

39

MACACO TtPo GARRAFA H|DRo PNEUMÁTICo 32T |NDUSTR|AL, Em Aç0, Pana

Movimenhção de Cargas, Com Pistão Hidráulico, Pressão de Trabalho de 120 a 180

PSI, ALTURA UÁXIUR NZOH,IIT,I, ALTURA MINIMA2SOMM, CURSO DO PISTÃO 19OMM

( 4 I Unidade
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40

MACHAD0 SOLDADO 3,5 C/CABO MADEIRA 95CM sistema de encabamento com

bucha plástica que evita que o cabo se solte da lâmina e ajuda a absorver o impacto

durante o uso.

15 12 3 Unidade

I Unidade6 541 MACHOMAN MIOX,I.OO3P

Unidade4 J 142 MACHO MAN 1/2 X 13 UNC 3 PCS

Unidadeô 5 143 MACHO MAN 1\2X20 UNF 3PCS

1 Unidade4 J44 MACHO MAN 
,IP 

X 08 UNC 3 PCS

Unidade3 I4MACHO MAN 3/4 X 
,IO 

UNC 3 PCS45

Unidade5 16MACHO MAN 3\4X16 UNF 3PCS46

Unidade4 1 147

UnidadeJ 1448 MACHO MAN 7/08 X 09 UNC 3 PCS

Unidade1449 MACHO MAN 7í6X14 UNC 3 PCS

1 Unidade6 Ã
50 MACHO MAN MO6XO.75 3P RF

1 Unidade6 Ã
51 MACHO MAN MO8X1.OO 3P
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Esrnoo oo PlRn
PRererruna Muutcrplt oe CnHRa oos CnnalÁs

SecnernRtn Muxtctpal oe OenRs

4 Unidade

1 Unidade453 MACHO MAN M12X1,OO 3P

4 1 Unidade54 MACHO MAN M14 X 2,OO 3P RG

4 2
1 Unidade55 MACHO MAN M16 X 2,OO 3P RG

4 I
1 Unidade56 MACHO MAN M2O X 2,50 3P RG

4 1 Unidade57 MACHO MAN M22 X 2,50 3P RG

MANDRIL S13 E CHAVE DE REGULAGEIV I 7 2 Unidade58

on 68 22 Metro59 MANGUEIRA DE OLEO/GRAXA PT 350 3/8 PRETA

60 MARRETA COM CABO 12KG 20 15 ( Unidade

61 MARRETA COM CABO lOKG '18 14 4 Unidade

62 MARRETA COM CABO 2KG 't8 14 4 Unidade

ô3 MARRETA COM CABO 5KG '18 14 4 Unidade

64 MARRETA OITAVADA 6KG COM CABO 15 12 3 Unidade

65 MARTELO BOLA TOOGR COM CABO I 7 2 Unidade

bb MARTELO CARPINTEIRO 3,IMM COM CABO EM MADEIRA 18 14 4 Unidade
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67 MARTELO CARPINTEIRO 34MM COM CABO '15 12 3 Unidade

15 12 3 Unidade68 MARTELO UNHA 25 MM COM CABO

Unidade15 12 369 Martelo Unha De 23mm Com Cabo 40370/020

4 a
1 UnidadeMedidor Distância a Laser, Díodo laser 650 nm, 'l Mw, Faixa de medição*70

7 2 Unidadeo
71 MOITÃO CARDENAL 6OMM X 3 ROLDANAS ST

I Unidade4 3Nivel Lasercom Base ajustavel,72

75 25 Unidade10073 PA DE BICO C/CABO 12OCM NR3,

Unidade100 75 2574 PÁ DE BICO COM CABO 12OCM NR2.A

UnidadeI 7 2Paquimetro Universal -Quadrimensionais,75

10 Unidade40 3076 PARAFUSO PARA VASO 10 MM

75 Unidade300 22577 PARAFUSO PHILIPS 35 X 40

Unidade225 7530078

Unidade225 7530079 PARAFUSO PHILIPS 40 X 35

75 Unidade300 22580 PARAFUSO PHILIPS 50 X 40

Unidade22s 753008'l PARAFUSO PHILIPS 50 X 50
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82 PARAFUSO PHILIPS 60 X 80 300 225 75 Unidade

83

PAZINHA LARGA CABO MADEIRA EM AÇO CARBONOACOMPANHADA DE CABO
EM ÍvlADElRA. POSSUILARGURA DE 8CM, COMPRIMENTO 36 CM.

EQUIPAMENTO COM GARANTIA DE 6 MESES. FERRAMENTA PARA USO EM

HORTICULTURA.

45 34 11 Unidade

84 PICARETA ALVIÃO 4LB C/CABO 90 CM O 30 23 7 Unidade

85 PICARETA PONTA E PA ESTREITA C/CABO gOCM. 30 23 7 Unidade

86 PISTOLA P/PINTURA AR DIRETO MDgO 23 18 5 Unidade

87 PONTA PARA PARAFUSADEIRA P2 sOCM MAGNETICA 18 14 4 Unidade

88 PONTEIRO,I2P COM PROTECAO PARA FURAR CONCRETO 20 't5 Unidade

89 PORCA DE SEG, COM COLAR M1O X 1.412 45 34 11 Unidade
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90 PORCA DE SEG. COM COLAR M12 X 1,541 45 34 11 Unidade

Unidade375 282 9391 PORCA SX INC POL, 1I2X3I4

844 281 Unidade112592 PORCA SX UNC POL.7/16 X 5/8

Unidade750 563 18793 PORCA SX UNC ZtN. 3/8 X 9/16

Unidade150 í13 3794 PRATO GTRATORIO FS160/2201280 41',19

Unidadeo 7 295 PROTETOR PIALABARTE DE CORDA/FITA TOOMM

UnidadeÕ 2'10
96

REBITADOR MANUAL TIPO ALAVANCA PARA REBITES 3,2 - 4,0 - 4,8 - 6,0 - 6,4 MM

LINHA PROFISSIONAL

UnidadeÃ 1b97 SABRE D 63CM/25 1,6 MM/0,063

2 Unidadeo 798
SACA FILTRO 1 .76/1 FAIXA DE TRABALHO 84 A 165MM GALVANIZADO ENCAIXE

112

Unidade7 29sAcA PoLIA 2 GARRAS 8564-4 EM AÇO CROMO VANADIUMoo
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100 SACA POLIA DE 3 GARRAS 856-4 7.8T EtvlAÇO CROMO VANADIUM I 7 2 Unidade

3010't

SERROTE PROF. P/ MADEIRA 18P Lâminas em aço C75, com 1 mm de espessura.

Cabo com formato anatômico que proporciona maior confoío durante a utilização e
permite a utilização do senote como esquadro para linhas de 450 e 900.

23 7 Unidade

102
SERROTE PROF. P/ MADEIRA 22P Lâminas em aço C75, com í mm de espessura.

Cabo com formato anatômico que proporciona maior conforto durante a utilizaçáo e
permite a utilização do senote como esquadro para linhas de 45o e 90o.

18 14 4 Unidade
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SecRErRRrn MuHrcrpat oe OsRAs

6 5 Unidade

1 UnidadeÃ
104 SOQUETE EST. D32 3/4 55MM EM ACO CROMO VANADIUM

Unidade6 (
1í05 SOQUETE IMP. 1/2.,I3MM LONGO EM ACO CROMO VANADIUM

5 I Unidade6106 SOQUETE IMP. 1/2-14MM LONGO EMACO CROMOVANADIUM

Ã
1 Unidade6107 SOOUETE IMP. 1/2.16MM LONGO EM ACO CROMO VANADIUM

Unidade6 5 1108 SOQUETE IMP. 1/2-17MM LONGO EM ACO CROMO VANADIUM

Unidade6 5 1SOQUETE IMP. 1/2.18MM LONGO EM ACO CROMO VANADIUM109

1 Unidadeô 5'110 SOQUETE IMP. 1/2.2OMM LONGO EM ACO CROMO VANADIUM

Unidade6 Ã
1111 SOQUETE IMP, 112-22MM LONGO EM ACO CROMO VANADIUM
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Esrnoo oo PnnÁ

PnererruRn MuNrcrpAL oe CnuRl oos CenruÁs
Secnernnrn Muurcrpnl oe Oanns

6 Unidade

h 5 1 Unidade113 SOQUETE IMP , 112-27MM LONGO EM ACO CROMO VANADIUM

6 5 1 Unidade114 SOQUETE IMP. í2.28MM LONGO EM ACO CROMO VANADIUM

Â I Unidade1'15 SOQUETE IMP. 1/2-3OMM LONGO EM ACO CROMO VANADIUM b

b Â 1 Unidade't16 SOQUETE IMP. 1/2-32MM LONGO EM ACO CROMO VANADIUM

117
Senote ProÍissional DE NO MINIMO 18 Cabo em madeira tratada, Lâmina de aç0,

Dentes travados e polidos
20 'ts Ã Unidade

118 SOQUETE IMP. 1P X 55MM EM ACO CROMO VANADIUM 6 5 I Unidade

119 SOQUETE IMP. 3\4 X41MM EM ACO CROMO VANADIUM b 5 1 Unidade
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120 SOQUETE IMP.3\4 X SOMM EM ACO CROMO VANADIUM 6 5 Unidade

Unidadeo 7 2121 TALAMBARTE PARA CORDA REG.INOX 18MM

15 12 2 Unidade122 TALHA CORRENTE 'lT Espessura do gancho inferior da talha manual:

7 Unidade30 23123 TALHADEIRA CHATA 10 COM PRoTEÇÃo EM AÇO CROMo VANADIUM

12 3 Unidade15124 Tenda articulada 3x3 Dobrável Articulada 3x3 m

3 1 Unidade4125 TESOURA PARA CORTAR VERGALHÃO 1770.18

3
,| Unidade4tto TESOURA PARA CORTAR VERGALHÃO 1770.30

UnidadeI 7 2127 TESOURA PARA CORTAR VERGALHÃO 42P EM ACO CROMO VANADIUM

23 7 Unidade30Tesoura para poda ProÍssional128

11 Unidade45 34129 TOROUES CID T.13

Unidade4 3 1130 TORQUIMETRO ESTALO 3/4 60 - 330 N.M
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131 TRADo 457MM 18 X 1/2 20 15 5 Unidade

20 15 Ã Unidade132 TRADO 457MM 18 X 5/8

'133 TRENA FrrA uÉrRtce DE AÇo EI\,IBoRRAcHADA sMX2sMM coM TRAVA E íMÃ, A

FITA METRICA POSSUI ESCALA MILIMETRICA EM DUAS CLASSES DE PRECISÃ0.
100 75 25 Unidade

134
TRENA FtrA uÉrntcl DE AÇo EMBoRRAoHADA 7MX25MM coM TRAVA e Íun, n
FITA METRIoA PoSSUI ESCALA MILIMETRICA EM DUAS CLASSES DE PRECISÃO,

75 57 18 Unidade

135 TRENA LONGA EM FIBRA DE VIDRO lOO MT 20 15 ( Unidade

136 TRENA LONGA EM FIBRA DE VIDRO 50 MT 20 15 Â Unidade

137 TUROUES DE ARMADOR 
,I2 

MM 15 12 2 Unidade

138 VALVULA CORTA FOGO MG VCF 20 't5 Unidade
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'139 VALVUI.A CORTA FOGO MO VCF 20 15 5 Unidade

5 Unidade20 15'140 VALVUI-A CORTA FOGO RG VCF

20 15 5 Unidade141 VALVULA CORTA FOGO RO VCF

Unidade5 4 1142
VARA DE I\4ANOBRA TETESCÓPICI OE Z,Zg I\,IETROS FIBRA DE VIDRO PERFIL

TRIANGULAR QUE ATENOA AS NORÍ\,IAS ASTM F1826{0

375 Unidade1 500 1125143 PARAFUSO PARA ELETROCALHA

375 Unidade1 500 1125144 PORCA PARA PARAFUSO ELETROCALHA GAVANIZADO

375 Unidade1 500 1125145 ARRUEI-A ARA PARAFUSO DA ELETROCALHA GALVANIZADA

Unidade7 2o'146 ABRAÇADEIRA DE NYLON 2OCM COR PRETA PCT C/1OO

75 Unidade300 225PARAFUSO AUTOBROCANTE PHILIPS 'I18 X lOMM147
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148 PARAFUSO ROSCA SOBERBA PHILIPS 4,0 XlOMM 150 113 37 Unidade

149 PARAFUSO ROSCA SOBERBA PHILIPS 4,5 X4OMM '150 113 37 Unidade

150 PARAFUSO ROSCA SOBERBA PHILIPS 5,0 XsO MM '150 113 37 Unidade

151 BUCHA DE NYLON S{6 300 225 75 Unidade

152 BUCHA DE NYLON S48 300 225 75 Unidade

í53 BUCHA DE NYLON S.1O 300 225 75 Unidade

154 ABRAÇADETRA TIPO D 1/2 (METAL GALV.) 60 45 15 Unidade

155 ABRAÇADETRA T|PO D 3/4 (METAL GALV.) '150 113 37 Unidade

156 PARAFUSO SEXTAVO 1/4 X 40 750 563 187 Unidade

157 DESEMPENADEIRA ACO GR 12X35CM REF.AT243 12 I 3 Unidade

158 DESEMPENADEIRA PVC PN'EXTURA 
.I4X27

23 18 5 Unidade

159 DESEMPENADEIRA PVC P/TEXTURA 17X30 23 18 5 Unidade
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

Ref.: (identificação da licitação)

inscrito no CNPJ no.......,.,.......,,, por intermédio de seu representante legal

o(a) S(a).,. ,.,!,,..,,.,!, portado(a) da Carteira de ldentidade ns' .., e do CPF ns

....., DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7o da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

de de 20_.

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO ilt

MODELO DE DECLARAÇÃO PNNN MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa inscrita no CNPJ n0.......,,.,.,,., por intermódio

de seu representante legal o(a) Sr. (a) ........... .,,.,., portado(a) da Carteira de ldentidade

no.. ..............e o CPF no DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei

Complementar n0. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30; que está apta a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art,42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situaçoes relacionadas no §40 do art. 30 da citada Lei Complementar.

de de 20_.

Representante Legal
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CNPJ sob o no

telefone/fax no

Esrmo oo PnnÁ

PRerErtunn MuHrcrpnt- oe Cnrunn oos

SEcRETARTA Muutctpat oe

ANEXO IV

MODELO

DECLARAçÃO Oe CONHECIMENTO DAS DO EDITAL

inscrita no

sediada no

por intermédio do representante legal S(a). 

-
da Carteira de ldentidade no

e do CPF no 

-, 

DEC a teve amplo acesso e que conhece

e que sua proposta está emtodas as regras do edital, bem como todos os requisitos de

conformidade com as exigências do instrumento convocatorio.

Representante Legal

de de 20_.
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADN/IINISTRATIVO QUE ENTRE SI

FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA

DOS CARAJAS E A

EMPRESA,...

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, neste ato denominado CONTRATANTE, com

sede à _, Canaã dos Carajás -Pará, representado neste ato pela Sra. Secretaria

Municipal e, de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no estabelecida

op,...nt o, p.ro s.(r) doo"nte d'no'in1iHll3ffIS!:il?Ilffl,âA^3'i '"
SSP/-eCPF(MF)i,,-,deacordocomarepresentaçãolegalquelheéoutorgada-
por _, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para Aquisição
de material de construçâo civil, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do
Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, conforme estabelecido no Edital _12023, na Ata

de Registro de Preços no _ e mediante as cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e

vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo

licitatório no _!2023/PMCC-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas

disciplinares das Leis n0 10.520/2002 e 8,666/93, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. A CONTRATANTE contrata empresa habilitada para Aquisição de material de construção civil,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás,
Estado do Pará, em conformidade com as condições estabelecidas no edital do Pregão n.o _12023-
SRP e seus anexos, partes integrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

1. O valor deste Contrato e de R$ ( )

CLAUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO

1. Os preços praticados pelo presente instrumento são Ílxos e irreajustáveis, na forma do apresentado
na Ata de registro de Preço que o originou, sujeitos unicamente as condições previstas na Lei federal
8.666/93.
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CLAUSULA QUARTA. DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão n0. 

-l2023lCPL, 

realizado com

fundamento na Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002e no Decreto Municipal n'691/2013, e na Lei n0

8.666/93,

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no 8.666/93

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCN E DA EFICACIA

1. A vigência deste Contrato será até _ de de 2023, contado da data da sua assinatura,

podendo ser prorrogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal apos a publicação do seu extrato

no Diário OÍicial do Municipio, no site: www.diariomunicipal.com/famep, tendo início e vencimento em dia

de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLAUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do

CONTRATANTE, para a entrega das notas Íiscais/faturas;

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3 - lmpedir que terceiros executem o Íornecimento objeto deste contrato;

1.4 - Efetuar, periodicamente, pesquisa para obtertabela indicativa da média de percentual

de reajuste de preços autorizada pelo Governo Federal;

1.5 - Permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior;

1.6 - Efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo fornecimento dos produtos, desde

que cumpridas todas as exigências do contrato;

1.7 - Comunicar, oÍicialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas

de natureza grave;

1.8 - Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que porventura

tenha sido recusado pela FISCALIZAÇAO;

1.9 - Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de

comercialização de produtos que esteja de acordo com as normas de comercializaçáo.

CLAUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:
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1,2- Executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratagões não autorizadas pelo CONTRATANTE;

1.3- Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do

CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos

produtos em apreç0, não excluindo ou reduzindo essa rêsponsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1 .4 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade

do CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante o fomecimento dos produtos objeto deste contrato;

1.5- Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE,

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçóes a respeito da qualidade do produto;

'Í.6 - Substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar que

não atenda às especiÍicações do Anexo l, do edital;

1.7 - Comunicar por escrito, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE,

qualquer anormalidade de caréÍer urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8 - Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição

dos produtos; e

1.9 - lvlanter, durânte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçóes de habílitação e qualificaçáo exigidas neste contrato.

cúUSULA NoNA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS,

1. À CoNTRATADA caberá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste

contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamênto à Administração do CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidaíedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

CúUSULA DÉcIMA - DAS oBRIGAÇÔES GERAIS

1. DeveÉ a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2- é expressamênte proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste
contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;
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1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto

deste contrato.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e Íiscalizada pelo

Ílscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria), devidamente

publicado nos meios oÍiciais.

2. 0 representante anotará em registro proprio todas as oconências relacionadas com o fomecimento

dos bens e produtos mencionados, determinando o que Íor necessário à reguladzação das faltas ou deÍeitos

observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competêncta do representante deverão ser

solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção

das medidas convênientes.

4. A CoNTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CoNÍRATANTE, durante o período de

vigência do contrato, para reprêsentála sempre que for necessário.

5. Alem do acompanhamento e da Íiscalização do fomecimento dos bens e produtos, o Chefe do

Departamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, suslar qualquer fornecimento que esteja

sendo executado em desacordo com o especiÍicado, sempre que essa medida se tomar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens e

produtos e atividades correlatas, O CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer Íorma

restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercêr a mais ampla e completa Íiscalização sobre o

Íornecimento, diretamente ou por prepostos designados.

CúU§ULA DECIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das notas Íiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos bens caberá ao CheÍe do

Departamento de Compras do C0NTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa com o fornecimento dos produtos dê que trata o objeto, mediante a emtssão de notas de

empenho global, conerá a conta do elemento orçamentário:

Atividade:-
ClassiÍicação:

CúUSULA DECIMA QUARTA. DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentaÉ nota fiscal/Íatura para liquidaçáo e pagamento das despesas,

eÍetivamente executadas, pelo ooNTRATANTE, em Canaâ dos caralás - Pará, mediante pâgamento via

depósito bancário, no prazo de 30 (tnnta) dias conidos, contados da entrega dos documentos no Sêtor

Financeiro do CONTRATANTÉ.

'l .1 - O preço a serconsiderado para o eÍeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o constante
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da proposta Apresentada no Pregão no.--)20231CPL.

2. 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de rêcusar o pagamento se, no ato da atestação, o

fomecimento dos bens não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou

indenizâçôes devidas pela C0NTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação Íinanceira ou pÍevidenciária, sem que isso gere direito à alteração de prêços ou compensação

financeira por atraso de pagamento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido

de alguma íorma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido pelo

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a conespondente ao eÍetivo adimplemento da parcela, tera

a aplicaçâo da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

0nde:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = índice de compensação Íinanceira = 0,000'16438, assim apurado:

l= (TX) l= (6í00)

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

| = 0,00016438

5.1 - A compensação financeira prevista nesta Condição sera incluída na fatura/nota Íiscal

seguinte ao da oconência.

CúUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃo Do CoNTRATo

'1. Este contrato podeÉ ser altêrado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiÍlcativas adequadas

a este contrato,

CúUSULA DECIMA SEXTA - Do AUMENTo oU SUPRESSÂo

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte ê cinco por cento), conÍorme disposto no artigo 65,
parágrafos 1o e 20, da Lei n0 8.666/93.
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1.1 - A CONTRATADA tica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes.

cúUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS PENALIDADES

1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor total deste

contrato por dia e por descumprimento de obrigações Íixadas no Edital, A multa tem de ser recolhida pela

CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da mmunicaçâ0.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE ou

Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à C0NTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - Advertência;

2.2 - Multa de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto contratado, remlhida no prazo de '15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, a

C0NTRATADA que:

3.1 - Ensejar o retardamento da execuçáo do ob.ieto deste contrato;

3.2 - Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declaração falsa;

3.5 - Cometer Íraude Íiscal;

3.6 - Falhar ou Íaudar na execução deste contfttto;

3.7 - Deixar de assinar o contrato.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capítulo lV da Lei n.o 8.6ô6/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida foça maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA Íicará isenta das penalidades mencionadas nos itens

'l a 3 desta Cláusula.

6. As sançóes de advertência e de impedimento dê licitar e contÍatar com a Administração Pública,

poderá ser aplicado à C0NTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

CúUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO
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1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos

77 a80 da Lei no 8.666/93.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0,

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e Íundamentada
da autoridade competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este contrato Íica vinculado aos termos do Pregão no. _12023-SRP, cuja realização decorre da

autorização do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constante do processo no.

_I2023|PMCC-CPL, e a Proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, seÉo processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Canajás - Pará, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso l,

alínea 
nd", 

da Constituição Federal.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS CONTRATADA

TESTE]TtlUNHAS:

1'- NOME:- 2a
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No _

PREGÃO PRESENCIAL N" /2023-SRP

PROCESSOLICITATORION' /2023/PMCC-CPL

No dia _ de de 2023,A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, com

sede _, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra.-. RESOLVE registrar

os prcços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa CNPJ n' 

-,

situada à 

-, 

Fone/FaíE-mail neste ato representada pelo senhor

inscrito no CPF (MF) n' RG n' de acordo com a classificação por ela alcançada e

nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, no vigente Decreto que regulamenta o

Sistema de Registro de Preços previsto no ArL 15 da Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'

686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçoes a

seguir:

1 . DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual Aquisição de materia!

de construção civil, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã

dos Carajás, Estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por

meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

Item Produto
MARCA

Quant. Unid.
Preço

unitário
Preço total

Preço Global

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrig

itens e nem das quantidades indicadas.

necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto

ação do orgão gerenciador, na contratação da totalidade dos

2.3, As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

2.4, As especiÍicações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.
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2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçÕes especíÍicas do Íornecimento dos produtos estarão indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro

de Preços e nas condições previstas no Edital.

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o orgão gerenciador não será obrigada a Íirmar as

contrataçÕes que deles poderão advir, íacultando-se a realizaçáo de licitação específica para a contratação

pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condições à BeneÍiciária da Ata.

3.3. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.4. A BeneÍiciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços,

estará sujeito às sanções previstas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos não participantes desta

Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesões,

até o dobro dos quantitativos registrados, conÍorme legislação vigente.

5. D0 CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão

fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas,

Após esse período os preços serão reajustados com base no reajuste de preços ocorrido no mercado, mediante

comprovação através de documentos oficiais.

5.1. O preço registrado podeÉ ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato

que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto à

BeneÍiciária da Ata, observadas as disposiçÕes legais.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado, observadas as disposições legais.

5.3. Frustrada a negociaçã0, a BeneÍiciária da Ata será liberada do compromisso assumido,

5.4. Na hipotese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociaçã0.

5.5, Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a

Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes da ordem de compra, e sem

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços,
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adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

6. D0 CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo

contratante, sem justiÍlcativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8,666/1993 ou no Art. 7' da Lei n"

10.520, de 2002.

6.5. 0 cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força

maior, que preludique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público

ou a pedido do fornecedor.

7. DAS CONDIÇOES GERAIS: As condiçoes gerais do Íornecimento dos produtos, tais como especificações, os

prazos, as obrigaçoes da Prefeitura Municipal DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

Referência, e na proposta apresentada pela BeneÍlciária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das

partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, em 
- 

de- de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS BENEFICIARIA DA ATA
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ANEXO VII

PLANTLHA DE COMPOSTÇÃO DE CUSTOS E FORMAçÃO Oe PREçOS

(PV) PREÇO DE VENDA I I srn,tptrs NAcToNAL
n$n$ PV = CUSTO/ (1- ALIQ.

SN - ML)

n$ n$
CUSTO

QUANTIDADE 1

(ML) MARGEM DE LUCRO 0,00%

0,00%
(sN)ALTOU0TA STMPLES

NACIONAL

PIS 0,00%

0,00%COFINS

ICMS/ISS 0,00%

IRPJ 0,00%

CSLL 0,00%

FRETE 0,00%

SEGURO 0,00%

OUTRAS DESPESAS 0,00%

(sT) suBST|TUrÇÃO
TRIBUTARIA

0,00%

lPl (somente p lndustria) 0,00%

PREçO DE VENDA POR PRODUTO

n$

R$

n$

LUCRO PRESUMIDO

PV = CUSTO / (1- ALIO.

PIS - ALIQ. COFINS.
ALIQ. ICMS - ALIQ. IRPJ
- ALIQ. CSLL - ML )

n$ n$ n$

LUCRO REAL

PV = CUSTO / (1- ALIO.
PIS. ALIQ. COFINS -

ALIQ. ICMS - ALIQ. IRPJ
- ALIQ. CSLL - ML)

n$ n$ n$
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VALOR
LUCRO

VALOR

VALOR
IINITÂRIO

VALOR
TOTAL

UNITARIO COM

LUCRO
:::

RESULTAD( RESULTADO

FORMULA. LUCRO
PRESUMIDO

RESULTADO

' . :..,

FÓRMULA . LUCRO,,itrrrrrl

VALOR
:,:,.r,,.,. UNITARIOT

VALOR
TOTAL

UNITARIO COM

LUCRO
TOTAL COM

LUCRO'

RESULTADO RESULTADO RESULTADO RESULTADO
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